
Governo Municipal de 

QUIXERAMO`1M 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14M1712021-PERP 

Regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, n° 147, de 07 do agosto de 2014, e n° 155, de 27 de outubro 
de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de agosto de 2019, e ainda pelo do Decreto 
Municipâl n° 3.697/2013, de 03 de junho de 21 3, e subsidiariamente pelo Decreto Federal 
n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, com suas .lterações, e pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por intermédio do Pregoeiro JOSE 
MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO, nomeado pela Portaria n° 0401/060/2021, 
torna público que realizará licitação na m)daIidade PREGÃO, para REGISTRO DE 

PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site: 

www.bll.org.br, tendo como objeto o(a) RECSTR0 DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

( EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILI.hRIOS ESCOLARES, COMPOSTO DE 
CONJUNTO COLETIVO E CONJUNTO ALU MO, PADRÃO FNDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ENTIDADES EDUCA(-#IONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM tud) conforme especificações contidas neste 
instrumento e nas regulamentações da Lei r° 10520, de 17 de julho de 2002 e Lei n° 
8.666/93, de 21 .06.93, alterada pela Lei n° 8M83/94 e Lei n° 9.648/98, Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e legisfções complementares em vigor, de acordo 
com as especificações e quantitativos preVis)S no Anexo 1 - Termo de Referência deste 
edital. O edital também poderá ser obtido jnto .ao Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE, no endereço eIetrônco: http//www.tce.ce.gov.br. 

PREÂMBULO 

Início do recebimento das propostas e habilite:ão: 30/07/2021, ás 08:00h 

Fim do recebimento das propostas e habilitaço: 11/08/2021, ás 07:59h 

Abertura das propostas: 08:00h do dia 11/082021 

Início da sessão de disputa de preços: 09h00riin do dia 11/08/2021 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (DOZE) MESES 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

1 - COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS  

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO li - MINUTA DA PROPOSTA 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE 
REGISTRdLDE PREÇOS 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VI - MODELO FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será jealizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, n a Forma Eletrônica (licitações) da BOLSA  

DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, denominado Pregoeiro, mEHante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da 
BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL  (wwwlI.org.br). 

3- RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PRQJ'OSTAS E DATA DO PREGÃO  

3.1 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e hõTário para início da disputa. 

4- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sej!m especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as eigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. 

4.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentaçãq exigida para respectivo cadatramento junto à BOLSA DE LICITAÇOES  
DO BRASIL.  

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresa, 
vez que de acordo com a realidade de mercado, o objeto é de comum comercialização, 
havendo uma considerável quantidade de empresas com capacidade para fornecimento, 
sendo certo que uma pluralidade de sujeitos ssociados para execução do objeto, poderia 
acarretar prejuízos a gestão contratual. 

4.4 - Não poderá participar da licitação a err presa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 
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4.5 - Não poderão participar da licitação 	empresa que possua restriçõe 
capacidade técnica ou operativa, personidade e capacidade jurídica, idon sade 

financeira e regularidade fiscal. 

4.6 - Não poderá participar da licitação seRidor público ou empresas cujos dirigentes, 
gerentes, sócios ou componentes de se» quadro técnico sejam funcionários ou 
empregados públicos da Administração Públi Municipal Direta ou Indireta. 

4.7 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta"ou através de empresas 
associadas à BOLSA DE LICITAÇOES DO EIRASIL,  até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento dam, propostas. 

4.8 - O cadastramento do licitante deverá ;er requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorga ido à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇOES DO  

BRASIL. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, c aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, confdme modelo fornecido pela BOLSA DE  

LICITAÇÕES DO BRASIL. 

c) Ficha técnica descritiva a ser preenchida no ato do credenciamento na plataforma da 
BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL,  com todas as especificações do objeto da licitação 
em conformidade com os ANEXOS 1 e II deste edital. Sob nenhuma hipótese será admitida 
a substituição da ficha técnica adicionada, hem mesmo antes do início da disputa de 
lances. "A empresa participante do certame ro deve ser identificada". Decreto 10.024/19 
art. 30 parágrafo 50 . 

4.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a BOLSA DE LICflAÇOES DO BRASIL,  provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dor, recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL. 

4.10 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas - 
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. como critério de desempate, o direito de 
preferência para ofertar o menor preço em relação aquele lançado pelo licitante não 
qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/2006, 
independente de qualquer transcrição. 

4.10.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento 
da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 
técnica descritiva do objeto, o seu regime 'ie tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 23/2006 e suas posteriores alterações. 
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5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoiD; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivõs; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classilado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

1) receber, examinar e decidir sobre a pertinêia dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

1) abrir processo administrativo para apuraçao de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICrrAçÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
( BRASIL  

6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuiis interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconheç ida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL,  atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br. 

6.2 - A participação do licitante no pregão Eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL, 
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, pari efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nme do licitante, somente se dará mediante 
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de prévia 
privativa. 

6.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando cceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇOÉS DO BRASIL. 

6.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuio o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou Çor seu representante, não cabendo a BLL - 
BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL ,;'à responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 - O credenciamento do fornecedor e d seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal  pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7- PARTICIPAÇÃO 

7.1 - A participação no Pregão, na Forma Fletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subseqüente encaminhamentc da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data c;horário limite estabelecido. 

7.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsávçl pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensaçjns emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 

7.3 - Qualquer dúvida em relação ao ac1sso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA 
DE LICITAÇOES DO BRASIL ou pelo e-mail ontato(ãbIl.orq.br. 

8- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivame'ite por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos r7D edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário etabelecidos para o fim do recebimento das 
propostas, quando, então, encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

8.1.1 - A proposta de preços será formula ia e enviada em formulário específico da 
plataforma da BLL, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

8.2 - O envio da proposta, acompanhada doa; documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso í,,  senha. 

i"  
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8.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão enc. 	- - a 

documentação de habilitação, ainda que hab alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 11  da LC n3  123, de 2006. 

8.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as Dperações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

8.5 - Até a abertura da sessão pública, os licil::ntes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

8.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de Iancès. 

9- ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 - A partir do horário previsto no Edital eno sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
(" 	estas participarão da fase de lances. 

9.4 - Só serão aceitos lances cujos valores fdrem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.6 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(referente ao valor unitário do item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, 
serão desclassificados. 

9.7 - Fica a 'critério do Pregoeiro a autori2:ação da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
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real, do valor do menor lance registrado. O istema não identificará  o autor dos lances 

aos demais participantes. (Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°) 

9.9 - No caso de desconexão com o Pregeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema e etrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, ret'nando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos ralizados. 

9.9.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública. será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. - 

9.10 - Será adotado para o envio de lanc no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apreserarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11 - A etapa de lances da sessão pública teiá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema qi.ando houvér lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão púb ica. 

9.12 - A prorrôgação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13 - Não havendo novos lances na formastabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 - Encerrada a fase competitiva sem que laja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equip,de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consEcução do melhor preço 

9.15 - O licitante somente poderá oferecer vaor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, e o intervalo mínimo ce diferença entre os valores, que incidirá em 
relação aos lances intermediários, deverá ser de R$ 5,00 (CINCO REAIS). 

9.16 - Se a proposta ou o lance de menor ialor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Ptegoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até,,  a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 

9.17 - Caso não sejam apresentados lancEs, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado paa a contratação. 

. <r 

, 
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9.18 - Constatando o atendimento das edgências fixadas no Edital - 	ndo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance oe menor 
preço. 

9.19 - Quando for constatado o empate, coryorme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pré( oeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. 

9.19.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou linces apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superios à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 

• 9.19.2 - Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no inte&alo percentual de até 5% (cinco por cento), 
• definido nos termos deste subitem, será :onvocada automaticamente pelo sistema 

eletrônico para, desejando, apresentar nova Proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade  da licitante a sua conexão com 
o sistema eletrônico durante o prazo acin43 referido para o exercício do direito sob 
comento. Apresentada a proposta nas conições acima referidas, será analisada sua 
documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME oj EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.19.'1,1 na ordem classificatória, com vistas ao 
exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 9.19.1, erá realizado sorteio eletrônico entre as 
mesmas, pelo próprio sistema, definindo eonvocando automaticamente a vencedora 

ç\ 	para, caso queira, encaminhar uma melhor pft posta. 

9.20 - Após o desempate, poderá o PregoeirJ ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela aiministração pública. 

9.21 - Na hipótese da não contratação de Micrp Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da pbposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 

9.22 - Será desclassificada a proposta ou c. lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdo n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível 

9.23 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos ercargos, ainda que o ato convocatório da 
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licitação não tenha estabelecido limites minimps, exceto quando se referirem a - -' 	e 

instalações de propriedade do próprio licitantt, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICC' 

10.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências d' habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações qe forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 - No preenchimento da proposta eletrôniea deverão, obrigatoriamente, ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, coiforme a ficha técnica descritiva do serviço 
e/ou produto. Caso ache necessário, o Pr?goeiro pode solicitar arquivos para itens 
específicos marcando a opção ARQ ou INFQ no sistema, o licitante deverá então se tiver 

,. 	marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção 
INFO deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de 
arquivos ou informações detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à 

ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

10.3 - O objeto deverá estar totalmente dentre' das especificações contidas no ANEXO 1 e 

II deste edital. 

10.4 - A validade da proposta será de 60 (sssenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá 
apresentar a marca do produto cotado); 

10.5 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio da ficha técnica sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e sUas posteriores alterações. 

10.6 - A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e faY, número de agência de conta bancária, no 
prazo estipulado neste Edital. 

10.6.1 - Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão 3star computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
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c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações'Cfl 'as cjue 
possibilitem a sua completa avaliação, totalrnnte conforme descrito no ANEXO 01 e 02, 
deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10.7 - O objeto, rigorosamente de acordo om o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste 
edital. 

10.8 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.9 - Nos preços cotados deverão estar inçiusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao fornecimento do pr)duto ou execução do serviço, conforme 
estabelecido no Anexo l - Termo de Referência deste Edital. 

10.10 - Serão desclassificadas as propostas Çue conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

11 -CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado 
o prazo para entrega do material ou início 1a execução do serviço, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desemppho e de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 

11.2 - EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a pr15osta de menor lance não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 

(. 

	

	houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de mnor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno p&te melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat" de càmunicaç& do pregão eletrônico para, no prazo de 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, qÊtendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas aprese(tadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite; estabelecido no subitem 11.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas par que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na 15rma do disposto na alínea "a". 
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C) não sendo vencedora a microempreS, ou empresa de pequeno porte' 	n-i1íior 

classificada, na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando 
houver, na ordem classificatória, para o exerckio do mesmo direito. 

11.2.2 - Na hipótese da não contratação nos lermos previstos no subitem 11.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 

11.3 - O Pregoeiro anunciará o licitante detntor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão do Pregçiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 

11.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na o'dem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habiação. Se for necessário, repetirá esse 

t. 

	

	procedimento, sucessivamente, até a apuraçio de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

11.5 - Ocorrendo a situação a que se refetm os sub itens 11.3 e 11.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante par. que seja obtido melhor preço. 

11.6 - De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relé,antes. 

11.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

12.1 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JLRIDICA 

12.1.1 - PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ 
A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO L)ESSA DOCUMENTAÇÃO. 

12.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1 - Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os 
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 

12.2.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
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12.2.3 - A falta de quaisquer dos documento exigidos no Edital implicará inabili 
licitante, sendo vedada, sob qualquer retexto, a concessão de prazo para 
complementaçãO da documentação exigida paa a habilitação. 

12.2.4 - Os documentos de habilitação deverb estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ, referindo-se ao local da sede da 'empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e utros à filial. 

12.2.5 - Os documentos de habilitação devero estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso ro documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 30 (trinta) dias da data estabeIecidpara o fim do recebimento das propostas. 

12.3 - Relativamente à HABILITAÇÃO jurídia: 

12.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso dd empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; dever do, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta ont.e opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 

12.3.2 - 
ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades pd' ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, ro caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 

12.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITIJTlVO, no caso de sociedades simples, 
cooperativa - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a atriz. 

12.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.3.5 - Microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreeidedor.gov.br; 

12.3.6 - Cédula de identidade do represer1tante legal da empresa ou cópia de outro 
documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei; 

12.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALI- ISTA 

12.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Naciciial de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

<r 
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12.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de cortribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante1  

12.4.3 - Provas de regularidade em plena validade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certi1ão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (P 3FN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa dEtributoestadUal do domicílio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa Ie Débitos Municipais) do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma daei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviç9 - FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

12.4.4 - As microempresas e empresas de1pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comproção de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

12.4.5 - Havendo alguma restrição na compi ovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) diá úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarad:D o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Comissão de Preges, para a regularização da documentação e 
emissão de eventuais certidões negativas ou ositivas com efeito de certidão negativa; 

12.4.6 - A não regularização da documntação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado a convocação ios licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme 
o caso. 

12.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO EGONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 

12.5.1 - Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 

12.5.1.1 - Na ausência da certidão negativa,t  a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar o acolhimento judicial do plano de"recuperação judicial nos termo do art.58 da 
lei n011.101/2005. No caso da licitante em reuperação extrajudicial, deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperaçãd. 

12.5.2 - Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, deiidamente registrado na Junta Comercial de 
origem, que comprovem a boa situação finareeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
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quando encerrados há mais de 3 (três) menes da data de apresentação da 
devidamente assinados por contabilista registado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor, facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o d eito de exigir a apresentação do Livro Diário 
para verificação de valores. 

12.5.3 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1D (um vírgula zero), calculada conforme a 
fórmula abaixo: 

LG = AC-'-ARLP / PC+PELP ~: 1,0 

12.5.4 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do livro Diário, transmitido via SPED, acompanhados do recibo de 
entrega de escrituração contábil digital, respeilada a INRFB vigente. 

12.5.5 - No caso de sociedade por açõe o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta 
Comercial. 

12.5.6 - No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompatihado dos termos de abertura devidamente 
registrado na junta comercial - constando no alanço o número do Livro e das folhas nos 
quais se acha transcrito ou autenticado najunta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa. 

12.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.6.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito públko ou privado, compatível em características 
com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou ou que executa 
satisfatoriamente o objeto da licitação; 

12.6.2 - A Administração se resguarda no 'ireito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações 
sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo decIrado. 

12.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.7.1 - Declaração de que, em cumprimnto ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/199, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 'quatorze) anos, conforme modelo constante 
deste edital.(Anexo III); 
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12.7.2 - Declaração de idoneidade, conforme odeIo constante neste edital. (Ane 

12.7.3 - Declaração de responsabilidade, conorme modelo constante neste edital. (Anexo 
III); 

12.7.4 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente di obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante neste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 

(Anexo III); 

12.7.5 - Declaração, sob as penalidades cabiVeis, de inexistência de dirigentes, gerentes, 
sócios e/ou responsáveis técnicos, em st-,u quadro, alguém que seja servidor da 
Administração Municipal. (Anexo III). 

12.8 - A falta de apresentação em anexo nÔ,  sistema de quaisquer documentos exigidos 
para habilitação do participante, implicará na iiabilitação/ou desclassificação do licitante. 

13- DA PROPOSTA AJUSTADA  

13.1 - Encerrada a fase de lances e/ou neg'ciação, depois de declarado aceito o preço 
proposto e após convocação do pregoeiro através do chat do sistema do pregão eletrônico, 
o licitante vencedor deverá encaminhar a pbposta de preços final com os respectivos 
valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados no ANEXO 
II (MINUTA DA PROPOSTA) do edital, que deverá ser anexado ao campo DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES (pós disputa) na mema plataforma da realização do pregão 
eletrônico, dentro do prazo máximo de 24 (vte e quatro) horas, a contar da convocação 
do pregoeiro via chat do sistema, e deverá: 

13.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu reprentante legal. 

13.1.2 - conter a indicação do banco, númerD da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

13.2 - A proposta final deverá ser documentaJa nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à 
Detentora, se for o caso. 

13.2.1 - Todas as especificações do objeto cohtidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Detentora. 

13.3 - Os preços deverão ser expressos em noeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

13.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os v lores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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13.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, lirrtada, rigorosamente, ao objeto des 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassifaçãO. 

13.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

13.6 - As propostas que contenham a desctrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.7 - O não cumprimento do envio da propota de preço final reajustada dentro do prazo 
estabelecido no item 13.1, acarretará nas anções previstas neste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentot a proposta ou o lance subsequente. 

13.8 - A falta de apresentação em anexo no si,-,tema da proposta de preços do participante, 

( 	implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

14- ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO A'5 EDITAL E RECURSOS  

14.1 - Não serão conhecidos às impunações, esclarecimentos e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou sLscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo pára responder pelo proponente. 

14.2 - Os pedidos de esclarecimentos referedes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital. 

14.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de- esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos ânexos. 

14.4 - As respostas aos pedidos de esclarcimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

14.5 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até tIês dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 

14.6 - A impugnação não possui efeito suspeisivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos tnexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

14.7 - A concessão de efeito suspensivo à imugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do proceso de licitação. 

14.8 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame 
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14.9 - Ao final da sessão na fase de habilitaço o pregoeiro verificará a conformidade do 
documentos de habilitação, e caso toda docjmentação e proposta estejam conforme o 
edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase 
de recurso no sistema, sendo facultada Ia qualquer licitante a possibilidade de 
manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais 
decisões pretende recorrer e por quais motivo 3, em campo próprio do sistema, da BLL, no 

prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.10 - Uma vez admitido o recurso, o recoente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sisema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

14.11 - A falta de manifestação imediata e Motivada importará a preclusão do direito de 

recurso. 

14.12 - Não será concedido prazo para recuos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.13 - Os recursos contra decisões do pregoNro não terão efeito suspensivo. 

14.14 - O acolhimento de recurso importará anvalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.15 - 
As impugnações, esclarecimentosos recursos deverão ser manifestados na  

plataforma da 131-1-COMPRAS em campo próprio no sistema. 

15- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGA(ÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO  

15.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

15.2 - A homologação dar-se-á pela autoridadú competente. 

15.3 - O(A) titular da origem desta licitaçã.se  reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mc1iante fundamentação escrita. 

15.4 - O Sistema gerará ata circunstanciada, ia qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

16- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, 
através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), repres ntada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) 
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de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), çue observará os termos da Lei n° 8.66'3, 
da Lei n° 10.520/02, deste Edital e demais norrnas pertinentes. 

16.1.1 - Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser 
celebrada conforme anexo IV deste edital. 	- 

16.1.2 - Os licitantes além das obrigaçõesreSUltantes da observância da Legislação 
aplicável deverão obedecer às disposições 'lencadas na Ata de Registro de Preços - 
conforme modelo anexo IV deste Edital. 

16.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o 
licitante vencedor para assinatura da AtC1C de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre aí, partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital. 

16.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
( 	convocação, para subscrever a Ata de Rgistro de Preços. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quand solicitado pelo Licitante Vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração. 

16.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas neste Edial. 

16.2.3 - Se o licitante vencedor não assinr a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido é facultado à administração muicipaI convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final da propostas, para negociar com os mesmos, 
com vistas à obtenção de melhores preços, çreservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação prev stos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Básico. 

16.3 - A Ata de Registro de Preços só pôlerá ser alterada em conformidade com o 
,.'-.., disposto no Decreto Municipal n° 3.697/2013de 03 de junho de 2013, e nos artigos 57 e 

58 da Lei n.° 8.666/93. 

16.4 - É vedado efetuar acréscimo nos qU'tntitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.5 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro 
de Preços nos quadros de aviso dos órgãos' públicos municipais, até o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação 
aos possíveis termos aditivos. 

16.6 - A Ata de Registro de Preços produzirá teus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 DOZE) MESES. 

16.7 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
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aquisição/contratação do(s) objetos(s), oledecida a legislação pertinente, 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

16.8 - O direito de preferência de que trata ; subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando o Município: optar pela aquisição/contratação do objeto 
cujo preço está registrado, por outro meio legmente permitido, que não a Ata de Registro 
de Preços, e o preço cotado neste, for igual oU superior ao registrado. 

16.9 - O preço registrado e os respectivos f'rnecedores serão divulgados no quadro de 
avisos da Comissão de Licitação da PREFETURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM e 
ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16.10 - O Município monitorará os preços dos produtos/serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços rejistrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mertpdo ou de fato que eleve os custos dos 

f" 	produtos/serviços registrados. 	
11 

16.10.1 - O Município convocará o fornecedo para negociar o preço registrado e adequá-
lo ao preço de mercado, sempre que verifi&ar que o preço registrado estiver acima do 
preço de mercado. 

16.11 - Antes de receber o pedido de fornecinento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação dn comprovantes, que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de m3rcado tornar-se superior ao preço registrado, 
por fato superveniente. 

16.12 - Em qualquer hipótese os preços decrrentes da revisão, não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a, diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente, constante da proposta do forne5edor, e aquele vigente no mercado à época 
do registro - equação econômico-financeira. 

16.13 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado 
Item. 

16.14 - Não havendo êxito nas negociações rfom o primeiro colocado, o Município poderá 
convocar os demais licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 
nas mesmas condições do 10  colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela. 

16.15 - As formas de contratações decorrete3 da Ata de Registro de Preços, adesões e 
demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram indicadas no 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deste edital. 

1 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1 - A licitante que ensejar o retardamentõda execução do certame, não maj4tiver a 

o proposta, não celebrar a Ata de Registro d Preços no prazo estipulado n térmo de 
convocação, falhar ou fraudar na execução. do(s) contrato(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da cittção e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pe'o prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no termo de contrato e das demais5ominações legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às segintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, erro de execução, 
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defEsa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
(' 	aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsbilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar tvanstornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas oim qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruçes fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor cntratual, por dia de atraso na entrega do 
material/serviço ou indisponibilidade do mesrnõ, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor cC?tratual,  por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor côitratual, pela recusa em corrigir qualquer 
material/serviço rejeitado, caracterizando-se recusa, caso a correção não se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem à data da corr unicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com. a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinanles da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que apliccj a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
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17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraitó 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (ciico) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, li e III do item 17.2 supra e 10 (dz) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 

17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticaments descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado dministrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos III e í( do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

Ç' 	a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os cbjetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade par contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

17.6 - 
As sanções previstas nos incisos 11 111 e IV do item 17.2 supra, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11 
17.7 - A licitante adjudicatária que se recusr, injustificadamente, em celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado 
neste edital e seus anexos, estará sujeita à rrulta de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro 
de Preços, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal aiiticorrupção. A prática de atos que atentem 
contra o patrimônio público nacional ou estràngeiro, contra princípios da administração 
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos teos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administraivas previstas no artigo 70 da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

4~~ 
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17.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contra 

compete: 

17.10.1 - Ao Órgão Gerenciador aplicar as perialidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata dd,,  Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às sua próprias contratações. 

17.11 - Ao Órgão Participante aplicar as penlidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços ou dqdescumprimento das obrigações contratuais 
em relação às suas próprias contrataÇõ(S, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciad or. 

18- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

18.1 - Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, 'o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e d execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as segntes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber u solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a açã: de servidor público no procésso de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de coltrato; 

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou (tabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de reresentantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática Obstrutiva": 

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeir multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prtica prevista na cláusula 14.1, deste Edital; 

(b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2 - Na hipótese de financiamento, paíial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
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uma empresa øu pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organisin 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução umcontato financiado pelo organismo. 

18.3 - Considerando os propósitos das clusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multitateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitU-á que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos e registros relacionados à licitção e à execução do contrato. 

18.4 - O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas na Lei Federal n° 8.66(3 de 21 de junho de 1993, se comprovar o 
envolvimento de representante da empresa Contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro rr ultilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

19-DO LOCAL E DO PRAZO PARA ENTREJ3A 

19.1 - Quanto à entrega, os materiais/seriiços deverão ser entregues/realizados em 
conformidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência 
deste edital e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço a 
ser emitida pela administração. 

20- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

20.1 - As condições de pagamento obedecer.o ao que está disposto no Anexo 1 - Termo 
de Referência deste edital. 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT  

21.1 - As obrigações da parte contratante são aquelas previstas no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste edital. 

22- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

22.1 - As obrigações da contratada são àquelas previstas no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste edital. 

23-DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

23.1 - As condições de reajuste e reequilíbrio dos contratos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços são aquelas previstas no Anexo 1 - Termo de Referência e Anexo V - Minuta de 
Contrato anexos deste edital. 

24- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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24.1 - As despesas decorrentes da Ata de,Registro de Preços serão proven 	de 

dotações orçamentárias específicas do órgb contratante, devendo as mesmas serem 
informadas quando da realização da contratação. 

25 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1 - A presente licitação não importa neessariamente em contratação, podendo a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAM(5BIM revogá-la, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocaçãd, mediante ato •escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conheçimento dos participantes da licitação. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propc;tas ou para sua abertura. 

25.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados Efl qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdde das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra/serviço, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

25.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoqdade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a eclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

25.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

25.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja, possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

25.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da ontratação. 

25.7 - As decisões referentes a este proce:so licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

25.8 - Os casos não previstos neste Edital sqão decididos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 

25.9 - A participação do proponente nesta icitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 
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25.10 - Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES IDO BRASIL qualquer responsabiliad'Has 
obrigações assumidas pelos fornecedores cm o licitador, em especial com rela ão à 
forma e às condições de entrega dos bens c:,j da execução da prestação dos serviços e 
quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

25.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 
considerado aquele a que está vinculado o Prgoeiro. 

25.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 
às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, excto feriados, para melhores esclarecimentos. 

25.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolv1. Ia ao proponente. 

25.14 - Não havendo expediente ou ocorrendb qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

25.15 - Atendida a conveniência administrati')n, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais oJ de fornecimento, os eventuais acréscimos 
ou supressões nos contratos decorrentes da /ta de Registro de Preços, em conformidade 
com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei no 
8.883/94. 

Município de Quixerarïobim, Estado do Ceará, 27 de julho de 2021. 

JOSE MAC DÓ 	EEIRA AZEVEDO NETO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA UNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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ANEXO I - TERMO E REFERÊNCIA 

1— DO OBJETO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) tÍREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBII.IARIOS ESCOLARES, COMPOSTO DE 
CONJUNTO COLETIVO E CONJUNTO ALU'JO, PADRÃO FNDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ENTIDADES EDUCAÇIONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, tudp conforme especificações contidas neste 
instrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho 
de 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 
publicado no D.O.U. de 24 de janeiro de 2013com suas alterações. 

1.2 - Este objeto será realizado através d licitação na modalidade/forma PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO Pc ITEM, com a forma de fornecimento por 
DEMANDA. 

2— DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 - A referida aquisição se justifica pela neessidade de segurança, apoio, atendimento 
de qualidade, demanda reprimida e substitutções assegurando acesso e a permanência 
desses alunos no processo educacional, caracterizando-se em investimento na educação 
pública municipal por meio de ações promotoas de qualidade da vida escolar, frequência 
às aulas devidamente uniformizadas, contribuindo assim, para a padronização, 
organização e valorização do ensino. 

2.2 - A opção pelo Sistema de Registro de Preços decorre da vantagem de otimizar os 
estoques e reduzir os custos de armazenamento, sendo um importante instrumento de 
planejamento e controle das necessidades de materiais/equipamentos adotadas na 
Administração Pública, tendo seu alicerce no inciso II, art. 15, da Lei n°8.666/1993. 

(". 2.3 - A adoção pelo Sistema de Registro de °reços justidica-se, ainda, pela necessidade 
de contratações frequentes/recorrentes do veferido objeto, situação que caracteriza a 
necessidade contínua de aquisição dos mal:çriais/equipamentos constantes do presente 
termo, não sendo possível mensurar previartíente o quantitativo total a ser fornecido do 
produto ao longo do exercício financeiro. 

3- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS:  

3.1 - Por se tratar de materiaislequipamento,3 usuais no mercado e possíveis de serem 
definidos de forma objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e 
serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 
2002. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTlTATIOS: 

4.1 - Descrição do item e quantitativo: 
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R$ 
102.544,20 

R$ 42.020,00 

R$ 41.935,00 

o 

VALOR 
UNIT. 

R$466,11 

R$ 210,10 

R$ 167,74 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

1 
19759 - CONJUNTO COLETIVO TAMANHO i01 
(CJC-01) PADRÃO FNDE 

CONJUNTO 220,00 

200,00 2 
19760 - CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO03 
(CJA-03) PADRÃO FNDE 

CONJUNTO 

3 
19761 - CONJUNTO ALUNO - TAMANHO 06 
(MODELO 1 - MDF/MDP) PADRÃO FNDE 

CONJUNTO 250,00 

TOTAL: R$ 186.499,20 

5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

5.1 - As especificações técnicas mínimas''- relacionadas condidas nos cadernos de 
informações técnicas do FNDE em anexo, devam ser completamente atendidas. 

11 
ANEXO 1 - CADERNO DE INFORMAÇÕES TCNICAS CONJUNTO COLETIVO (CJC-01) 
ANEXO II - CADERNO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS C ONJUNTO ALUNO (CJA-03) 
ANEXO III - CADERNO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS CONJUNTO ALUNO (CJA-04, 
CJ-05 e CJA-06) 

5.2 - Todos os materiais/equipamentos a sem fornecidos deverão ser novos, estar em 
linha de produção e fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, 
em hipótese alguma, serão aceitos equipmentos recondicionados ou já utilizados 
anteriormente. 

5.3 - Os equipamentos deverão ser forncidos com todos os itens e acessórios 
necessários à sua perfeita ativação e funcionhiento. 

5.4 - Não serão admitidos ajustes que impliciem no funcionamento do equipamento fora 
das especificações técnicas recomendadas pElo fabricante. 

5.5 - Não serão aceitos protótipos de equiparrntos nem inacabados. 

5.6 - Não serão aceitos equipamentos çom modulações, ou seja, que sofreram 
transformações ou adaptações em suas confgurações originais, apenas para atender as 
exigências deste termo. 

5.7 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou 
desgaste anormal dos equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e substituir 
as peças que se fizerem necessárias, sem ôni.s. 

5.8 - A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos em geral 
os manuais de serviço e de operação, ambosm português ou acompanhado de tradução. 

5.9 - Os materiais/equipamentos deverão restar em conformidade com as normas 
regulanjntadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 
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5.10 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e mon ag 
dos equipamentos, objeto deste termo, respõndendo civil e criminalmente por todos 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou c9pa sua, de seus empregados, prepostos, ou 
terceiros no exercício de suas atividades, Vier a, direta ou indiretamente, causar ou 
provocar à Contratante e a terceiros. 

5.11 - Da prestação de Garantia: 	 : 

5.11 -1 - A CONTRATADA se obriga, dentro dó prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 
a prestar garantia contra defeito e vícios de fabricação de todos os equipamentos, 
incluindo todos os acessórios, sem qualquer nus para CONTRATANTE, contados a partir 

eíalecerá a garantia ofertada pelo fabricante, do seu recebimento definitivo, sendo que pr  
caso essa seja superior. 

5.11.2 - O prazo de garantia deverá ser cantado a partir da data de aceitação pela 

( 	Contratante, isto é, recebimento e validação do produto, e posterior emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme marca e 4nodelo descritos no termo de contrato ou 
instrumento equivalente. 

5.11.3 - Durante o prazo de garantia será subtituída, sem ônus para a CONTRATANTE, a 

parte ou peça defeituosa. 

5.11.4 - O prazo máximo para atendimento e eparo/solução do problema que ocasionou o 
chamado, contado a partir da abertura do mesmo, é de até 05 (cinco) dias úteis, inclusive 

quando o mesmo implicar troca de peças ou cbmponentes. 

6-DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os materiais/equipamentos deverãc' ser entregues em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra /Autorização de 
Fornecimento, no local indicado abaixo: 

RUA RAFAEL PORDEUS N° 460, BAIRR DUQUE DE CAXIAS, QUIXERAMOBIM, 
CEARÁ, CEP N° 63.800-000 

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais/E cuipamento5 será de até 20 (vinte) dias, 
contados da data de recebimento da Ordem ile Compra /Autorização de Fornecimento a 
ser emitida pela administração. 

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antas do término do prazo de entrega dos 
materiais/equipamentos, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920168-4— FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 

   

Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de en 
recebimento do objeto contratual, conforme art, 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão s€, entregues rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo 
que a não observância destas condições, impicará na não aceitação do mesmo, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferênciá desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência,'.Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite estabelecido ne:e termo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega,  para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Termo c Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento-  provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á comA realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incórreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o termo drecebimento definitivo somente poderá ser 
emitido após a referida correção. 

6.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será 
realizado de segunda a sexta-feira, nos horárks de 08:00hs às 14:00hs. 

6.2.6 - A Administração rejeitará, no;: todo ou em parte, a entrega dos 
materiais/equipamentos em desacordo com a especificações técnicas exigidas. 

6.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma, deverá ser efetuada no endereço do órgão 
contratante. 

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a trica do objeto no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis do registro da ocorrência. 

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em dtsacordo com as especificações, que vier a 
ocorrer, não justificará possível atraso no prao de entrega fixado, sujeitando a Contratada 
às sanções previstas. 
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6.3 - O fornecimento dos produtos licitados srá feito de forma FRACIONADA, DU' A 
O PRAZO DE CONTRATAÇÃO, MEDIA1TE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, 
constando a data e quantidade de produtos a erem entregues. 

7- DO ÓRGÃO GERENCIADOR:  

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADORDE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

SANDRA MIRGARETE 
OLIVEIRA CASTRO 

Rua Rafael Pordeus, n° 460 - bairro 
Duque de Caxias, Quixeramobim - Ce 

7.1 - Caberá ao órgão informado acima o geronciamento da Ata de Registro de Preços no 
seu aspecto operacional e nas questões legais. 

( 	8- DA VIGÊNCIA E UTILIZAÇÃO DA ATA OlE REGISTRO DE PREÇOS:  

8.1 - A Ata de Registro de Preços terá valide de 12 (DOZE) MESES, não podendo ser 
prorrogada. 

8.2 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 
celebrar as contratações que dela poderão a1vir, observadas as condições estabelecidas 
no Edital e nos seus anexos. 

8.3 - As contratações decorrentes da Ata àe Registro de Preços serão formalizadas 
mediante celebração de contrato ou emissãô de nota de empenho, ordem de compra ou 
outro instrumento hábil. 

8.4 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de compra ou 
outro instrumento hábil, será exigida a comprçvação das condições de habilitação exigidas 
no edital, as quais deverão ser mantidas ,.,ela contratada durante todo o período da 
contratação. 

9— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a 
ordem de classificação dos fornecedores conantes da Ata de Registro de Preços. 

9.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na 
proposta de preço do licitante vencedor. 

9.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de procedimento de licitação, reseitados os dispositivos da Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 
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9.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a forn 
objeto licitado ao participante do SRP (Sistemt de Registro de Preços), nos prazos e locais 
a serem indicados na Ordem de Compra / Aubrização de Fornecimento a ser emitida pela 

administração. 

9.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e 
mediante autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da 

licitação. 

9.6 - Será firmado contrato, por cada órço participante, no quantitativo respectivo, 
observando os limites definidos na Ata de Restro de Preços. 

9.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de 
Fornecimento à Contratada. 

9.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota 
de Empenho, nos termos do art. 62, § 40, da Lei n° 8.666/93: 

10— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXEC1ÃO DO CONTRATO:  

10.1 - Os prazos de vigência e de execução c 1s contratos provenientes da Ata de Registro 
de Preços serão definidos pelo(s) órgão(s)/ert:idade(s) participante(s) do SRP (Sistema de 
Registro de Preços) quando da formalização da contratação. 

10.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos:onvocatórios e respectivo(s) contrato(s), 
obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federil n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado 
nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal no  8.666/1 993, alterada e consolidada. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - Executar o objeto em conformidade cor as condições deste instrumento. 

11.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

11.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §11,  do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 

CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920 68-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326 



Goveiio Municipal de 

JJ  QUIXIRAMOB1M 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venh 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal emregado na execução contratual. 

11.6 - Prestar imediatamente as informaçõEs e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando inblicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo te24 (vinte e quatro) horas. 

11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratuaI`que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidade com as specificações deste termo, no prazo fixado 
pelo Órgão Contratante, contado da sua notifiação. 

11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condiçes de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração. 

11.9 - A Contratada deverá observar condita adequada na utilização dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no 
local de entrega dos itens. 

11.10 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de !'Segurança da contratante 

11.11 - Os empregados da Contratada devei- o apresentar-se devidamente uniformizados, 
portando EPI (quando for o caso) e crachá de 'dentificação. 

11.12 - Não permitir a utilização de qualquer tabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores dequatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalh? noturno, perigoso ou insalubre. 

11.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para repiesentação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone de contato. 

11.14 - Acatar as orientações da Contrataite, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos, solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

11.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 

11.16 - Entregar os materiais/equipamentos d acordo com o pactuado, não sendo aceito, 
em hipótese alguma, produtos de marca diver3a. 

12— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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12.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordm '.ë 
Compra /Autorização de Fornecimento, após missão de empenho. 

12.2 - Proporcionar à CONTRATADA toIas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do bjeto contratual, consoante estabelece a Lei 
Federal no 8.66611993 e suas alterações post&iores. 

12.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

12.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquçr irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

12.5 - Efetuar os pagamentos devidos à C3NTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 

12.6 - Aplicar as penalidades previstas em leiP neste instrumento. 

12.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

12.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

12.9 - Devolver os materiais/equipamentos ue não apresentarem condições de serem 
utilizados. 

12.10 - Solicitar a troca dos materiais/equiprnentos devolvidos mediante comunicação a 
ser feita pelo Setor de Almoxarifado. 

12.11 - Comunicar à CONTRATADA qulquer irregularidade no fornecimento dos 
(" 	materiais/equipamentos e interromper imediattmente o fornecimento, se for o caso. 

13— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

13.1 - O pagamento será efetuado em até 0 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador 
de despesas (pague-se) e atestada por servdor responsável pelo recebimento do objeto 
deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quaIto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF -ertificado de Regularidade de FGT3, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
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IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 
12.440/2011. 

13.2 - 
Não será efetuado qualquer paamento à CONTRATADA em caso de 

descumprimento das condições de habilitaçãc 1e qualificação exigidas neste termo. 

13.3 - É vedada a realização de pagamento ,antes da entrega do objeto ou se o mesmo 
não estiver de -acordo com as especificações ;este instrumento. 

13.4 - Se o objeto não for executado conformEt condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

13.5 - 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decdrrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 

14- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO E(ONÔMICO-FINANCEIRO:  

14.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis norazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

14.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contito decorrente da Ata de Registro de Preços 
e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice conômico INPC - Indice Nacional de Preços 
ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas após a ocorrêncii da anualidade. 

14.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao pri1eiro, o interregno mínimo de um ano será 
( 	contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.1.3 - No caso de atraso ou não d/ulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença corresp'ndente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a .presentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11 

14.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será dotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

e_~ 
Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Cerl ro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 

- 	CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920, 168-4 - FONE/FAX (0)0(88) 3441 -1 326 



Governo Municipal de 

QUIXEI1 OBIM 
14.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegera 
índice oficial, para reajustamento do preço tio valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

14.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, pcderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termp aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do ornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

14.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTFATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

15— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1 - A gestão do contrato decorrentes do registro de preços será exercida por 
Representante da Administração, formalmrnte designado pelo(a) ordenador(a) de 
despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das1 ondições previstas no ato convocatório e no 
instrumento contratual. 

15.2 - A fiscalização da contratação será exrcida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a)t, de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar )U assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal f10  8.666/1 993. 

( 	15.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nãd. implica em corresponsabilidade dos órgãos 
ou de seus agentes e prepostos, de conformid3de como art. 70, da Lei 8.666/1993. 

16— DA SUBCONTRATAÇÃO:  

16.1 - Não será admitida a subcontratação do bjeto contratual. 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

17.1 - A licitante que ensejar o retardament da execução do certame, não mantiver a 
proposta, não celebrar a Ata de Registro c Preços no prazo estipulado no termo de 
convocação, falhar ou fraudar na execuçãd do(s) contrato(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo nidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
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fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará im.-.'4t*. 
licitar e contratar com a Administração, pe) prazo de até 05 (cinco) anos, ensuanto 
perdurarem os motivos determinantes da punão ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pnalidade, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no termo de contrato e das demais' ominaÇões legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seg:iintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato decorrente da Att de Registro de Preços, erro de execução, 
execução imperfeita, mora de execução, inadn'nplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia deftsa: 

- Advertência, sanção de que trata o incisol, do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 

aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas orn qualquer agênóia integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por mdio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruç6es fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do 
material/serviço ou indisponibilidade do mesrr/o, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor ciitratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas dmais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 	 11 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor cd,tratual, pela recusa em corrigir qualquer 
material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 

( 	05 (cinco) dias que se seguirem à data da core unicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação eri licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMCBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos; 	 - 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinan1s da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplico a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes 	depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

17.3 - No processo de aplicação de penaIidads é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa,-garantida nos prazos de 05 (circo) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
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17 .4 - O valor da multa aplicada deverá ser reolhido ao Tesouro Municipal no pra 
(cinco) dias a contar da notificação ou deciso do recurso. Se o valor da multa não or 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a)fizer jus. Em caso de inedstência ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado âdministrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante prosso de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos III e lt do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objetà da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os ebjetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade parIÊ contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

17.6 - As sanções previstas nos incisos l III e IV do item 17.2 supra, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.7 - A licitante adjudicatária que se recusr, injustificadamente, em celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado 
neste edital e seus anexos, estará sujeita à r ulta de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 sura não se aplicam às demais licitantes que, 
11 

apesar de não vencedoras, venham a ser co1vocadas para celebrarem a Ata de Registro 
de Preços, de acordo com este edital, e,no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

( 	comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 
contra o patrimônio público nacional ou estÏangeiro, contra princípios da administração 
pública, ou que de qualquer forma venham 	constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos teiios da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administra :ivas previstas no artigo 70  da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

17.10 - Competência para aplicação no SRl. Garantida a ampla defesa e o contraditório, 
compete: 	 11 

17.10.1 - Ao Órgão Gerenciador aplicar as peralidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 
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b) do descumprimento do pactuado na Ata dF Registro de Preços ou do descu 
das obrigações contratuais em relação às suá próprias contratações. 

17.11 - Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 

Gerenciador. 

18- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

18.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

19— DO VALOR ESTIMADO:  

19.1 - O valor estimado para a aquisição dos materiais/equipamentos objeto deste termo é 
de R$ 186.499,20 (CENTO E OITENTA E SËIS MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), com ba.e nos orçamentos coletados. 

20— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

20.1 - As despesas decorrentes da Ata de,* e Registro de Preços serão provenientes de 
dotações orçamentárias específicas do órgão contratante, devendo as mesmas serem 
informadas quando da realização da contrataço. 

21 - DA GARANTIA CONTRATUAL:  

21.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste termo. 

22- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

22.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/19, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadmente, adotar providências acauteladoras, 
em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

1~~ 
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ANEXOS 

ANEXO 4-PROJETO EXECUTIVO CONJUNTO ALUNO CJC-01. 

ANEXO C - DECLARAÇÃO TIPO C - PROCEDÊNCIA E LEGALIDADE 

AS MADEIRAS LAMINADAS 

ANEXO D- DECLARAÇÃO TIPO D - DECLARAÇÃO DE 

COMPATIBILIDADE ENTRE CAVIDADES DE MOLDES DE INJEÇÃO. 

ANEXO E- DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O 

FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES RELACIONADAS AO CONTROLE 

DE QUALIDADE. 

ANEXO G-. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 

ANEXO H- PADRÃO DE CORES. 

Os anexos encontram-se disponíveis junto aos arquivos do Edital.  

2 



rs. 

Conjunto coletivo composto de 1 (urna) mesa e 4 (quatro) cadeiras. 

• Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 

melaminico, e na face inferior em lahinado melamínico de baixa pressão - BP, 

montado sobre estrutura tubular de aço. 

• Cadeira empilhável com assento e mcosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, mo itados sobre estrutura tubular de aço. 

• NBR 5770:1984 Determinação da grau de enferrujamento de superficies 

pintadas. 

• NBR 5841:1974 - Determinação do grau de empolamento de superficies 

pintadas. 

• NBR 8094:1983- Material metálico revestido e não-revestido - Corrosão por 

exposição à névoa salina - Método de ensaio. 

• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. 

• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 

Requisitos e métodos de ensaio. 

Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. 

Como toda norma está sujeita à reviso, recomenda-se verificar a existência de 

edições mais recentes das normas citadas 

3.1 Constituintes-Mesa: 
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a) Tampo em MDP ou MDF, c)rn espessura de 25mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alté pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver refprências item 3.3.), cantos arredondados 

(conforme projeto). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP, na cor BRANCA (ver referências, item 3.3.). Dimensões acabadas 

800mm (largura) x 800mm (profundidftde) x 25,8mm (espessura), admitindo-se 

tolerância de até + 2mm para largura e ptfundidade e +1- 1 mm para espessura. 

b) Topos encabeçados com Ata de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto dei polivinila); PP 	olipropileno) ou PE 

(polietileno), com primer" na face de colagem, acabamento de superficie 

texturizado, na cor LARANJA (ver referncias item 3.3), coladas com adesivo "Hot 

Melting". Resistência ao arrancamento nínima de 70N (ver fabricação). Dimensões 

nominais de 29mm (largura) x 3mm (es-pessura), com tolerância de +1- 0,5mm para 

espessura. Centralizar ponto de início ç término de aplicação da fita de bordo no 

ponto central. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu arrancamento. 

C) 	Estrutura da mesa composta d: 

d) 	- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção circular diâmetro de 38rnin (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 

C) 	- Travessas em tubo de aço cabono, laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (i ,5mm). 

f 	Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina 

polegada, diâmetro de 1/4" x comprimento 2" , cabeça chata, fenda simples (ver 

referências). 

g) 	Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de recicagem, apresentando o número identificador 

do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 

"modelo FDE-FNDE" (conforme indicação no projeto), '  o nome da empresa 

fabricante do componente injetado, re  a espessura da chapa e o diâmetro 

correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. 
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Obs.: O nome do fabricante do compon nte deve ser obrigatoriamente grafado poi 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

h) Nas partes metálicas deve se* aplicado tratamento anti-ferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

i) Pintura dos elementos metális em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA (ver referêncas, item 3.3). 

3.2. Constituintes-Cadeira 

a) 	Assento e encosto em poliprtnileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetados na cor LARANJA (ver referências, item 3.3.). Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, datador de htes indicando mês e ano de fabricação, a 

identificação "modelo FDE-FNDE" (co. forme indicação no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetuio. 

Obs. 1: O nome do fabricante do con ponente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de suá própria logomarca. 

• Alternativamente o assento: e. o encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas 

internas, com espessura máxima de 1 ,5rr m cada, oriundas de reflorestamento ou de 

procedência legal, isentas de rachadur.s, e deterioração por fungos ou insetos. 

Dimensões e design conforme projeto. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento 

na face superior de laminado melamínicõ de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver referências, item 3.3.). 

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 

Eucalyptus grandis, com acabamento èm selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 

9,lmm. O assento em compensado noldado deve trazer gravado de forma 

indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face 

inferior, datador de lotes indicando mê e ano de fabricação, identificação "modelo 

FDE-FNDE" (conforme indicação nó projeto), e o nome do fabricante do 

componente. 
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Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriame 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

o 	Quando fabricado em compersado, o encosto deve receber revestimento 

nas duas faces de laminado melamínico1e alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver referências, item 3.3.). Bordos em 

selador seguido de verniz poliuretano. 2Espessura acabada do encosto mínima de 

7,Omm e máxima de 9,3mm. O encdto em compensado moldado deve trazer 

gravado de forma indelével, por meio do carimbo ou gravação a fogo sob a camada 

de verniz, no topo inferior, o nome do fairicante do componente. 

Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

21-***" 

b) 	Estrutura em tubo de aço carlibno laminado a frio, com costura, diâmetro 

de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

C) 	Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8nim, comprim&nto 12mm. 

d) Fixação do assento em cofpensado moldado à estrutura através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mmi, comprimento 1 6mm. 

e) Fixação do encosto em corhpensado moldado à estrutura através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm comprimento 1 8mm. 

f) Ponteiras e sapatas, em pclipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver referências item 3.3.), fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino epansor. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. Nos moldes das pontiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentardo o número identificador do polímero, a 

identificação "modelo FDE-FNDE" (co" forme indicação no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injet1o. 

Obs. 4: O nome do fabricante do co:nponente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve s: aplicado tratamento anti-ferruginoso que 

assegure resistência à COlTOSãO em câmaia de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

• Pintura dos elementos metálios em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em. estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA (ver referências item 3.3) 
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3.3. 	Referência de Cores 

Tabela 1- Referências de Cores 

Componente ou insumo Cor Referência 

Laminado de alta pressão para revestii
1

ento da face 

superior do tampo 
CINZA PANTONE 1*'428 C 

Laminado de alta pressão para revestirrento da face 

frontal e posterior do encosto 
LARANJA PANTONE(*)  151 C 

Laminado de alta pressão para revestin'ento da face 

superior do assento 
LARANJA PANTONE (*'151 C 

Fita de bordo LARANJA PANTONE (*) 151 C 

Componentes 	injetados: 	assento, 	encost, ponteiras 	e 

sapatas. 
LARANJA PANTONE"151 c 

Pintura dos elementos metálicos CINZA RAL(**) 7040 

Identificação do padrão dimensional no encsto da cadeira 

BRANCA 

sobre 	fundo 

ranja) 

PANTONE GRÁFICO 
(**) 

RAL - RATIONELLE ARBEITS(;RUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER 

DES LACK 

3.4. Identificação do padrão dimensional 

• A cadeira deve receber identificação do padrão dimensional impressa por 

tampografia na parte posterior do encoto da cadeira, sendo este em compensado 

moldado ou em polipropileno injetado, cõnforme projeto gráfico e aplicação. 

• Para impressão em tampograia devem ser utilizadas tintas compatíveis 

com o substrato em que forem ap1icadi. (laminado de alta pressão / polipropileno 

injetado / pintura em pó epóxi-poliéster de modo que, após curadas e secas, estas 

impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 

álcool e impossíveis de serem riscadas cm as unhas. 

Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identificação do padrão dimensional 

será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 

Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do 

padrão dimensional tampografada. 
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4.1. 	Processo de Fabricação: 

• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações 

técnicas e demais disposições contidas no Edital. 

• Na montagem do conjunto, somnte podem ser utilizados componentes 

injetados, componentes em compendo moldado e fitas de bordo previamente 

aprovados pela Comissão Técnica do FNDE. 

• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes plásticos de um 

único fabricante. 

• Em caso da opção de montagem com assento e encosto em compensado 

moldado estes devem ser provenientr,3 de um mesmo fabricante. 

• Soldas devem possuir superfície la e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas QU escórias. 

• Alternativamente, o encontro central dos tubos da estrutura poderá ser executado 

por meio de união tipo "meia madeir' e corte à laser. 

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 

• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmiralhadas juntas soldadas e arreddndados os cantos agudos. 

• A fita de bordo deve ser aplicada exdusivamente pelo processo de colagem "Hot 

Melting", devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos (ver detihamento do projeto). 

• Qualidade de colagem da fita dr bordo deve apresentar resistência ao 

arrancamento mínima de 70N, quanio ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de 

colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis 

de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 

• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes (tolerâncias dimensionais especificadas em projeto). 

• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos. Estas deverão apresentar profundidade 

máxima de 45 micrometros. 

4.2. 	Tolerâncias dimensionais: 
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4.2.1. Asseguradas as condições do. montagem dos móveis, sem prejuízo d 

funcionalidade destes ou de seus compoi'ntes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: 

• - Tolerâncias dimensionais indic1Uas nos projetos e/ou nas especificações; 

a) Mais ou menos (+/-) 3mm para j.artes estruturais, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas nos projetos oi nas especificações; 

b) Mais ou menos (+/-)lmm para fui-ações e raios, e P para ângulos, quando as 

tolerâncias não estiverem indicada; nos projetos ou nas especificações 

c) Mais ou menos (+1-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados 

moldados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas 

especificações. 

Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos 

materiais devem ser dimensionadas de mo6 a atender as tolerâncias especificadas no 

	

item acima. 	 1 1 

• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias 

normativas de fabricação para os seguirti es materiais: laminado fenol melamínico e 

chapas de MDP e MDF. 

• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir 

tolerâncias normativas conforme Norma ABNT. 

	

4.3. 	Identificação do Fornecedor: 

Etiqueta auto adesiva vinílica ou & alumínio com informações impressas de 

forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte 

inferior do tampo e dos assentos, coj:endo: 

a) Nome do fornecedor; 

b) Nome do fabricante; 

e) 	Logomarca do fabricante; 

d) Endereço / telefone do fornecádor; 

e) Data de fabricação (mês/anc); 

f) Código do produto; 

g) Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega. 
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Obs.: A amostra deve ser apresentada com as etiquetas de identificação 

fornecedor a serem utilizadas no firnecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 

4.3. Manual de Conservação: 

a) Impressão colorida (4 x 4 cres), em formato 210 x 297mm (A4), 01 

página frente e verso, em papel reciclaád de gramatura mínima 75g/m2  em um dos 

seguintes processos: laser color / ebtrostática em cores (xerox) / off set 

quadricromia. 

b) Fornecer o manual em envelcie do mesmo papel, fixado com fita adesiva 

do lado externo da embalagem, na par', ,- superior do tampo da mesa. O envelope 

deve conter na parte externa os seguinte; dizeres: "CONTÉM MANUAL DE USO 

E CONSERVAÇÃO". 

Obs.1: O arquivo digital do manual arte final) será fornecido ao vencedor pelo 

FNDE. 

Obs.2: A amostra deve ser apresentda acompanhada da amostra do Manual de 

Uso e Conservação impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no 

papel e envelope especificados. 

4.4. Embalagem: 

4.4.1. Mesa: 

• Recobrir cada tampo com papeUh ondulado, manta de polietileno expandido 

ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, dobrando a 

parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; 

o 	Proteger os pés com papel crepe ;em goma, plástico bolha ou com elementos 

de polietileno expandido. 

4.4.2. Cadeira: 

• • Embalar cada cadeira jndivid almente, recobrindo assento e encosto com 

papelão ondulado, plástico bolha ou dm elementos de polietileno expandido; 

• Proteger os pés com fita tipo crepe sem goma, plástico bolha ou com 

elementos de polietileno expandido. 

• Empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. 

• Não será admitida a embalage,n de partes do produto antes da montagem, 

quando esta acarretar dificuldade de iva remoção. 
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• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de 

dificil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. 

• Rotulagem da embalagem -, devem constar do lado externo de cada 

volume, rótulos de fácil leitura com 1 lentificação do fabricante e do fornecedor, 

código do produto e orientações sobr manuseio, transporte e estocagem. 

• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 

produto. 

4.5.Garantia: 

4.5.1. O fabricante (Fornecedor coatratado) deverá oferecer garantia de, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da entrega dos mobiliários, contra 

defeitos de fabricação. 

Obs.: A data para cálculo da garantia Ieve ter como base a data efetiva da entrega 

do mobiliário às Contratantes. 

4.6. Documentação Técnica: 

• O fornecedor deverá apresertar, acompanhado da amostra do conjunto, 

laudo técnico de ensaio de resistência corrosão da pintura em câmara de névoa 

salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização 

desse ensaio. 

• O fornecedor deverá apresentar também, laudo técnico que comprove a 

qualidade da colagem da fita de borde, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE-INMETRO para realização de ensaios de produtos da área moveleira. 

Obs. 1: A identificação clara e ineqiívoca do item ensaiado e do fabricante é 

condição essencial para validação dos lados. Os laudos devem conter fotos legíveis 

do item (mínimo 4 em diferentes ângii4os, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); 

identificação do fabricante; data; técnico responsável. 

Obs. 2: Não serão aceitos laudos data:'.os com mais de 1 (um) ano, contado da data 

de sua apresentação. 

Obs. 3: Deverão ser enviadas as vis originais dos laudos; na impossibilidade, 

serão aceitas cópias legíveis, coloridas e autenticadas. 
11 
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• Para fornecimento de cadeir com assento e encosto em compens 

moldado, o fornecedor deverá apresenta documento que comprove a procedência 

a legalidade de origem das madeiras lariinadas, conforme modelo de "Declaração 

tipo C". (anexo C) 

. 	O fornecedor deverá apreser tar ainda, declaração de compatibilidade 

entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo 

fabricante do componente), conforme moJelo de "Declaração tipo D".( anexo D) 

5.1. Os produtos deste Caderno de Inforulações Técnicas - CIT - estão sujeitos ao 

Controle de Qualidade realizado pelo FNÓE, pelas Contratantes, ou por instituição 

indicada por eles. 

5.2. O Controle de Qualidade ocorrerá: 

5.2.1. Após a fase de aceitação da propos da empresa e antes da homologação da 

licitação; 

5.2.2. Durante as etapas de produção; e 

5.2.3. A qualquer tempo, durante a vigênia da Ata de Registro de Preços e/ou dos 

Contratos firmados com o FNDE e/ou com a contratantes. 

5.3. O Controle de Qualidade deverá contderar os requisitos técnicos estabelecidos 

para cada item deste CIT. 

5.3.1. A vinculação do projeto/especificaçõe; ao produto que se encontra em fabricação 

não pode ser quebrada nos processos de avaiação de conformidade. 

5.4. Os protótipos apresentados poderão r desmontados ou destruidos durante as 

etapas de Controle de Qualidade. 

5.5. Em qualquer etapa do Controle de Q,-alidade, a critério do FNDE, poderão ser 

realizadas visitas técnicas às instalações da e iipresa ou fábrica. 

5.6. O Controle de Qualidade compreenderá 2 etapas, a saber: 

5.6.1. r etapa - Avaliação de Protótipo 

5.6.1.1. A empresa classificada em primeirr lugar em cada item/grupo, após a fase de 

aceitação da proposta da empresa e antes da - iomologação da licitação, deverá contratar, 

com recursos próprios, um Organismo ile Certificação de Produto - OCP - 

acreditado pela CGCRE-1INMETRO (Coorc.enação Geral de Acreditação do Instituto 

12 



Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnol Dgia) para ABNT NBR 14006, para atestar 

a conformidade dos produtos em relação a ee CIT. 

5.6.1.2. Num prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da solicitação do pregoeiro, o 

licitante deverá entregar ao FNDE um protótipo do conjunto coletivo CJC-01, o Manual 

de Uso e Conservação e o Relatório de Avaliação de Protótipo (conforme modelo no 

item 6. deste CIT), contendo as seguintes informações: 

 

a) Identificação do OCP responsável pela análise; 

b) Identificação do laboratório responsável pela avaliação; 

c) Identificação clara e inequívoca do produto; 

d) Identificação do fabricant; 

e) Identificação do fornececkr; 

f) Identificação do modelo; 

g) Identificação da fita de bDrdo e dos componentes injetados e/ou em 

compensado moldado, utilizados na montagem, com informação da 

marca do fabricante; 

h) Resultado da avaliação d conformidade dos protótipos aos projetos 

e especificações técnicas; 

i) Relatório de ensaio da fit. de bordo, conforme NBR 16332: 2014; 

j) Fotos coloridas dos protótipos avaliados; 

k) Informações de data, nonie e assinatura do técnico responsável pelo 

relatório. 

5.6.1.3. O licitante convocado para o mesmo produto em diferentes regiões de 
abrangência poderá entregar ao FNDE somente a quantidade de protótipos e relatório 
estabelecidos para um item, desde que forntilize, previamente, o pedido. 
5.6.1.4. O protótipo deverá ser entregue ho protocolo do FNDE, com etiqueta de 

identificação contendo as seguintes informaç5es: 

a) "AMOSTRA"; 

b) Aos cuidados da CGCOM; 

e) Número do Pregão Eletrônico 

d) Número e descrição do item; 

e) Identificação do fabricante; 

f) Identificação do fornecedor. 
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5.6.1.5. Se o protótipo e o Relatório de Avaliação de Protótipo não forem entregues 

prazo estipulado no item 5.6.1.2, ou apresenarem não conformidades com o projeto o 

com as especificações técnicas deste CIT, o licitante será desclassificado do certame e o 

FNDE poderá convocar o próximo classificatlo na fase de lances. 

5.6.1.6. O FNDE poderá solicitar ajustes no Manual de uso e Conservação 

5.6.1.7. Caso algum protótipo não seja'aprovado no decorrer da avaliação pelo 

laboratório ou OCP, a empresa poderá fazeis devidas correções e submetê-los a novas 

análises, desde que dentro do prazo estipulado para entrega do Relatório de Avaliação 

de Protótipo ao FNDE, conforme item 5.6.1J1, deste CIT. 

5.6.1.8. Decorrido o prazo de apresentação d) Relatório de Avaliação de Protótipo, caso 

a avaliação não tenha sido concluída, o FNDE poderá conceder prazo adicional máximo 

de 15 (quinze) dias mediante motivos justificados pelo laboratório ou OCP. Caso não 

seja acatada a justificativa, o segundo coocado do item será convocado, e assim 

sucessivamente. 

5.6.1.9. O FNDE poderá solicitar informações diretamente ao OCP, contratado pelo 

licitante, conforme item 6.1.4.2 do Edital. 

5.6.1.10. Os custos de entrega e os riscos de'avarias no transporte dos protótipos são de 

responsabilidade do licitante. 

5.6.1.11. Qualquer manifestação do licitante durante a etapa de avaliação de protótipo, 

deverá ser dirigida ao pregoeiro, por escrito. 

5.6.2. 2 etapa - Análise da produção 

5.6.2.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) dos Gtupos deverá(ão) comprovar a conformidade 

dos produtos contratados, pela seguinte forma', 

Tabela 1 - Critério para execução do Controle de Qualidade 

Fase Período Execução 

Início da 

Produção 

(1" análise) 
1-11 

Após a 

primeira 

contratação, no 

primeiro mês 

a) Visita técnica por avaliador FNDE; 

b) Lacração do lote e coleta de amostras pelo OCP; e 

c) Reahznção 	da 	l' 	análise 	laboratorial 	de 	cada 

itemIprodi :0 contratado 
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de produção 

Decorrer da 

produção 

(2 análise) 

Quinto mês de 

produção 

a) Visita ténica por avaliador FNDE; 

b) Lacração do lote e coleta de amostras pelo OCP; e 

c) Realização 	da 	2 a 	análise 	laboratorial 	de 	cada 

item/produto contratado. 

d) Apresei:ação de ensaio de fita de bordo. 

Decorrer da 

produção 

(3'análise) 

Nono mês de 

produção 

a) Visita tnica por avaliador FNDE; 

b) Lacraç) do lote e coleta de amostras pelo OCP; e 

c) Realização 	da 	3a 	análise 	laboratorial 	de 	cada 

item/produ :o contratado. 

d) Apresentação de' ensaio de fita de bordo, quando 

ocorrer nãc, conformidade com o ensaio da 2' análise. 

5.6.2.1.1 Num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após o início da produção do lote 

contratado, de acordo com a tabela 1, a empresa deverá entregar ao FNDE um Relatório de. 

Avaliação do Produto, contendo as seguintes ifonuações: 

a) Identificação do OCP responsável pela análise; 

b) Identificação clara e inequívoca do produto ensaiado; 

c) Identificação do fabricante; 

d) Identificação do fornecedor; 

e) Identificação do fabricante de cada compcente injetado e/ou de compensado moldado 

que compõe a montagem; 

f) Resultado da avaliação de conformidade à3 especificações e requisitos estipulados nos 

seguintes itens deste Caderno de Informações Técnicas: 

Item 3 - Especificações técnicas; 

Item 3.1.3. - Conformidade das cores; 

Item 4.1. - Fabricação; 

Item 4.3. - Identificação do Fornecedor; 

Item 4.4 - Manual de Uso e conservação; 

Item 4.5 - Embalagem e 

Projeto Executivo (Anexo 4). 

Fotos coloridas do produto avaliado; 
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h) Parecer conclusivo sobre a avaliação; 

i) Informações de data, nome e assinatura do tnico responsável. 

j) Declaração com informação que comprove a procedência e a legalidade de origem das 

madeiras laminadas, no caso de fornecimento de cadeira com assento e encosto fabricados 

em compensado moldado, conforme modelo A nexo C. 

5.6.2.1.2. O "Relatório de Conformidade (lo Produto", emitido pelo OCP, deverá ser 

encaminhado pela licitante vencedora ao FNDE.  

5.6.2.2. Havendo reprovação, o lote não deve ;er liberado para comercialização, devendo o 

fabricante/fornecedor em conjunto com o OCP definirem procedimentos a serem adotados 

para correção dos problemas identificados, 1 em como para destinação ambientalmente 

compromissada dos materiais que não possam ser reinseridos na produção. Cabe, ainda, ao 

OCP ou a seus prepostos acompanhar e docuentar o processo, informando ao FNDE a(s) 

solução (ões) adotada(s). 

5.6.2.3. Quando um lote apresentar não conformidade, o OCP deverá tomar as seguintes 

Z~~ 

providências: 

5.6.2.3.1. Informar imediatamente ao FND', com envio da(s) cópia(s) do(s) laudo(s) 

técnico(s); 

5.6.2.3.2. Acompanhar a correção realizada velo fabricante quanto às não conformidades 

apresentadas na análise, em todo o lote da amo ;tra avaliada; 

5.6.2.3.3. Recorrer à Comissão Técnica do obiliário para decisão sobre a solução a ser 

adotada quanto aos problemas identificados. 

5.6.2.4. O FNDE poderá a qualquer tempo realizar visitas técnicas nas indústrias 

contratadas ou nas indústrias vinculadas as empresas contratadas com vistas a aprimorar o 

controle de qualidade dos produtos que constituem o objeto do presente termo de referência; 

poderá realizar monitoramento, durante a vigência das Atas de Registro de Preços e/ou dos 

contratos firmados com o FNDE e/ou com os Interessados / Beneficiários, para verificação 

contínua do atendimento dos requisitos d qualidade exigidos, coleta de dados e 

informações acerca da adequação dos produtos e equipamentos disponibilizados aos 

Estados e Municípios, bem como eventual melhoria das especificações e modelo de 

compras da Autarquia. 

5.6.2.5. As visitas técnicas são de responsabilidade do FNDE e poderão ser realizadas a 

qualquer momento, de acordo com a conveniêPcia e necessidade. Nesses casos o fornecedor 

será notificado previamente. 
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5.6.2.6. A análise de produção consiste em visita às instalações da empresa, em períod 

diversos, por representantes do FNDE; pat aplicação de instrumentos de avaliação, 

solicitação de documentação que comprove Õ atendimento aos requisitos estabelecidos no 

edital de licitação e seus anexos e às normas plicáveis ao objeto da licitação, ao longo da 

etapa de fabricação dos produtos; 

5.6.2.7. Ao ser comunicado sobre a no conformidade, o FORNECEDOR deverá 

apresentar, em até 20 (vinte) dias úteis, d, ,Plano de Correção, detalhando a solução 

encontrada e o respectivo cronograma de execição, que deverá 'ser aprovado pelo FNDE; 

5.6.2.7.1. Caso o FORNECEDOR não 4resente um Plano de Correção ou deixe de 

cumpri-lo, a Notificação de Não Conformidade poderá ser convertida em advertência, 

determinada pelo FNDE, na qualidade de Óigão Gerenciador da ata; 

5.6.2.7.2. A averiguação do cumprimento do Plano de Correção será realizada na visita 

subsequente pelo avaliador do FNDE; 

5.6.2.7.3. Caso o FORNECEDOR cumpra rigorosamente o Plano de Correção apresentado, 

a Notificação de Não Conformidade será suspensa; 

5.6.2.8. Os resultados serão amplamente divu gados, inclusive cm meio eletrônico, com o 

intuito de contribuir para a melhoria das especificações, uso e fabricação dos produtos, bem 

como dos controles implementados tanto pelasempresas quanto pelo FNDE. 

5.6.2.9. O fornecedor deverá apresentar ao FNDE e ao OCP contratado, Declaração de 

Concordância quanto ao fornecimento ao FNÍE pelo OCP e pelos Laboratórios de Ensaios 

contratados, de informações relacionadas às ar4álises de amostras, aos laudos laboratoriais e 

resultados de avaliações de qualidade na produção, durante todo o processo. 

5.6.2.10. O FNDE poderá decidir, a qualquer ttmpo, pela alteração do período de avaliação, 

em virtude de alterações do processo produtivc do Fornecedor. 
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6. 	Relatório de Avaliação de Protótipo. 

IDENTIFICAÇÃO DO OCP 
Identificação completa do OCP e do responsável 

técnico (inclusive com telefone de contato e e-mail) 

Relatório N°: XXX, de XXIXX/XXXX 

Interessado: XXXXXXXXXXXXXXXX 

AVALIAÇÃO DE PROTÓTIPO 
EbITALN0x/2011 - FNDE 

1 - NATUREZA DO TRABALHO 

Esta avaliação foi realizada rara comprovar o atendimento aos 
requisitos técnicos descritos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, 

Conjunto Coletivo (CJC-01) - do Edital do Pregão Eletrônico n° xx12015. 

2 - IDENTIFICAÇÃO DE PROTÓTIPO 

2.1. Conjunto coletivo CJC-01 FNDE, 

- DESCRIÇÃO DO PROTÓTIPO; 
- IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
- FOTOS COLORIDAS DO PROTÓTIPO  (Vários ánqulos e em boa resolução). 

3- NORMAS APLICÁVEIS 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

4- PROCEDIMENTO 
4.1 - PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO ENSAIO 
(Informar também o número do relatório do 4nsaio) 

4.2 - AMOSTRAGEM 
(Exemplo: Quantidade de amostras, método de seleção da amostra, data de 
recebimento da amostra) 

4.3 - EQUIPAMENTOS/INSTRUMENTOS UTILIZADOS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5 - RESULTADOS: 
5.1 - AVALIAÇÃO DIMENSIONAL 
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Incerteza expandida para medidâP lineares baseada em uma incerte 
padronizada combinada, multiplicada por um fator de abrangência k2, provendo um 
nível de confiança de aproximadamente 95,45%. 
5.1.1 - MESA CJC-01 

Identificação do tamanho CJC-01 

;rolerâncias 
Valor obtido 

Incerteza de 
medição 

Avaliação 
(CONFORMEI 

NÃO 
CONFORME) 

Identificação da cor Laranja 

Faixa de estatura (m) 093a1,1 

di Distância entre furos na estrutura 283 mm 

d2 
Distância entre furo e encontro da 
travessa superior / pé 

77 mm 

d3 Distância interna entre pernas 686 mm ± 3 mm 

li Largura do tampo 800 mm + 2 mm 

ri Raio do canto do tampo 50 mm -2 mm 

pi Profundidade do tampo 800 mm + 2 mm 

ei Espessura do tampo 25,8 mm ± 1 mm 

hi Altura da mesa 460 mm ± 3 mm 

5.1.2 - CADEIRA CJC-01 

Identificação do tamanho CJC-01 

Tolerâncias Valor obtido NÃO 
 

Incerteza de 
m edição 

Avaliação 
(CONFORMEI 

CONFORME) cor LARANJA 

d6 Distância entre travessas do assento 152 mm 
d7 Distância entre pés frontal/traseiro 300 mm , 
r3 Raio pés traseiros 35 mm 
r4 Raio pés frontais 50 mm 
r5 Raio estrutura do encosto 50 mm 
14 Largura da estrutura da cadeira 327,7 mm 
h2 Altura do assento 260 mm ± 10 mm 
ai Ângulo entre estrutura do assento/encosto 981  ± 10  
a2 Ângulo da estrutura do assento 94° 

5.2 - REQUISITOS GERAIS 
* o OCP deverá indicar a norma de referência. 

DESCRIÇÃO TOLERÂNCIAS RESULTADO 

I\esa 

Tampo em MDP, com espessura de 25 mm. 	- Normativa* 

Tampo em MDF, com espessura de 25 mm. Normativa* 

Revestimento na face superior em laminado melr,ínico de alta 
pressão de 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
CINZA. 

Normativa* 

Revestimento na face inferior em laminado melamthico de baixa 
pressão - BP, na cor BRANCA Normativa* 

ta de bordo em PVC, PP ou PE com "primer" na face de colagem 
e coladas com adesivo "Hot Melting". 
Dimensões nominais de 29 mm (largura) x 3 mm (espessura). 

+/- 0,5 mm para 
a espessura 
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Fita de bordo 
(Confirmar se o fabricante é aprovado pela Comissãc récnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor da fita de bordo: LARANJA 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Técnica) 

Qualidade da colagem com resistência ao arrancamè ito mínima de 
70 N 
(Avaliar conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à 
tração), constante na ABNT NBR 16332:2014). 

Travessas em tubo de aço , com costura, secção reta igular de 20 x 
40 mm, em chapa 16 (1,5 mm) 

Normativa* (para 
tubos) 

Pés confeccionados em tubo de aço, com costura, secção circular 

de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). 

Normativa* (para 
tubos) 

Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina 
polegada, diâmetro de 1/4' x comprimento 2" , cabeça chata, fenda 
simples 

Sapatas da mesa 

Sapata injetada. 
(Confirmar se o fabricante é aprovado pela Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor da sapata: LARANJA 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Técnica) 

Gravação, 	no 	molde da 	sapata, 	do 	símbolo 	internacional 	de 
reciclagem, 	apresentando 	o 	número 	identificador 	do 	polímero; 
datador de lotes indicando mês e ano; a identificaçãb "modelo FDE- 
FNDE" 	(conforme indicado no 	projeto); 	o 	nomé 	da 	empresa 
fabricante (por extenso) do componente injetado; e a espessura da 
chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para oual a peça é 
adequada. 

(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Técnica) 

Pintura 	dos 	elementos 	metálicos 	em 	tinta 	em 	pó, 	brilhante, 
espessura mínima de 40 micrometros, na cor CINZA. 

Tonalidade da cor: CINZA - referência RAL 7040 
(Confirmar tonalidade com catálogo RAL) 

Cadeira 

Assento injetado com modificação da aleta frontal. 
(Confirmar se o fabricante é aprovado pela Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor do assento injetado: LARANJA 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Técnica) 

Gravação, 	no molde do assento, do símbolo irernacional de 
reciclagem, 	apresentando 	o 	número 	identificador 	do 	polímero; 
datador de lotes indicando mês e ano; a identificaçãc "modelo FDE- 
FNDE" (conforme indicado no projeto) e o nom 	da empresa 
fabricante (por extenso) do componente injetado. 
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WI 

(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Té2nica) 

Encosto injetado com tampografia para identificação do padrão 
dimensional. 	 1 (nome 
(Confirmar se o fabricante é aprovado pela Comissãc récnica) 

Conforme com 

do 
fabricante) 

Cor do encosto injetado: LARANJA 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão TêÇ nica) 

Gravação, 	no molde do encosto, do símbolo intirnacional de 
reciclagem, 	apresentando 	o 	número 	identificador 	do 	polímero; 
datador de lotes indicando mês e ano; a identificaçãq "modelo FDE-
FNDE" (conforme indicado no projeto) e o noma da empresa 
fabricante (por extenso) do componente injetado. 

(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Té nica) 

Assento em compensado anatômico. 
(Confirmar se o fabricante é aprovado pela Comissãc'Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor do assento em compensado revestido em lamina o: LARANJA 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Té;nica) 

Assento fabricado em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima 
de 1,5 mm cada, isentas de rachaduras, e deterioraão por fungos 
ou insetos. 

Quando fabricado em compensado, 	o assento 	deve receber 
revestimento na face superior de laminado melaiínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento texurizado. 

Normativa* 

Quando fabricado em compensado, deve possuir raestimento da 
face inferior em lâmina da espécie Eucalyptus, com aáabamento em 
verniz, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 
de 7,2 mm e máxima de 9,1 mm. 

Os assentos em madeira compensada devem conkr o nome do 
fabricante 	do 	componente, 	mês 	e 	ano 	de 	fabricação; 	e 	a 
identificação "Modelo FDE-FNDE". Estas informações devem ser 
gravadas por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de 
verniz, de modo a serem indeléveis, e devem traz r o nome do 
fabricante do componente (por extenso). 

Encosto em compensado anatômico. 
(Confirmar se o fabricante é aprovado pela Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor do encosto em compensado revestido em lamina cio: LARANJA 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Técnica) 

Encosto fabricado em compensado anatômico mold3do a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espssura máxima 

e 1,5 mm cada, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos 
ou insetos. 
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	 À. 

Quando fabricado em compensado, 	o encosto 	ieve 	receber 
revestimento nas duas faces de laminado melartínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado. 

Normativa* 
\ 

Se fabricado em compensado, o encosto deve possuir bordos com 
acabamento em verniz. Espessura acabada do encôto mínima de 
7 mm e máxima de 9,3 mm. 

Se o encosto for em compensado moldado, deve trazer gravado de 
forma 	indelével 	no 	topo 	inferior, 	o 	nome 	do 	fabricante 	do 
componente. 

Estrutura em tubo de aço, com costura, 0 20,7 mm,, em chapa 14 
(1,9 mm). 

normativa (para 
tubos) 

Fixação do assento à estrutura através de rebites de 	epuxo". 

Fixação do encosto à estrutura através de rebites de 	repuxo". 

Ponteiras e sapatas da cadeira 

Sapata/ ponteira injetada. 
(Confirmar se o fabricante é aprovado pela Comissãç récnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor da sapata! ponteira: LARANJA 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Té nica) 

Gravação, no molde da sapata/ ponteira, do sfmbok internacional 
de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme inclicado no projeto) e 
o nome da empresa fabricante (por extenso) dt 	componente 
injetado. 

(Comparar com amostra aprovada pela Comissão Técnica) 

Fixação da sapata/ ponteira à estrutura através de 	ncaixe e pino 
expansor injetado. 

Pintura 	dos 	elementos 	metálicos 	em 	tinta 	em 	pó, 	brilhante, 
espessura mínima de 40 micrometros, na cor CINZA. 

Tonalidade da cor: CINZA - referência RAL 7040 

(Confirmar tonalidade com catálogo RAL) 

Características gerais 	 4 

Tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

Todos os componentes injetados são produzidos pelo mesmo 
fabricante. 

6—CONCLUSÃO 
xxxxxxxxxxxxx 

Local, xx de xxxxxxxx de xxxx. 

xxxxxxxxxxxxx>xxxxxxxxxxxx 
Responsvel Técnico 
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;ÏErIN1ÇOES,. 

1.1.CJA-03 
Conjunto individual composto de 1( tuna) mesa e 1( uma) cadeira, sendo: 

• Cadeiras e mesas para conjunt3 aluno individual 

• Mesa individual com tampc em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico e na flice inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

• Cadeira individual empilhávi com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico mc dado, montado sobre estrutura tubular de 

aço. 

Legislação: 

• Portaria INMETRO n° 105 de 06 de março de 2012, que toma 

compulsória a certificação de móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. 

• Portaria INMETRO n° 184, dt4 31 março de 2015, que altera a Portaria n° 

105/2012. 

Normas: 

• ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual. 

• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações 

- Requisitos e métodos de ensaio 

Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. 

Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições 

mais recentes das normas citadas. 
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3.1. CONJUNTO ALUNO— CJA -03 

3.1.1 Constituintes -Mesa 

a) Tampo em MDP ou MDF, côm espessura de 18 mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver referências tem 3.1.3), cantos arredondados (conforme 

projeto). Revestimento na face inferior ein chapa de balanceamento (contra-placa 

fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas grra com rosca métrica M6 e comprimento 

10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade) x 19,4 mm (espessura), adraitindo-se tolerância de até + 2 mm para 

comprimento e largura, e +1- 1 mm para esssura. 

b) Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de polivinia); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, acabmento de superfície texturizado, na cor 

AMARELA (ver referências item 3.1.3.), colada com adesivo "HotMelting". 

Resistência ao arrancamento mínima de 70I (ver fabricação). Dimensões nominais de 

22mm (largura) x 3mm (espessura), com to1rância de +1- 0,5mm para espessura. 

Centralizar ponto de início e térmho de aplicação da fita de bordo no ponto 

central e do lado oposto à borda de contato 'om o usuário. O pônto de encontro da fita 

de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu 

arrancamento. 

• Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa lorgitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secçã oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 

(1,5 mm) 

- Travessa superior confeccionada erfrt tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4) 

em chapa 16 (1,5 mm). 

-Pés confeccionados em tubo de ao carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2")em chapa 16 (1,5mm). 

• Porta-livros em polipropileno copolíiiero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar 
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até 100%, injetado na cor CINZA (ver :*ferências). As características firncionaist 

dimensionais, de resistência e de unifor&dade de cor, devem ser preservadas no 

produto produzido com matéria-prima recicLida, admitindo-se tolerâncias na tonalidade 

a critério da Comissão Técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número ider:ificador do polímero, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a idert ificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 

indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do compoi'ente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logornarca. 

• Fixação do tampo à estrutura através de: 

- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm). 

-06 parafusos rosca métrica M6 ( fiâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm 

(com tolerância de +1- 2 mm), cabeça panela: fenda Phillips. 

Obs1: A definição dos processos cX montagem e do torque de aperto dos 

parafusos que fixam o tampo à estrutura dc'e considerar, que após o aperto, não deve 

haver vazio entre a superficie da porca garra e o laminado de alta pressão. E permitida a 

utilização de mastique elástico ou outro produto polimérico na região situada entre a 

superficie da porca garra e o laminado de altu pressão. 

• Fixação do porta-livros à tr wessa longitudinal através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,Omm, comprimento 1 Omm. 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. 

• Ponteiras e sapatas em copímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AMARELA (ver referências item 3.1.3.), fixadas à estrutura através de 

encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas deve ser gravado o símbolo internaciDnal de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 

identificação "modelo FDE-FNDB" (confirme indicação no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. 

Obs2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua pr&Dria logomarca. 



• Nas partes metálicas deve sr aplicado tratamento antiferruginoso q 

assegure resistência à corrosão em câmara 0'i névoa salina de no mínimo 300 horas. 

• Pintura dos elementos metá1icbs em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estu'a, espessura mínima de 40 micrometros na 

cor CINZA (ver referências item 3.1.3.). 

3.1.2. Constituintes-Cadeira 

• Assento e encosto em poliprpileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetados na cor AMARELA (ver referências item 3.1.3.). Dimensões, design 

e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, aprese tando o número identificador do polímero; 

datador de lotes indicando mês e ano de r'abricação; a identificação "modelo FDE 

FNDE" (conforme indicado no projeto) e o rorne da empresa fabricante do componente 

injetado. 

Obs1: O nome do fabricante do conponente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Alternativamente o assentoe o encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a quente, entendo no mínimo sete lâminas internas, 

com espessura máxima de 1,5mm cada, orirndas de reflorestamento ou de procedência 

legal, isentas de rachaduras, e deterioração Oor fungos ou insetos. Dimensões e design 

conforme projeto. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento 

na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências). Revestimento da face 

inferior em lâmina de madeira faqueada de C',7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 

acabada do assento mínima de 9,7 mm e m,dma de 12mm. O assento em compensado 

moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a 

fogo sob a camada de verniz, na face inferi( r, datador de lotes indicando mês e ano de 

fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicação no projeto), e o 

nome do fabricante do componente. 

Obs2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
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• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimen 

nas duas faces de laminado melamínico dei alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura; 

acabamento texturizado, na cor AMARELA '(ver referências). Bordos com acabamento 

em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 

9,6mm e máxima de 12,lmm. O encosto em' compensado moldado deve trazer gravado 

de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no 

topo inferior, o nome do fabricante do compcinente. 

Obs : O nome do fabricante do corrponente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou no de sua própria logomarca. 

• Estrutura em tubo de aço carb?flO laminado a frio, com costura, diâmetro 

de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encostd injetados à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em coipensado moldado à estrutura através de 

rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

• Ponteiras e sapatas, em palipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo 

FDE-FNDE" (conforme indicação no projeto), e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. 

0b S. : O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou no de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve sr aplicado tratamento anti-ferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara dê; névoa salina de no mínimo 300 horas. 

• Pintura dos elementos metálicDs em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na 

cor CINZA (ver referências item 3.1.3.). 

3.1.3. Referência de Cores 
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abaixo: 

o 	As cores dos materiais deverio respeitar aquelas definidas na Tabela 

Tabela 1- Referências de Cores 

Componente ou insumo Cor Referência 

Laminado de alta pressão para revestimento da face 

superior do tampo 
CINZA PANTONE 428 C 

Laminado de alta pressão para revestimento da face 

frontal e posterior do encosto 
AMARELA PANTONE (*'1235 C 

Laminado de alta pressão para revestimento da face 

superior do assento 
AMARELA PANTONE (*'1235 C 

Fita de bordo AMARELA PANTONE (*'1235C 

Componentes injetados: assento, encosto, 	nteiras e 

sapatas. 
AMARELA PANTONE (*) 1235C 

Porta-livros CINZA PANTONE (* 425C 

Pintura dos elementos metálicos CINZA RAL(**) 7040 

Identificação do padrão dimensional na estri itura da 

mesa 

AMARELA 

(sobre fundo 

cinza) 

PANTONE 
(*) 

1235 C 

Identificação do padrão dimensional, no enç( sto da 

cadeira 

BRANCA 

sobre fundo 

amarelo) 

PANTONE GRÁFICO 
(**) 

RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER 

DES LACK 

3.1.4. Identificação do padrão dimetisional: 

• O conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa 

por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior 

do encosto da cadeira, sendo este em ccmpensado moldado ou em polipropileno 

injetado, conforme projeto gráfico e aplicaçâ. 

• Para impressão em tampogra fia devem ser utilizadas tintas compatíveis 

com o substrato em que forem aplicadas laminado de alta pressão / polipropileno 

injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) e modo que, após curadas e secas, estas 

impressões tenham fixação permanente, nãcsejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 

.1

_j.mpossiveis de serem riscadas com as unhas. 
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Obs : O arquivo digital referente à arte da identificação do padrão dimensional 

será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 

Obs2: A amostra do conjunto deva ser apresentada com a identificação do 

padrão dimensional tampografada. 

3.1.5. Selo INMETRO de Identificação da Conformidade: 

• O conjunto para aluno deve posuir Selo INMETRO de Identificação da 

Conformidade contendo número do registro itivo do objeto (de acordo com o Anexo A 

da Portaria INMETRO n° 105). 

• Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na 

superfície inferior do tampo da mesa. 

Obs: A amostra do conjunto deve possuir "SELO INMETRO DE 

IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE". 

4.1. Processo de fabricação 

4.1.1. Para fabricação é indispensvel seguir Projeto Executivo (Anexo 3) 

especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. 

4.1.2. Na montagem do conjunto, q )mente podem ser utilizados componentes 

injetados, componentes em compensado moldado e fitas de bordo previamente 

aprovados pela Comissão Técnica do FNDE 

4.1.3. Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes plásticos 

de um único fabricante. 

4.1.4. Em caso da opção de montag'm com assento e encosto em compensado 

moldado estes devem ser provenientes de ur mesmo fabricante. 

4.1.5. Soldas devem possuir sul rficie lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies áspêlas ou escórias. 

4.1.6. Todos os encontros de tubos cevem receber solda em todo o perímetro da 

união. 

4.1.7. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

4.1.8. A fita de bordo deve ser aficada exclusivamente pelo processo de 

.-1agem "Hot Melting", devendo recebe acabamento fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento do projeto). 
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4.1.9. Qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao \ 

arrancamento mínima de 70N, quando eniada conforme Anexo A da ABNT NBR 

16332: 2014 - Ensaio de colagem (resistência à tração),— Móveis de madeira - Fita de 

borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 

4.1.10. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 

partes cortantes (tolerâncias dimensionais especificadas em projeto). 

4.1.11. Aplicação de texturas e cabamentos em componentes injetados 

conforme detalhamento constante nos projelos. Estas deverão apresentar profundidade 

máxima de 45 micrometros. 

4.2. Tolerâncias dimensionais 

4.2.1. Asseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da 

funcionalidade destes ou de seus componefltes, serão admitidas tolerâncias, conforme 

estabelecido a seguir: 

a)Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

b) +/- 3mm para partes estruturak , quando as tolerâncias não estiverem 

indicadas nos projetos ou nas especificações; 

c) +1- lmm para furações e raios, e l para ângulos quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; 

d) +1- l,Smm para componentes irijetados ou para compensados moldados 

quando as tolerâncias não estiverem indicad,s nos projetos ou nas especificações. 

4.2.2. Nos componentes plásticos, a variações decorrentes das contrações dos 

materiais devem ser dimensionadas de mod a atender às tolerâncias especificadas no 

item acima. 

4.2.3 Sem prejuízo das tolerâncias dfinidas em 4.2.1 e 4.2.2, serão admitidas 

tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol 

melamínico, chapas de MDP e MDF. 

4.2.4. Espessuras de chapa de aço ç Ditolas construtivas de tubos devem seguir 

tolerâncias normativas conforme Normas AENT. 

'2~ 

4.3. Identificação do fornecedor 

4.3.1. A etiqueta a ser fixada no mo8i[iário deverá ser auto adesiva vinílica ou de 

alumínio com informações impressas de foiria permanente, do tamanho mínimo de 80 

mm x 40 mm, a ser fixada na parte inferior d) tampo e do assento, contendo: 

. Nome do fornecedor; 
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• Nome do fabricante; 

• Logomarca do fabricante; 

• Endereço/ telefone do fornecIor; 

• Data de fabricação (mês/ano);', 

• Código do Produto; 

• Garantia de 24 (vinte e quatro,) meses após a data da entrega. 

Obs 1:  A amostra deve ser apresenta ia com as etiquetas de identificação do 

fornecedor a serem utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais definidos. 

4.4. Manual de Uso e Conservação 

4.4.1. Os itens de mobiliário devem ser entregues com o Manual do Uso e 

Conservação, em Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 

página frente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 
75g/M2  em um dos 

seguintes processos: laser co1or/eletrostática,m cores (xerox)/offset quadricromia. 

4.4.2. Fornecer o Manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva 

do lado externo da embalagem, na parte perior do tampo da mesa fixado com fita 

adesiva do lado externo da embalagem, na p'.rte superior do tampo da mesa. O envelope 

deve conter na parte externa os seguintes deres: "CONTÉM MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO". 

4.4.3. Fornecer um manual a cada vol ime de duas mesas e duas cadeiras. 

4.4.4. O arquivo digital do manual (Erte final) será fornecido ao vencedor, pelo 

FNDE. 

4.4.5. A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de 

Uso e Conservação impresso no sistema álotado para o fornecimento dos lotes, no 

papel e envelope especificados. 

4.5. Embalagem 

4.5.1. Mesa: 

• As mesas deverão ser embaladas conforme especificado abaixo: 

a) 	Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno 

expandido ou plástico bolha, de gramatuit adequada às características do produto, 
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dobrando a parte excedente e fixando cem cordões de sisal, ráfia ou fitilho 

polipropileno; 

b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos 

de polietileno expandido. 

4.5.2. Cadeira: 

• As cadeiras deverão ser embaladas conforme especificado abaixo: 

a) Embalar cada cadeira individuaLnente, recobrindo assento e encosto com 

papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido; 

b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com 

elementos de polietileno expandido. 

c) Acoplar e amarrar as mesas dua a duas e empilhar e amarrar as cadeiras 

duas a duas. Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do 

mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. 

d) Esse volume deverá ser envolvido com filme termo encolhível. Este filme 

deverá ser resistente o suficiente para evi:tr o rompimento da embalagem, proteger 

contra poeira, umidade e garantir integridade fisica do mobiliário durante o manuseio, 

transporte e estocagem. 

e) No será admitida a embalagen de partes do produto antes da montagem, 

quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. 

f) Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de 

dificil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. 

g) Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, 

rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do 

produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. 

h) Não deverão ser utilizadas fitas a.esivas em contato direto com o produto. 

4.6. Garantia 

4.6.1. O fabricante (Fornecedor contratado) deverá oferecer garantia de, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da entrega dos mobiliários, contra 

defeitos de fabricação. 

4.6.2. A data para cálculo da garartia deve ter como base a data da efetiva 

entrega do mobiliário às Contratantes. 

4.7. 	Documentação Técnica: 
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4.7.1. O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto,'  
Rub C$ 

Certificado de conformidade / Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido 	. 

pelo Organismo de Certificação de Produto 4. OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO 

para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. 

4.7.2. O fornecedor deverá apresentr ainda declaração emitida pelo Organismo 

de Certificação de Produto - OCP, comprovando a correspondência do Certificado de 

Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os 

nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado moldado, nomes 

dos fabricantes da fita de bordo, utilizados ns montagens dos conjuntos certificados. 

Obs1: O(s) certificado(s) de manutençíb da certificação deve(m) estar de acordo 

com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base 

na data inicial da obtenção da ia  certificaçãc cIo produto. 

• O fornecedor deverá apresentar [tudo técnico que comprove a qualidade da 

colagem da fita de bordo, emitido por labdtatório acreditado pelo CGCRE-1NMETRO 

para realização dos ensaios descritos na NBR. 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. 

Obs. 2:  A identificação clara e inequí;voca do item ensaiado e do fabricante é 

condição essencial para validação dos laudos. 

• Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo 4 em diferentes 

ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico 

responsável. 

Obs. 3 
: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data 

de sua apresentação. 

Obs. 4 
: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão 

aceitas cópias legíveis, coloridas e autentic&as. 

4.7.3. Deverão ser apresentadas, airda ,as seguintes declarações: 

• Declaração tipo A- referente à ori win de matéria-prima reciclada (Anexo A-

modelos de declaração) 

• Declaração tipo B- referente à udlização de matéria-prima reciclada (Anexo 

B-modelos de declaração) 
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. Para fornecimento de cadeira t:om assento e encosto em compensad 

moldado, o fornecedor deverá apresentar dcumento que comprove a procedência e a 

legalidade de origem das madeiras laminadas, conforme modelo de "Declaração tipo 

CI,. 

O fornecedor deverá apresentar Cinda, declaração de compatibilidade entre 

cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante 

do componente), conforme modelo de "Deciração tipo W. 

5.1. Os produtos deste Caderno de Informações Técnicas - CIT - estão sujeitos ao 

Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contratantes, ou por instituição 

indicada por eles. 

5.2. O Controle de Qualidade ocorrerá: 

5.2.1. Após a fase de aceitação da proposfIa da empresa e antes da homologação da 

licitação; 

5.2.2. Durante as etapas de produção; e 

5.2.3. A qualquer tempo, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou dos 

Contratos firmados com o FNDE e/ou com contratantes. 

5.3. O Controle de Qualidade deverá consderar os requisitos técnicos estabelecidos 

para cada item deste CIT. 

5.3.1. A vinculação do projeto/especificaçõc; ao produto que se encontra em fabricação 

não pode ser quebrada nos processos de aval.- ação de conformidade. 

5.4. Os protótipos apresentados poderão s'-Ir desmontados ou destruídos durante as 

etapas de Controle de Qualidade. 

5.5. Em qualquer etapa do Controle de Qt alidade, a critério do FNDE, poderão ser 

realizadas visitas técnicas às instalações da e npresa ou fábrica. 

5.6. O Controle de Qualidade compreenderá,, 2 etapas, a saber: 

5.6.1. r etapa - Avaliação de Protótipo 

5.6.1.1. A empresa classificada em primeir lugar em cada item/grupo, após a fase de 

aceitação da proposta da empresa e antes da homologação da licitação, deverá contratar, 

com recursos próprios, um Organismo Je Certificação de Produto - OCP - 

acreditado pela CGCRE-INMETRO (Coorenação Geral de Acreditação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecndlogia) para ABNT NBR 14006:2008, para 

2,1"atestar a conformidade dos produtos em relação a este CIT. 
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5.6.1.2. Num prazo máximo de 30 (trinta)1ias, a partir da solicitação do pregoeiro, o 

licitante deverá entregar ao FNDE um protótipo de conjunto aluno CJA-03, com 

Manual de Uso e Conservação (Anexo F e o Relatório de Avaliação de Protótipo 

(conforme modelo no item 6. deste CIT), coitendo as seguintes informações: 

a) Identificação do OCP reonsável pela análise; 

b) Identificação do laboratódo responsável pela avaliação; 

c) Identificação clara e ineqiívoca do produto; 

d) Identificação do fabricant; 

e) Identificação do fornececïür; 

f) Identificação do modelo;, 

g) Identificação da fita de bordo e dos componentes injetados e/ou em 

compensado moldado, utili;tdos na montagem, com informação da 

marca do fabricante; 

h) Resultado da avaliação di conformidade dos protótipos aos projetos 

e especificações técnicas; 

i) Relatório de ensaio da fita de bordo, conforme NBR 16332: 2014; 

Fotos coloridas dos protótipo avaliados; 

j) Certificado de Conformilade para Móveis Escolares - Cadeiras e 

Mesas para Conjunto Alio Individual - "modelo FDE-FNDE" 

(originais ou cópias autenticai as), se houver; 

k) Informações de data, nome e assinatura do técnico responsável pelo 

relatório. 

5.6.1.3. O licitante convocado para o uesmo produto em diferentes regiões de 
abrangência poderá entregar ao FNDE soiiínte a quantidade de protótipos e relatório 
estabelecidos para um item, desde que fornkilize, previamente, o pedido. 

5.6.1.4. Os protótipos deverão ser entreguc,,6j no protocolo do FNDE, com etiqueta de 

identificação contendo as seguintes informc5es: 

a) "AMOSTRA"; 

b) Aos cuidados da CGCOM; 

c) Número do Pregão Eletrônico 

d) Número e descrição do item/gcupo; 

e) Identificação do fabricante; 

O 	Identificação do fornecedor. 
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5.6.1.5. Se o protótipo, o Manual de uso 'e Conservação e o Relatório de Avaliação 

Protótipo não forem entregues no prazo estipulado no item 5.6.1.2, ou apresentarem no 

conformidades com o projeto ou com as especificações técnicas deste CIT, o licitante 

será desclassificado do certame e o FNDE poderá convocar o próximo classificado na 

fase de lances. 

5.6.1.6. Caso o protótipo não seja certiticado, será admitida a substituição do 

Certificado de Conformidade para Móveis Escolares, emitido pelo INMETRO (item 

5.6.1.2, "k"), por relatórios de ensaios emitidos por laboratório acreditado pela CGCRE-

INMETRO para ABNT NBR 14006e conter o resultado dos ensaios descritos nas 

Tabelas 5 e 6, a seguir: 

Tabela 5 - Ensaios/Requisitos Específicos por Classe Dimensional para 

Conjunto Aluiio Individual 

Item da 
ABNT NBR 
14006:2008 

Requisito 

Requisitos dimensionais 
4.2 Dimensões 

Requisitos de acabamento e segurança 
4.1.3.2 Deformações de móldagem 
4.3.1 Acabamento unifontie e livre de defeitos 

- 4.3.2 -- - Elementos removíveis sem utilização de ferramentas 
4.3.3 Saliências, 	reentrâncias 	ou 	perfurações 	com 	bordas 

cortantes 
4.3.4 Saliências perfurantès 
4.3.5 Respingos de solda 
4.3.6 Fechamento de tubos 
4.3.7 Vãos 
4.3.8 Furos 
4.3.9 Rugosidade do tamjo, do assento e do encosto 
4.3.10 Nivelamento dos ps 

Requisitos de resitência mecânica e estabilidade para 
as mesas 

6.3.1 Carga estática vertical 
6.3.2 Sustentação de carg 
6.3.3 Carga estática horiontal 
6.3.4 Impacto vertical 
6.3.5 Fadiga horizontal 
6.3.6 Tombamento 
6.3.7 Estabilidade 

Requisitos de resistência mecânica e estabilidade para 
as cadeiras 
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6.4.1 Carga estática no aento 

6.4.2 Carga estática no en5osto 

6.4.3 Fadiga no assento 
6.4.4 Fadiga no encosto ) 
6.4.5 Impacto no assento, 
6.4.6 Impacto no encosto 
6.4.7 Ponteiras dos pés 
6.4.8.3 Estabilidade frontal e lateral 
6.4.8.4 Estabilidade para t4.s 

Requisitos de mareação e identificação 
7.1 Tipos de informaçãt 
7.2 Identificação de forna indelével 
7.3 Informações em locll externo e visível 

Ensaios do acabaWento  do tam e o da mesa 
4.3.11 Resistência à luz 	iltra-violeta (ABNT NBR 14535 e 

ABNT NBR 14006) 
4.3.12 a Brilho da superfície  
4.3.12 b Dureza do filme deevestimento 
4.3.12c Resistência ao impacto 
4.3.12 d Resistência à abrasi 
4.3.12 e Aderência do filme' 
4.3.12 f Resistência às manas de produtos domésticos 

Requisitos para pintura e tratamento das partes 
metálicas 

4.3.13.1 Resistência à corroio em câmara de névoa salina 
4.3.13.2 Espessura da camah 
4.3.13.3 Aderência da camada 

Tabela 6— Ensaios/Requisitos de Insumos para Conjunto Aluno Individual 

Item da 
ABNT NBR 
14006:2008 

Requisitos 

Requisitos relativo à madeira 
4.1.1.1 Origem da madeira Ilaciça 
4.1.1.2 Características da madeira maciça 
4.1.2.1 Origem da madeiralos derivados de madeira 
4.1.2.2 Características mi'imas dos componentes de madeira 

compensada 	(qualidade 	de 	colagem, 	deterioração 	e 
características das laniinas) 

Requisitos relativÓ a materiais metálicos 
4.1.4 Requisitos para aços - as tolerâncias dimensionais devem 

atender aos requisitos da ABNT NBR 8261 e ABNT NBR 
11888. 

4.3.13.1  Resistência à corros4o 
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5.6.1.6. Caso algum protótipo não seja aprvado no decorrer da avaliação, a empres 

poderá fazer as devidas correções e submete -los a novas análises, desde que dentro do 

prazo estipulado para entrega do Relatório de Avaliação de Protótipo ao FNDE, 

conforme item 5.6.1.2 deste CIT. 

5.6.1.7. Decorrido o prazo de apresentação do Relatório de Avaliação de Protótipo, caso 

a avaliação não tenha sido concluída, o FNDE poderá conceder prazo adicional máximo 

de 15 (quinze) dias, mediante motivos justificados pelo laboratório ou OCP. Caso não 

seja acatada a justificativa, o segundo coocado do item será convocado, e assim 

sucessivamente. 

5.6.1.8. O FNDE poderá solicitar informações diretamente ao OCP, contratado pelo 

licitante, conforme item 6.1.4.2 do Edital. 

5.6.1.9. Os custos de entrega e os riscos de avarias no transporte dos protótipos são de 

responsabilidade do licitante. 

5.6.1.10. Qualquer manifestação do licitant durante a etapa de avaliação de protótipo, 

deverá ser dirigida ao pregoeiro, por escrito. 

5.6.2. 2' etapa - Análise da produção 

5.6.2.1. O(s) Fornecedor (es) dos Itens/G4os deverá(ão) comprovar a conformidade 

dos itens/produtos contratados, por uma daseguintes formas: 

5.6.2.1.1 Com Certificação 

Tabela 1 - Critério para exeuçâo do Controle de Qualidade 

Fase Período Execução 
Inicio da 
Produção 

(P análise) 

Após a primeira 
contratação, no 
primeiro mês de 

produção 

a) Visita técnica por avaliador FNDE; 
b)Aprentação do Certificado de Conformidade, 
conforrte definido no itens 5.6.2.2.1.1 e 5.6.2.2.1.2 

Decorrer da 
produção 

(2 análise) 

Quinto mês de 
produção 

a)Visitt,técnica por avaliador FNDE; 
b)Aprentação 	da 	certificação 	de 	manutenção, 
quanddí'or o caso. 
c) Apresentação de ensaio de fita de bordo. 

Decorrer da 
produção 

(3'análise) 

Nono mês de 
produção 

a)Visitn técnica por avaliador FNDE; 
b)Apre entação 	da 	certificação 	de 	manutenção, 
quandd for o caso. 
c) Apret;entação de ensaio de fita de bordo, quando 
ocorrer, não conformidade com o ensaio da 2a  

análise. 
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5.6.2.1.1.1 Apresentar cópia do Certificado 
1 Je Conformidade para Móveis Escolares 

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Inividual (conjunto aluno CJA-03), modelo 

FDE/FNDE, conforme definido na Portaria HMETRO n° 105, de 06 de março de 2012, 

válido e autenticado, emitido por Organismo de Certificação de Produtos (OCP), 

acreditado pelo Inmetro, para a ABNT NBR 14006/200 8. - Móveis escolares - Cadeiras 

e Mesas para Conjunto Aluno Individual. 

5.6.2.1.1.2 O(s) certificado(s) deve(m) correponder ao(s) protótipo(s) aprovado(s) na P' 

etapa do controle de qualidade, com comprovação de vinculação ao projeto do 

"Conjunto aluno modelo FDE - FNDE CJAt01" deste Edital. Essa comprovação deverá 

ser feita por meio de declaração emitida pelo OCP. 

5.6.2.1.1.3 Todos os produtos deverão ser entregues contendo Selo de Identificação da 

Conformidade conforme anexo da Portaria lnrnetro n° 105, de 06 de março de 2012. 

5.6.2.1.1.4 O(s) certificado(s) de mautenção da certificação deve(m) ser 

reapresentado(s) pelos Fornecedores de ilcordo com os prazos estabelecidos nos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na(s) data(s) inicial(is) da 

obtenção da ia  certificação de cada produto. 

5.6.2.1.1.5 Deve ser apresentada também a seguinte declaração, para conjuntos com 

cadeiras fabricadas com assento e encosto em compensado moldado: 

a) Declaração com informação que compro ie a procedência e a legalidade de origem 

das madeiras laminadas, no caso de fornecimento de cadeira com assento e encosto 

fabricados em compensado moldado, conforme modelo ,Anexo C. 

5.6.2.1.1.6. O(s) "Certificado(s) de Conforaidade para Móveis Escolares - Cadeiras 

e Mesas para Conjunto Aluno Individu.il" emitido(s) pelo OCP, deverá (ão) ser 

encaminhado(s) pelo Fornecedor ao FNDE, endo também enviadas cópias digitalizadas 

para o Contratante (município/estado etc.) qe demandou aquele(s) item(ns)/produto(s). 

2.1.2. Sem Certificação 
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Tabela 2 - Critério para exS ução do Controle de Qualidade 

Fase Período 
: 	 Execução 

Início da 
Produção 

(P análise) 

Após a 
primeira 

contratação, no 
primeiro mês 
de produção 

a) Visita t&nica por avaliador FNDE; 
b)Lacraçãi;do lote e coleta de amostras pelo OCP; e 
c)RealizaÇo 	da 	l 	análise 	laboratorial 	de 	cada 

itemlprodu .o contratado. 

Decorrer da 
produção 

(2 análise) 

Quinto mês de 
produção 

a) Visita téçsnica por avaliador FNDE; 
b)Lacração. do lote e coleta de amostras pelo OCP; e 
c)Realizaço 	da 	2" 	análise 	laboratorial 	de 	cada 

item/produ :0 contratado. 

Decorrer da 
produção 

(3" análise) 

Nono mês de 
produção 

a) Visita t& nica por avaliador FNDE; 
b)Lacraçãõ do lote e coleta de amostras pelo OCP; e 
c)Realizaço 	da 	3a 	análise 	laboratorial 	de 	cada 

item/prodii ;o contratado.  

5.6.2.1.2.1 O Fornecedor deverá entregar ao FNDE no prazo máximo de 60 

dias após o inicio da produção do lote contratado, o seguinte: 

a) Relatório de Conformidade de Produto, original e assinado, com 
parecer conclusivo, emit.do  obrigatoriamente por Organismo de 
Certificação de Produb acreditado pela Coordenação Geral de 
Credenciamento do InstitItõ Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industr;al CGCRE-INMETRO, na ABNT 
NBR14006/2008 - Móveis escolares - Cadeiras e Mesas para 
Conjunto Aluno Individial, contratado e custeado pela própria 
empresa classificada, apresentando as seguintes características, 
informações e dados: 

i) Identificação do OCP responsável pela análise; 

ii) Identificação dc laboratório responsável pelos ensaios; 

iii) Identificação lara e inequívoca do produto ensaiado, 
indicando a correspondência ao laudo emitido para a mesma 
montagem na pri:ieira fase; 

iv) Identificação c19 fabricante; 

v) Identificação do fornecedor; 

vi) Identificação o fabricante de cada componente injetado 
e/ou de compensaco moldado que compõe a montagem; 

vii) Laudos contendo resultado dos ensaios descritos na tabela 
abaixo: 

Item da 
ABNT NBR 

 

Esaios e verificações 
	T 	  
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14006:2008 
Requisitos de acabamento e identificação 

4.3.3 Saliências, reentrâncias ou perfurações cortantes 

4.3.4 Saliências perfurantes 
4.3.5 Respingos de solda 

Ensaio de resistência irlIecânica e estabilidade da cadeira 

6.4.5 Impacto no assento 
6.4.6 Impacto no encosto 

Ensaio de resistência iúecânica e estabilidade da mesa 
6.3.3 Carga estática horizontl 
6.3.4 Impacto vertical 
6.3.6 Tombamento 

Requisitos para madeira compensada 
4.1.2.2 Qualidade da colagem 

Requisitos para pintuta e tratamento das partes metálicas 
4.3.13.1 Resistência à corrosão 
4.3.13.2  Espessura da camada 
4.3.13.3 Aderência da camada 	  

viii) Relatório contendo tesultado da avaliação de conformidade às 
especificações e requisitdh estipulados nos seguintes itens do Termo 
de Referência: 

• Item 3 - Espificações técnicas; 
• Item 3.1.3 - nformidade das cores; 
• Item 3.1.4. 	Etiqueta de Identificação do Padrão 

Dimensional;' 

• Item 4.3. - 1d4ntificação do Fornecedor; 
• Item 4.4— Manual de Uso e conservação; 
• Item 4.5 - Embalagem e 
• Projetos Execitivos.( Anexo 3) 

ix) Fotos do produto avalido; 
x) Parecer conclusivo da avaliação; 
xi) Informações de data, nDrne e assinatura do técnico responsável. 

b) Declarações de utilização1e matéria-prima de origem reciclada ou 
recuperada para injeção de aporta-livros, se for o caso, conforme segue: 

Declaração referente1  à informação técnica que permita o 
rastreamento da maté.ia-prima utilizada na cadeia de produção, 
conforme modelo —Declaração tipo A- (Anexo A). 

• Declaração de properção de material puro x material reciclado/ 
recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo - 
Declaração tipo B- nexo B). 

c) Declaração com inform ão que comprove a procedência e a 

legalidade de origem das rndeiras laminadas, no caso de fornecimento 
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fF1.: 	 
de cadeira com assento e eiiosto fabricados em compensado moldado 	 Oj 

conforme modelo- Dec1araço tipo C- (Anexo C). 	 Ruca 

5.6.2.1.2.2. O "Relatório de Conformidade do Produto", emitido pelo OCP, deverá 

ser encaminhado pela licitante vencedora ao FNDE. 

5.6.2.1.2.2. O Relatório de Conformidade para Móveis Escolares - Cadeiras e 

Mesas para Conjunto Aluno Individual ou o Relatório de Conformidade do 

Produto", emitido pelo OCP, deverão ser ei: caminhados pelo Fornecedor ao FNDE. 

5.6.2.2 Havendo reprovação, o lote não deve ser liberado para comercialização, 

devendo o Fabricante/Fornecedor, em conjutito com o OCP emitir relatório contendo os 

procedimentos a serem adotados para correção dos problemas identificados, bem como 

para destinação ambientalmente compromissada dos materiais que não possam ser 

reinseridos na produção. Cabe, ainda, a6 OCP ou a seus prepostos acompanhar e 

documentar o processo, informando ao FND] a(s) solução(es) adotada(s). 

5.6.2.3 Quando um lote apresentar não çonformidade ou a certificação for suspensa, 

o OCP deverá tomar as seguintes providênciLs: 

5.6.2.3.1 Informar imediatamente,  ao FNDE, com envio da(s) cópia(s) dos 

laudo(s) técnico(s); 

5.6.2.3.2 Acompanhar a correçã realizada pelo fabricante quanto às não 

conformidades apresentadas na arálise, em todo o lote da amostra avaliada; 

5.6.2.3.3 Recorrer à Comissão Técnica do Mobiliário para decisão sobre a 

solução a ser adotada quanto aos jroblemas identificados. 

5.6.2.4. O FNDE, com vistas a aprimorar o controle de qualidade dos produtos que 

constituem o objeto deste Caderno de Informações Técnicas, poderá realizar 

monitoramento, a qualquer tempo, durant& . vigência das Atas de Registro de Preços 

e/ou dos contratos firmados com o FNDE e&ou com os Interessados/Beneficiários, para 

verificação contínua do atendimento dos fquisitos de qualidade exigidos, coleta de 

dados e informações acerca da adequação do4 produtos e equipamentos disponibilizados 

Estados e Municípios, bem como eventual melhoria das especificações e modelo de 

compras da Autarquia. 
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5.6.2.5. As visitas técnicas são de rtponsabilidade do FNDE e poderão se 

realizadas a qualquer momento, de acordo'com a conveniência e necessidade. Nesses 

casos o fornecedor será notificado previamente. 

5.6.2.6 A análise de produção consiste erc visita às instalações da empresa, em períodos 

diversos, por representantes do FNDE, pa14 aplicação de instrumentos de avaliação, 

solicitação de documentação que comprove G1atendimento aos requisitos estabelecidos no 

edital de licitação e seus anexos e às normas kplicáveis ao objeto da licitação, ao longo da 

etapa de fabricação dos produtos. 

5.6.2.7. Os resultados das referidas visitas constituem-se em fundamento para eventual 

aplicação de sanções por parte do Órgão Gernciador junto às empresas responsáveis pela 

fabricação e distribuição dos produtos, CILSO sejam verificadas não conformidades 

recorrentes das atividades de sua responsabilitde, de acordo com a seguinte metodologia: 

5.6.2.7.1 A classificação de cada não cnformidade verificada ficará a critério do 

avaliador e constará do formulário de avali ição que constituirá a Notificação de Não 

Conformidade; 

5.6.2.7.2 Ao ser comunicado sobre a nâ conformidade, o FORNECEDOR deverá 

apresentar, em até 20 (vinte) dias corridos, Plano de Correção, detalhando a solução 

encontrada e o respectivo cronograma de execução, que deverá ser aprovado pelo 

FNDE; 

5.6.2.7.3. Caso o FORNECEDOR não apresente um Plano de Correção ou deixe de 

cumpri-lo, a Notificação de Não Conformiade poderá ser convertida em advertência, 

determinada pelo FNDE, na qualidade de Óigão Gerenciador da ata; 

5.6.2.7.4. A averiguação do cumprimeio do Plano de Correção será realizada na 

visita subsequente pelo avaliador do FNDE. 

5.6.2.7.5. Caso o FORNECEDOR cumpra rigrosamente o Plano de Correção apresentado, 

a Notificação de Não Conformidade será suspensa; 

23 



5.6.2.8. Os resultados serão amplamente divulgados, inclusive em meio eletrônico, 

com o intuito de contribuir para a melhoril das especificações, uso e fabricação dos 

produtos, bem como dos controles implem ntados tanto pelas empresas quanto pelo 

FNDE. 

5.6.2.9. O fornecedor deverá apresentar ac,  FNDE e ao OCP contratado, Declaração de 

Concordância quanto ao fornecimento ao FNDE pelo OCP e pelos Laboratórios de Ensaios 

contratados, de informações relacionadas às aiá1ises de amostras, aos laudos laboratoriais e 

resultados de avaliações de qualidade na produ ão, durante todo o processo. 

5.6.2.10. O FNDE poderá decidir, a qu.lquer tempo, pela alteração do período de 

avaliação, em virtude de alterações do processo produtivo do Fornecedor. 
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6. 	Relatório de Avaliação de Protótipo  

IDENTIFICAÇÃO DO OCP 
Identificação completa Io OCP e do responsável 

técnico (inclusive com tehfone de contato e e-mail) 

Relatório N°: XXX de XX/XX/XXXX 
Interessado: XXXXXXXXXXXXXXXX 

AVALIAÇÃO TÉCNICA 
ÉDITAL N° XI2Ó15 - FNDE 

1 - NATUREZA DO TRABALHO 
Esta avaliação foi realizada para comprovar o atendimento aos 

requisitos técnicos descritos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, 
Conjunto Aluno (CJA-03) - do Edital do pregão Eletrônico n° XX/2015. 

2- IDENTIFICAÇÃO DO PROTÓTIPO 

- Conjunto aluno CJA-03 FNDE, 

- DESCRIÇÃO DO PROTÓTIPO; 
- IDENTIFICAÇÃO DO FABRlCANT; 
- FOTOS COLORIDAS DO PROTÓTIPO (Vários ângulos e em boa resolução); 
- NÚMERO DO CERTIFICADO E CONFORMIDADE PARA MOVEIS 

ESCOLARES, conforme Portaria INMEÏRO n° 105, de 06 de março de 2012 e 
Portaria INMETRO n° 184, de 31 de maYço de 2015; 

- NUMERO DO REGISTRO INMETRO (Observação: na ia  etapa do 
controle de qualidade, a indicação do rúmero do registro será facultativa aos 
fabricantes que já possuírem, observando-se o estabelecido na Portaria 
INMETRO n° 105, de 06 de março de 2012 e Portaria INMETRO n° 184, de 31 
de março de 2015). 

3- NORMAS APLICÁVEIS 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

4- PROCEDIMENTO 
4.1 - PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO ENSAIO 
(Informar também o número do relatório do unsaio) 

4.2-AMOSTRAGEM 
(Exemplo: Quantidade de amostras, método de seleção da amostra, data de 

recebimento da amostra) 

4.3 - EQUIPAMENTOS/INSTRUMENTOS UTILIZADOS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TRESULTADOS: 
 	5.1 - Avaliação Dimensional 
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1'f ir-'o 
Incerteza expandida para medidas lineares baseada em uma incerteza 	f/ 	j 

padronizada combinada, multiplicada por t)rn fator de abrangência k2, provendo um 
nível de confiança de aproximadamente 95,3%. 

5.1.1 - Mesa CJA-03 

Identificação do tamanho CJA-03 4 

Tolerâncias Valor obtido 
Incerteza de 

medição-  

Avaliação 
(CONFORMEI 

NÃO 
CONFORME) 

Identificação da cor AMARELO 

Faixa de estatura (m) 1,33 é 1,59 

dl Distância tampo! estrutura 23 mm 	+1-3 mm 

d2 Distância estrutura/ travessa 116 mm 	
r 	

+/-3 mm 

d3 Dimensão horizontal da estrutura 367 mm 	L 	
+/-3 mm 

d4 Distância tampo! travessa 75 mm 	+1-3 mm 

d5 Distância interna entre as pernas 519 mm +5/-2 mm 

ri Raio do canto do tampo 50 mm -2 mm 

r2 Raio da curva da estrutura da mesa 100 mm +/-5 mm 

li Largura do tampo 600 mm +2 mm 

12 Largura da estrutura da mesa 580 mm +/-3 mm 

p1 Profundidade do tampo 450 mm +2 mm 

p2 Profundidade dos pés 446 mm 	+1-3 mm 

ei Espessura do tampo 19,4 mm 	
r 	+1-1 mm 

hi Altura da mesa 594 mm 	± 6 mm 

5.1.2 - Cadeira CJA -03 

Identificação do tamanho. 1 CJA-03 1 

Tolerancias 
Valor obtido Incerteza de 

medição 

Avaliação 
(CONFORMEI 

NÃO 
CONFORME) 

Identificação da cor AMARELO 

Faixa de estatura 1,33,a 1,59 

d6 Distância entre travessas do assento 176 mm +1-3 mm 
d7 Distância entre pés frontal/traseiro 358 mm +/-3 mm 
r3 Raio pés traseiros 50 mm +1-1 mm 
r4 Raio pés frontais 50 mm +1-1 mm 
r5 Raio estrutura do encosto 50 mm +1-1 mm 
14 Largura da estrutura da cadeira 387,7 mm +/3  mm 
h2 Altura do assento 350 mm ± 10 mm 

ai Ângulo entre estrutura do assento! 
encosto 980  +/- 10  

a2 Ângulo da estrutura do assento 94° +/- 10  

5.2 - REQUISITOS GERAIS 

* O OCP deverá indicar a norma de referênc a. 

DESCRIÇÃO TOLERÂNCIAS RESULTADO 

Mesa 

Tampo em MDP, com espessura de 18 mm Normativa* 

Tampo em MDF, com espessura de 18 mm, Normativa* 

Revestimento na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão de 0,8 mm de 
j,spessura, acabamento texturizado na cor ,  
CINZA. 

Normativa* 
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Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra-placa fenólica) de 0, 	mm 

Normativa* 

Aplicação de porcas garra com rosca métrI :a  M6 
e comprimento 10 mm (ver detalhamento e notas 
1 e 2 no projeto) 
Sem espaço vazio entre a superfície da poa 
garra e o laminado de alta pressão após o aoerto 
dos parafusos que fixam o tampo à estruture ou 
aplicação de mastique elástico (ver detalhaftiento 
e notas 1 e 2 no projeto). 
Fita de bordo em PVC, PP ou PE. 
Dimensões nominais de 22 mm (largura) x à mm 

(espessura). 

+1- 0,5 mm para 
a espessura 

Fita de bordo 
(Confirmar 	se 	o 	fabricante 	é 	aprovado, 	pela 

Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor da fita de bordo: AMARELO - PANTONSE 

1235C 
(Comparar com amostra aprovada pela Corrissào 
Técnica) 
Qualidade 	da 	colagem 	com 	resistêna 	ao 
arrancamento mínima de 70N 
(Avaliar conforme Anexo A - Ensaio de colagem 
(resistência à tração), constante na ABNT NBR 
16332:2014). 
Ponto de início e término de aplicação da fita de 
bordo no ponto central e do lado oposto à. borda 
de contato com o usuário, não apresentando 
espaços 	ou 	deslocamentos 	que 	facilitm 	o 
arrancamento. 
Estrutura com 	montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de açc, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16(1,5 mm); 

normativa (para 
tubos) 

Travessa superior confeccionada em tubo de aço, 
com costura, curvado em formato de "Cv, com 
secção circular de 0 = 31,75mm (1 1/4"), em 
chapa 16(1,5mm) 

normativa (para 
tubos) 

Pés 	confeccionados 	em 	tubo 	de 	açor, - 	. costura, secção circular de 0 = 38mm (1 
em chapa 16 (1,5 mm). 

tubos) 
 

com 
1/2"), 

normativa (para 
 

Fixação do tampo à estrutura através de 6 
garra e 6 parafusos com rosca métrica M6,.0 

-liim, comprimento 47 mm (+/ 2 mm), cabe: 
panela, fenda Phillips 

orcas 
6,0 
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lei 
Porta-livros 

Porta-livros injetado. 
(Confirmar 	se 	o 	fabricante 	é 	aprovadci 	pela 

Comissão Técnica) 

Conforme Co 

(nome do 
fabricante) 

Cor do porta-livros: CINZA 
(Comparar com amostra aprovada pela Cor issão 
Técnica) 
Gravação, no molde do porta-livros, do símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando p 
número identificador do polímero; datador d  
lotes indicando mês e ano; a identificação 1 

"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado nó 
projeto) e o nome da empresa fabricante (pr 
extenso) do componente injetado. 
(Comparar com amostra aprovada pela Corr issão 
Técnica) 	 1 
Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 
4,Omm, comprimento lOmm. 

Ponteirase sapatas da mesa 

Ponteira injetada. 
(Confirmar 	se 	o 	fabricante 	é 	aprovadc 	pela 
Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor da ponteira: AMARELO 
(Comparar com amostra aprovada pela Corissão 
Técnica) 
Gravação, no molde da ponteira, do símbol11  

internacional de reciclagem, apresentando c 
número identificador do polímero; datador d 
lotes indicando mês e ano; a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado n 
projeto) e o nome da empresa fabricante (pc r 
extenso) do componente injetado. 
(Comparar com amostra aprovada pela CorYiissão 
Técnica) 

Sapata frontal injetada. 
(Confirmar se 	o fabricante 	é 	aprovado 	pela 

- 	. 
Comissão 	Técnica) 	 - 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor da sapata frontal: AMARELO 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão 
Técnica) 

j3ravação, no molde da sapata frontal, do símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero; datador d 
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SJ, o 

lotes indicando mês e ano; a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado n 
projeto) e o nome da empresa fabricante (pr 
extenso) do componente injetado. 
(Comparar com amostra aprovada pela Corrissão 

Técnica) 

Sapata posterior injetada. 
(Confirmar 	se 	o 	fabricante 	é 	aprovado' pela 

Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor da sapata posterior: AMARELO 
(Comparar com amostra aprovada pela Corrissão 
Técnica) 
Gravação, no molde da sapata posterior, do 
símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polnero; 
datador de lotes indicando mês e ano; a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conform 
indicado no projeto) e o nome da empresa 
fabricante (por extenso) do componente inj€.ado. 
(Comparar com amostra aprovada pela Cort,  issão 

Técnica) 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aú pés 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta eiii pó, 
brilhante, espessura mínima de 40 micromefros, 
na cor CINZA. 

Tonalidade da cor: CINZA - referência RAL1040 
(Confirmar tonalidade com catálogo RAL) 

Cadeira 

Assento 	injetado 	com 	modificação 	da 	aleta 
frontal. 
(Confirmar 	se 	o 	fabricante 	é 	aprovadd 	pela 
Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor do assentb injetado: AMARELO 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão 
Técnica) 

Gravação, no molde do assento, do símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando c 
número identificador do polímero; datador ci 
lotes indicando mês e ano; a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto) e o nome da empresa fabricante (per 

,.extenso) do componente injetado. 
(Comparar com amostra aprovada pela Corp issâo 
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Técnica) 

Encosto 	injetado 	com 	tampografia 	para 

identificação do padrão dimensional. 
(Confirmar 	se 	o 	fabricante 	é 	aprovado 	pela 

Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor do encosto injetado: AMARELO 
(Comparar com amostra aprovada pela Corr issão 
Técnica) 

Gravação, no molde do encosto, do símbold 
internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero; datador d 
lotes indicando mês e ano; a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto) e o nome da empresa fabricante (pçr 
extenso) do componente injetado. 
(Comparar com amostra aprovada pela Coi issão 
Técnica) 

Assento em compensado anatõmico. 
(Confirmar 	se 	o fabricante 	é 	aprovado 	pela 
Comissão Técnica) 

Conforme com 

(nome do 
fabricante) 

Cor do assento em compensado revestido em 
laminado: AMARELO 	 1 11 

(Comparar com amostra aprovada pela Cor,tissão 
Técnica) 
Assento fabricado em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo seta 
lâminas internas, com espessura máxima dE 1,5 
mm cada, isentas de rachaduras, e deteriorição 
por fungos ou insetos. 
Quando fabricado em compensado, o assento 
deve receber revestimento na face superior,  Je 
laminado melaminico de alta pressão, 0,6 8; 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado 

Normativa* 

Quando fabricado em compensado, deve p5ssuir 
revestimento da face inferior em lâmina da: 
espécie Eucalyptus, com acabamento em verniz, 
inclusive nos bordos. Espessura acabada d 
assento mínima de 9,7 mm e máxima de 12 mm. 
Os assentos em madeira compensada devem 
conter o nome do fabricante do componente, mês 
e ano dë fabricação; e a identificação "Modelo 
FDE-FNDE". 	Estas 	informações 	deveri 	ser 
-'gravadas por meio de carimbo ou gravação a 
fogo sob a camada de verniz, de modo a í;erem 
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indeléveis, e devem trazer o nome do fabricante 
do componente (por extenso). \ 

Encosto 	em 	compensado 	anatômico 	com 

tampogràfia. 
(Confirmar 	se 	o 	fabricante 	é 	aprovadd pela 

Comissão Técnica) 	 i  

Conforme com 

" 
(nome do 
fabricante) 

Cor do encosto em compensado revestido 	n 

laminado: AMARELO 
(Comparar com amostra aprovada pela Core issão 
Técnica) 
Encosto fabricado em compensado anatômo 
moldado a quente, contendo no mínimo sett? 
lâminas internas, com espessura máxima d 1 

 e, 1,5 
mm cada, isentas de rachaduras, e deterion?ção 
por fungos ou insetos. 

Quando fabricado em compensado, o encosto 
deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 ai  D,8 
mm de espessura, acabamento texturizado 

Normativa* 

j.  Se fabricado em compensado, o encosto deve 
possuir 	bordos 	com 	acabamento 	em 	erniz. 
Espessura acabada do encosto mínima de 9,6 
mm e máxima de 12,1 mm. 
O encosto, se for em compensado moldado, deve 
trazer gravado de forma indelével no topo iríerior, 
o nome do fabricante do componente. 
Estrutura em tubo de aço carbono, com costura, 
0 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). 	1 

normativa (para 
tubos) 

Fixação do assento à estrutura através de 	bites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 
l9mm. 
Fixação do encosto à estrutura através de 	bites 
de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprmnento 
22mm. 

Ponteiras e sapatas da cadeira 

Sapata/ ponteira injetada. 
(Confirmar 	se 	o 	fabricante 	é 	aprovad6 	pela 
Comissão Técnica) 

Conforme com,,  

(nome do 
fabricante) 

Cor da sapata! ponteira: AMARELO 
(Comparar com amostra aprovada pela Comissão 
Técnica) 
Gravação, no molde da sapata/ ponteira, do 
símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do poliiero; 
a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforne 
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e 

indicado no projeto) e o nome da empresa 
fabricante (por extenso) do componente inje4:ado. 
(Comparar com amostra aprovada pela Cor issão 

Técnica) 
Fixação da sapata/ ponteira à estrutura atra'és 
de encaixe e pino expansor injetado. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta eii pó, 
brilhante, espessura mínima de 40 micromelros, 
na cor CINZA. 
Tonalidade da cor: CINZA - referência RAL '040 
(Confirmar tonalidade com catálogo RAL) 

Características gerais 

Tratamento 	antiferruginoso 	que 	asgure 

resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas. 

Item atendido 
pela certificação 

Tampografia 	para 	identificação 	do 	I3drão 
dimensional na lateral direita, na face externa da 
estrutura da mesa, conforme projeto grálico e 
aplicação. 
Tampografia 	para 	identificação 	do 	padrão 
dimensional na parte posterior do encosto da 
cadeira, conforme projeto gráfico e aplicação. 
Todos os componentes injetados são prodt zidos 
pelo mesmo fabricante 	

1 

Soldas com superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes 

6— CONCLUSÃO 
xxxxxxxx 

Local, xx de xxxxxxxx de 2015. 

xxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxx 

ResponstveI Técnico 
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Os conjuntos para aluno obedecem as segiintes classificações: 

a) CJA-04 - Conjunto para aluno Várnanho 4, sendo a altura do aluno compreendida 

entre 1,33 e 1,59 m; 

b) CJA-05 - Conjunto para aluno timanho 5, sendo a altura do aluno compreendida 

entre 1,46 e 1,76 m; e 

C) 	CJA-06 - Conjunto para aluno manho 6, sendo a altura do aluno compreendida 

entre 1,59 e 1,88 m. 

1.2. São compostos de: 

a) 1 (uma) mesa com tampo eni'MDP ou MDF, revestido na face superior de 

laminado melarnínico e na face inferir em chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta4ivros em plástico injetado. 

b) 1 (uma) cadeira empilhável, cort assento e encosto em polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado, mntados sobre estrutura tubular de aço. 

2.1. 	ABNT NBR14006:2008 - Móveis esArlares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 

Individual,- 

2.2. 

ndividual;

2.2. ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 

Requisitos e métodos de ensaio. 

Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda 

norma está sujeita à revisão, recomenda.se  verificar a existência de edições mais recentes 

das normas citadas. 

2.3. Portaria INMETRO n.° 105, de 06/03121312 - RAC Conjunto Aluno. 

2.4. Portaria INMETRO n.° 184, de 31/03!2015, que dá nova redação aos arts. 4° e 5° da 

Portaria INMETRO n.° 105/2012. 

3.1. CONJUNTO ALUNO CJA-04 

3.1.1. CJA-04—Mesa 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mrí de espessura, acabamento texturizado, na cor 
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CINZA (ver referências), cantos arredondados (onforme projeto). Revestimento na face i 

em chapa de balanceamento (contra placa fenlica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garr 

rosca métrica M6 e comprimento lOmm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acaba 

600mm (largura) x 450mrn (profundidade) x 11Y,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até 

+ 2mm para largura e profundidade e de +1- lmrn para espessura. 

3.1.1.2. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "prime?' na face de 

colagem, acabamento de superfície texturizadd, na cor VERMELHA (ver referências), colada 

com adesivo "HotMelting". Resistência ao ancamento mínima de 70N (ver condições de 

fabricação). Dimensões nominais de 22mm (1 ïgura) x 3mm (espessura), com tolerância de +1-

0,5mm para espessura. Centralizar ponto de i ício e término de aplicação da fita de bordo no 

ponto central e do lado oposto à borda de con àto com o usuário. O ponto de encontro da fita de 

bordo não deve apresentar espaços ou descola ntos que facilitem seu arrancamento. 

3.1.1.3. Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa lo itudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, se ção oblonga de 29mm x 58rnm, em chapa 16 

(1 ,Smm); 

- Travessa superior confeccionad. em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de "C', com secção circular, diâmetro de 3 1,75mm (1 

1/4"), em chapa 16 (1,5mm); 

- Pés confeccionados em tubo de iço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). 

3.1.1.4. Pórta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor devem ser'preservadas no produto produzido com matéria-

prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na toialidade (da cor CINZA), a critério da Comissão 

Técnica do FNDE. Dimensões, design e acabaiento conforme projeto. No molde do porta-livros 

deve ser gravado o símbolo internacional de reCiclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação "modelo FDE-FNDFi" (conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador 

duplo com miolo giratório de 1 6mm de diâmet' (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicação no projeto). 

Obs. 1: O nome do fabricante do corr.ponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua prpria logomarca. 

3.1.1.5. Fixação do tampo à estrutura atravésde: 
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- 06 porcas garra rosca métrica M6 (,diâmetro de 6rnm); 

- 06 parafusos rosca métrica M6diâmetro de 6rnm), comprimento 47mm 

tolerância de +1- 2mm), cabeça panehÇ fenda Phillips. 

3.1.1.6. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,Omm, comprimento lOmm. 

3.1.1.7. Fixação das sapatas (frontal e pos rior) aos pés através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

3.1.1.8. Ponteiras e sapatas em polipropilen 1 copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor VERMELHA (ver referênci 's). Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas levem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-

FNDE" (confonTne indicado no projeto), e -C nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser in ridos datadores duplos com miolo giratório de 5 

  

ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando r és e ano de fabricação (conforme indicações no 

projeto). 

Obs. 2: O nome do fabricante do cor'ponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua prpria logomarca. 

3.1.1.9. Nas partes metálicas deve ser ap.cado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

3.1.1.10. Pintura dos elementos metálicos em nta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura nínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências). 	 11,1 

3.1.2. CJA-04 - Cadeira 

3.1.2.1. Assento e encosto em polipropilenc copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados na cor VERMELHA (ver referêncis). Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a' identificação "modelo FDE-

FNDE" (conforme indicado no projeto), e nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser in ;eridos datadores duplos com miolo giratório de 

1 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando rnts e ano de fabricação (conforme indicações no 

projeto). 

Obs. 1: O nome do fabricante do conponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua prpria logomarca. 

&3.1.2.2. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima 
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de 1 ,5mm cada, oriundas de reflorestamento u de procedência legal, isentas de rachadu 

deterioração por fungos ou insetos. Dimensões má design conforme projeto. 

3.1.2.3. Quando fabricado em compensado o assento deve receber revestimento na 

  

superior de laminado melamínico de alta pre;ão, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor VERMELHA (ver referênc as). Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eualyptus grandis, com acabamento em selador, 

seguido de verniz poliuretano, inclusive nos brdos. Espessura acabada do assento mínima de 

9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado deve trazer gravado de forma indelével, 

por meio de carimbo ou gravação a fogo sob t camada de verniz, na face inferior, datador de 

lotes indicando mês e ano de fabricação, a lentifi- cação "modelo FDE-FNDE" (conforme 

indicado no projeto), e o nome do fabricante dctomponente. 

Obs. 2: O nome do fabricante do cor1ponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua prpria logomarca. 

3.1.2.4. Quando fabricado em compensador; 10 encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta presso, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor VERMELHA (ver referêrt ias). Bordos revestidos com selador seguido de 

verniz poliuretano. Espessura acabada do enc sto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O 

encosto em compensado moldado deve trazer .'raivado de forma indelével, por meio de carimbo 

ou gravação a fogo sob a camada de vern, no topo inferior, o nome do fabricante do 

componente. 

Obs. 3: O nome do fabricante do co Iponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua p (ipria logomarca. 

3.1.2.5. Estrutura em tubo de aço carbono 1. iinado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

3.1.2.6. Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

3.1.2.7. Fixação do assento em compensdo moldado à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 1 

3.1.2.8. Fixação do encosto em compens 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 2 

3.1.2.9. Ponteiras e sapatas em polipropile 

injetadas na cor VERMELHA (ver referênci 

expansor. Dimensões, design e acabamento 

"patas devem ser gravados o símbolo inte 

identificador do polímero, a identificação "mo 

¼m. 

tio moldado à estrutura através de rebites de 

i rim. 

(1 copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

;onforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 

acional de reciclagem, apresentando o número 

1 10 FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), 

e o nome da empresa fabricante do componiite injetado. Nesses moldes também devem ser 
6 



? 4inseridos datadores duplos com miolo giratóric le 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), mi• 

I 	C 
mês e ano de fabricação (conforme indicações 0 projeto).  

Obs. 4: O nome do fabricante do coiponente deve ser obrigatoriamente grafado por 
Ru 

extenso, acompanhado ou não de sua pi pria logomarca. 

3.1.2.10. Nas partes metálicas deve ser apicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salin i de no mínimo 300 horas. 

3.1.2.11. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 

referências). 

3.1.3. 	As cores dos materiais deverão respitar aquelas definidas na Tabela 1 abaixo: 

Tabela 1-. Rferências de Cores 

Componente ou insumo Cor Referência 
Laminado de alta pressão para revestimento da face 
tampo 

superior do CINZA PANTONE 428C 

Laminado de alta pressão para revestimento da facè 
posterior do encosto e da face superior do assento 

frontal e VERMELHA PANTONE (*) 93C 

Fita de bordo VERMELHA PANTONE (*'1 86C 

Componentes injetados: Assento e encosto VERMELHA PANTONE (*'186C 

Componentes injetados: Ponteiras e sapatas VERMELHA PANTONE (*) 186C 

Componentes injetados: Porta-livros CINZA PANTONE (*'425C 

Pintura dos elementos metálicos CINZA RAL(**) 7040 

Identificação do padrão dimensional na estrutura íh mesa 
• 

VERMELHA 
(sobre fundo 

cinza) 
PANTONE (*'186C 

Identificação do padrão dimensional no encosto da 
• 
cadeira 

BRANCA 
(sobre fundo 

vermelho) 
PANTONE COLOR FORMULA GUI[DE COATED 

(**) 
RÂL - RATIONELLE ARBEITSG1LLJNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES 

LACK 

3.2. CONJUNTO ALUNO dÀ-05. 

3.2.1. CJA-05—Mesa 

3.2.1.1. Tampo em MDP ou MDF, com esjessura de 1 8rnm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mi de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA (ver referências), cantos arredondados '(conforme projeto). Revestimento na face inferior 

2
-'ém chapa de balanceamento (contra placa fendlica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com 

rosca métrica M6 e comprimento 1 Omm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 
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600mm (largura) x 4501nm (profundidade) x 1 

+ 2 mm para largura e profundidade e de +1- 1 

3.2.1.2. Topos encabeçados com fita de b 

PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropilen 

colagem, acabamento de superficie texturiza. 

adesivo "HotMelting". Resistência ao ana 

',4mm (espessura), admitindo-se tolerânci 

im para espessura. 

-do termoplástica extrudada, confeccionada 'em 

:) ou PE (iolietileno), com "primer" na face de 

na cor VERDE (ver referências), colada com 

Lamento mínima de 70N (ver condições de 

  

fabricação). Dimensões nominais de 22mm (1 i-gura) x 3mm (espessura), com tolerância de +1-

0,5mm para espessura. Centralizar ponto de iflício e término de aplicação da fita de bordo no 

ponto central e do lado oposto à borda de conttto com o usuário. O ponto de encontro da fita de 

bordo não deve apresentar espaços ou descola .ntos que facilitem seu arrancamento. 

3.2.1.3. Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa lo gitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, se ?ão oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); 	 1 

- Travessa superior confeccionad. em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de " 
	com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 

1/4"), em chapa 16 (1,5mm); 

- Pés confeccionados em tubo de o carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/21,  em chapa 16 (l,Smm). 

3.2.1.4. Porta-livros em polipropileno cojo1ímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima rei iclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA (ver referências). 4s características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor devem se preservadas no produto produzido com matéria- 

prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na V 

Técnica do FNDE. Dimensões, design e acaba 

deve ser gravado o símbolo internacional de r 

nalidade (da cor CINZA), a critério da Comissão 

.ento conforme projeto. No molde do porta-livros 

iclagem, apresentando o número identificador do 

  

polímero, a identificação "modelo FDE-FND" (conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. 1  Nesse molde também deve ser inserido datador 

duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetr (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicação no projeto). 

Obs. 1: O nome do fabricante do coiponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua pIÕpria logomarca. 

3.2.1.5. Fixação do tampo à estrutura através de: 

- 06 porcas garra rosca métrica M 

- 06 parafusos rosca métrica M6 

tolerância de +/- 2mm), cabeça pan 

(diâmetro de 6mm); 

(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

Ia, fenda Phillips. 
8 



;) jf Ç 
3.2.1.6. Fixação do porta-livros à travess longitudinal através de rebites de "r; xo

cru 	
Q1 

li 

",(33 
diâmetro de 4,Omm, comprimento lOmm. 

3.2.1.7. Fixação das sapatas (frontal e po'rior) aos pés através de rebites de "repu o","'  

diâmetro de 4,8rnm, comprimento 12mm. 

3.2.1.8. Ponteiras e sapatas em polipropilenc copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor VERDE (ver referências). Dirnensões, design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do p 31ímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome da e tpresa fabricante do componente injetado. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datador; duplos com miolo giratório de 5 ou 6rnm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de bricação (conforme indicações no projeto). 

Obs. 2: O nome do fabricante do coi ponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua p ôpria logomarca. 

.3.2.1.9. Nas partes metálicas deve ser apcado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salifiá de no mínimo 300 horas. 

3.2.1.10. Pintura dos elementos metálicos em trinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura ínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências). 

3.2.2. 	CJA-05 - Cadeira 

3.2.2.1. Assento e encosto em polipropileni copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados na cor VERDE (ver referências). Di iiensões, design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes do assento e do encosto deve se gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações no projeto). 

Obs. 1: O nome do fabricante do cori, ponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

3.2.2.2. Alternativamente o assento e o e:costo poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima 

de 1 ,Smm cada, oriundas de reflorestamento pu de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fungos ou insetos. Dimensões design conforme projeto. 

3.2.2.3. Quando fabricado em compensado o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta presão, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor VERDE (ver referências. Revestimento da face inferior em lâmina de 
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madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eua1yptus grandis, com acabamento em sr'l'õ 

seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bhrdos. Espessura acabada do assento míni 

9,7mm e máxima de 12mm. O assento em coMpensado moldado deve trazer gravado de forma 

indelével, por meio de carimbo ou gravação à fogo sob a camada de verniz, na face inferior, 

datador de lotes indicando mês e ano de fbricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome do faricante do componente. 

Obs. 2: O nome do fabricante do corilponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua piipria logomarca. 

3.2.2.4. Quando fabricado em compensado,( o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta presso, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor VERDE (ver referências). Bordos revestidos com selador seguido de verniz 

poliuretano. Espessura acabada do encosto rnírima de 9,6mm e máxima de 12,lmm. O encosto 

em compensado moldado deve trazer gravad de forma indelével, por meio de carimbo ou 

gravação a fogo sob a camada de verniz, no topk) inferior, o nome do fabricante do componente. 

Obs. 3: O nome do fabricante do coriponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua pfpria logomarca. 

3.2.2.5. Estrutura em tubo de aço carbono laiinado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

3.2.2.6. Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

3.2.2.7. Fixação do assento em compenstlo moldado à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 1Srnm. 

3.2.2.8. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 2Zmm. 

3.2.2.9. Ponteiras e sapatas em polipropilenci copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor VERDE (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Dimensões, design e acabamento conforme prijeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem 

ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação "modelo FDB-FNDF" (conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 

ano de fabricação (conforme indicações no projeto). 

Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
1 1  

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

3.2.2.10. Nas partes metálicas deve ser api cado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa saliru de no mínimo 300 horas. 
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3.2.2.11. Pintura dos elementos metálicos em ':inta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 

referências). 

3.2.3. 	As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas na Tabela 2 abaixo: 

Tabela 2- Referências de Cores 

Componente ou insumo Cor Referência 

Laminado de alta pressão para revestimento da facp superior do 
tampo 

CINZA PANTONE 428C 

Laminado de alta pressão para revestimento da fac frontal e 
posterior do encosto e da face superior do assento 

VERDE PANTONE (*) 555C 

Fita de bordo VERDE PANTONE (*) 341 5C 

Componentes injetados: Assento e encosto VERDE PANTONE (*'3415C 

Componentes injetados: Ponteiras e sapatas VERDE PANTONE (*'3415C 

Componentes injetados: Porta-livros CINZA PANTONE (*) 425C 

Pintura dos elementos metálicos CINZA RAL(**) 7040 

Identificação do padrão dimensional na estrutura do mesa 

VERDE 
(sobre 
fundo 
cinza) 

PANTONE 3415C 

Identificação do padrão dimensional no encosto da padeira 

BRANCA 
(sobre 
fundo 
verde) 

'*'PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED 
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES 

LACK 

3.3. CONJUNTO ALUNQCJÀ-Ô6 

3.3.1. 	CJA-06 - Mesa 

3.3.1.1. Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 1 8mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mrE de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA (ver referências), cantos arredondados conforme projeto). Revestimento na face inferior 

em chapa de balanceamento (contra placa fenálica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com 

rosca métrica M6 e comprimento lOmm (vei detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 

600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 1.,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até 

+ 2mm para largura e profundidade e de +1- lmrn para espessura. 

3.3.1.2. Topos encabeçados com fita de bo -do termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropilenc) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 

c 	gem, acabamento de superficie texturizad, na cor AZUL (ver referências), colada com 
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adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com 

tolerância de +1- 0,5mm para espessura. CentraP zar ponto de início e término de aplicação da fita 

de bordo no ponto central e do lado oposto. ,, t borda de contato com o usuário. O ponto de 

encontro da fita de bordo não deve apresenitir espaços ou descolamentos que facilite r\IJj 

arrancamento.  

3.3.1.3. Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa lonitudinal confeccionados em tubo de aço car 

laminado a frio, com costura, se:;ão oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(l,5mm); 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de "C', com secção circular, diâmetro de 3 I,75mni (1 

1/4"), em chapa 16 (I,5rnm); 

- Pés confeccionados em tubo de ao carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2') em chapa 16 (1,5mm). 

3.3.1.4. Porta-livros em polipropileno cõpilímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reGiclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA (ver referências). s características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor devem sd preservadas no produto produzido com matéria-

prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA), a critério da Comissão 

Técnica do FNDE. Dimensões, design e acabaiento conforme projeto. No molde do porta-livros 

deve ser gravado o símbolo internacional de reiclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação "modelo FDE-FNDF." (conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador 

duplo com miolo giratório de 1 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicação no projeto). 

Obs. 1: O nome do fabricante do coirponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua prCipria logomarca. 

3.3.1.5. Fixação do tampo à estrutura através 1e: 

- 06 porcas garra rosca métrica M6 r.liâmetro de 6mm); 

- 06 parafusos rosca métrica M6 diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

3.3.1.6. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,Omm, comprimento 1 Omm. 

3.3.1.7. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8rnm, comprimento I2mm. 
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1,015 O DIP 

CS) 
 0  3.3.1.8. Ponteiras e sapatas em polipropilenc copolímero virgem, isento de cargas mi &lflO7 - 

injetadas na cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme p -to. jf O, 

Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser -gravados o símbolo internacional de reciclagm, 

apresentando o número identificador do poímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome da etpresa fabricante do componente injetado. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datadorr; duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fibricação (conforme indicações no projeto). 

Obs. 2: O nome do fabricante do conponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua prpria logomarca. 

3.3.1.9. Nas partes metálicas deve ser ap) cado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa saliia de no mínimo 300 horas. 

3.3.1.10. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi! Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura nínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências). 

3.3.2. CJA-06 - Cadeira 

3.3.2.1. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados na cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes do assento e do encosto devem setgravados o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 1 6mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação, (conforme indicações no projeto). 

Obs. 1: O nome do fabricante do cor1ponente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua prpria logomarca. 

3.3.2.2. Alternativamente o assento e o ehcosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima 

de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento iu de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 

3.3.2.3. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor AZUL (ver referências). R'estimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalypt-us grandis, com acabamento em selador, seguido de 

verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e 

máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, 

por meio de carimbo ou gravação a fpgo sob u camada de verniz, na face inferior, datador de 
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(, 
lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (co Orme4gf_ 
indicado no projeto), e o nome do fabricante dc componente. 

Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado poP-ib  

extenso, acompanhado ou não de sua prpria logomarca. 

3.3.2.4. Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta press.o, de 0,6 á 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor AZUL (ver referências). Irdos revestidos com selador seguido de verniz 

poliuretano. Espessura acabada do encosto míiiima de 9,6mm e máxima de 12,lmm. O encosto 

em compensado moldado deve trazer gravadO de forma indelével, por meio de carimbo ou 

gravação a fogo sob a camada de verniz, no top inferior, o nome do fabricante do componente. 

Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua p?pria logomarca. 

3.3.2.5. Estrutura em tubo de aço carbono laninado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,91-nm). 

3.3.2.6. Fixação do assento e encosto injetdos à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12rnm. 

3.3.2.7. Fixação do assento em compens.o moldado à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento l9mm. 

3.3.2.8. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 22nm. 

3.3.2.9. Ponteiras e sapatas em polipropilent copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL (ver referências), fixads à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Dimensões, design e acabamento conforme prjeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem 

ser gravados o símbolo internacional de recií[agem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação "modelo FDE-FND1" (conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou, 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 

ano de fabricação (conforme indicações no proto). 

Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua pr6pria logomarca. 

3.3.2.10. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência àcorrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

3.3.2.11. Pintura dos elementos metálicos em tmta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 microinetros, na cor CINZA (ver 

referências). 

o.. 
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3.3.3. 	As cores dos materiais deverão respeir aquelas definidas na Tabela 3 abaixo 

Tabela 3 - Rk.ferências de Cores 

Componente ou insumo Cor Referência 
Laminado de alta pressão para revestimento da fac superior do 
tampo 	 4. 

CINZA PANTONE 428C 

Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e 
posterior do encosto e da face superior do assento 

AZUL PANTONE (*) 654C 

Fita de bordo AZUL PANTONE (*) 287C 

Componentes injetados: Assento e encosto AZUL PANTONE 1*'287C 

Componentes injetados: Ponteiras e sapatas AZUL PANTONE (* 287C 

Componentes injetados: Porta-livros CINZA PANTONE (*)425C 

Pintura dos elementos metálicos CINZA RAL(**) 7040 

Identificação do padrão dimensional na estrutura 	. mesa 

AZUL 
(sobre 
fundo 
cinza) 

PANTONE 287C 

Identificação do padrão dimensional no encosto dcadeira 

BRANCA 
(sobre 
fundo 
azul) 

"PANTONE COLOR FORMULA GUFOE COATED 
(**) 

RAL - RATIONELLE ARBEITSGRJNDLAGEN FOR DIE PRAKTIKER DES 
LACK 

3.4. Ií)t N'li FIC:tÇÃO iO PADRÃO 1)1 

3.4.1. A identificação do padrão dimensional, deverá ser impressa por tampografia na estrutura 

da mesa de aluno, na lateral direita, face extma, e na parte posterior do encosto da cadeira, 

sendo este em compensado moldado ou cm polipropileno injetado, conforme Projetos 

Executivos (Anexos 1 a 3). 

3.4.2. Para a impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato 

em que forem aplicadas (laminado de alta pres:o / polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-

poliéster) de modo que, após curadas e secas, èstas impressões tenham fixação permanente, não 

sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 

3.4.3. A arte com diagramação, textos e definição de cores, será fornecida ao vencedor pelo 

FNDE. 

3.4.4. Na entrega dos protótipos, conforme previsto no item 5, as mesas e as cadeiras deverão 

possuir identificação do padrão dimensional tarhpografada. 

CON15JÔES DEF 
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4.1. Processo de fabricação 

4.1.1. Para fabricação é indispensável segtiir Projeto Executivo Anexos 

especificações técnicas e demais disposições ccntidas no Edital. 

4.1.2. A definição dos processos de montagen e do torque de aperto dos parafusos que fixam o 

tampo à estrutura deve considerar, que após o âperto, não deve haver vazio entre a superfície da 

porca garra e o laminado de alta pressão. Podem ser utilizados batoques ou mastique elástico 

para preencher o espaço entre a superficie da porca garra e o laminado de alta pressão. 

4.1.3. Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes injetados, 

componentes em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados pela Comissão 

Técnica do FNDE. 

4.1.4. Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes plásticos de um único 

fabricante. 

4.1.5. Em caso da opção de montagem das badeiras com assento e encosto em compensado 

moldado estes devem ser provenientes de um único fabricante. 

Obs. 1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de 

componentes injetados, de compensado moldado e de fitas de bordo que possuam produtos 

homologados. 

4.1.6. Soldas devem possuir superfície lisaS e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

4.1.7. Todos os encontros de tubos devem rece5er solda em todo o perímetro da união. 

4.1.8. Deverão ser eliminados respingos, irrgularidades de solda, e rebarbas; esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudc. 

4.1.9. A fita de bordo deve ser aplicada e,:clusivamente pelo processo de colagem "Hot 

Melting", devendo receber acabamento fresadç' após a colagem, configurando arredondamento 

dos bordos (ver detalhe nos projetos). 

4.1.10. A qualidade de colagem da fita de bc:do deve apresentar resistência ao arrancamento 

mínima de 70N, quando ensaiada conforme Aixo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), 

constante na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 

Requisitos e métodos de ensaio. 

4.1.11. Peças injetadas não devem apresentar rébarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

4.1.12. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados, conforme detalhamento 

constante nos projetos. Estas deverão apresenta1 profundidade máxima de 45 micrometros. 

2. Tolerâncias dimensionais 
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4.2.1. Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcion 

destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias, conforme estabelecido a segu 

a) Tolerâncias dimensionais indicadas nos rojetos e/ou nas especificações; 

b) Mais ou menos (+/-) 31nm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiveiiTr" 

indicadas nos projetos ou nas especificaçõ;; 

c) Mais ou menos (+1-) lmm para furaçõeÊ e raios, e l' para ângulos quando as tolerâncias 

não estiverem indicadas nos projetos ou nas escificações; 

d) Mais ou menos (+/-) 1,5mm para cnponentes injetados quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas nos projetos ou nas especifi ações. 

4.2.2. Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem 

ser dimensionadas de modo a atender as tolerârí;ias especificadas na alínea "d" acima. 

4.2.3. Sem prejuízo das tolerâncias definidas em 4.2.1 e 4.2.2, serão admitidas tolerâncias 

normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de 

MDPeMDÉ. 

4.2.4. Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 

normativas conforme Normas ABNT. 

4.3. Identificação do fornecedor 

4.3.1. A etiqueta autoadesiva vinílica ou de ilumínio com informações impressas de forma 

permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do 

assento, contendo: 

• Nome do fornecedor; 

• Nome do fabricante; 

• Logornarca do fabricante; 

• Endereço/ telefone do fornecedo; 

• Data de fabricação (mês/ano); 

• Número do lote de fabricação dc) produto; 

• Número do Pregão realizado pelo FNDE; 

• Código do produto; 

• Garantia de 24 (vinte e quatro) n eses após a data da entrega. 

4.3.2. Na entrega dos protótipos, previstos no item 5, deverão ser entregues amostras das 

etiquetas a serem utilizadas no fornecimento dm lotes, contendo as informações discriminadas 

no item 4.3.1. 
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4.3.2.1. O conjunto para aluno deve posuir, ainda, o Selo 1NMETRO de Identificação da 

Conformidade, contendo número do reg stro ativo do objeto. Os Selos devem ser fixados 

na superfície inferior do assento da cadeira, e na superficie inferior do porta-livros. 

Obs.: A amostra do conjunto deve possuir "SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO 

DA CONFORMIDADE". 

4.4. Manual de Uso e Conservação 

4.4.1. Os itens de mobiliário devem ser entrtgues com o Manual do Uso e Conservação 

(conforme Anexo F), Impressão colorida (4 x'4 cores), em formato 210mm x 297mm (A4), 01 

página frente e verso em papel reciclado de ramatura mínima 75g/m2  em um dos seguintes 

r 	
processos: laser color/eletrostática em cores (xeox)Ioff set quadricromia. 

4.4.2. Fornecer o Manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo 

da embalagem, na parte superior do tampo da riesa. O envelope deve conter na parte externa os 

seguintes dizeres: "CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO". 

4.4.3. Fornecer um Manual a cada volume de d( as mesas e duas cadeiras. 

4.4.4. O arquivo digital do Manual (arte final) erá fornecido ao vencedor pelo FNDE. 

4.4.5. Na entrega dos protótipos, conforme pre' isto no item 5, deverão ser anexadas amostras do 

Manual de Uso e Conservação impressos no sistema a ser adotado para o fornecimento dos 

lotes, no papel e envelope especificados. 

4.5. Embalagem 

4.5.1. As mesas deverão ser embaladas, confonie especificado abaixo: 

a) Recobrir cada tampo com papelão',  ondulado, manta de polietileno expandido ou 

plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte 

excedente e fixando com cordões de sis1, ráfia ou fitilho de polipropileno; 

b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. 

4.5.2. As cadeiras deverão ser embaladas, conrme especificado abaixo: 
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a) Embalar cada cadeira individualmcnte, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com eleentos de polietileno expandido, de gramai 

adequada às características do produto; 

b) Proteger os pés com papel crepe sem óma, ou com tubetes de espuma. 

4.5.3. Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. 

Fixar cada amarra com duas cadeiras a unia amarra com duas mesas do mesmo padrão 

dimensional, de modo que se configure um úni volume. 

4.5.3.1. O único volume mencionado no item 4.5.3 deverá ser envolvido com filme 

termoencolhível. Este filme deverá ser resisunte o suficiente para evitar o rompimento da 

embalagem, proteger contra poeira e urnidad, e garantir a integridade física do mobiliário 

durante o manuseio, transporte e estocagem. 

4.5.4. Não será admitida a embalagem de panes do produto antes da montagem, quando esta 

acarretar dificuldade de sua remoção. 

4.5.5. Não será admitida a embalagem de pa1s do produto com materiais de difícil remoção, 

tais como filmes finos para embalar alimentos. 

4.5.6. Rotulagem da embalagem - devem con&tar do lado externo de cada volume, rótulos de 

fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações 

sobre manuseio, transporte e estocagem. 

4.5.7. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas m contato direto com o produto. 

4.5.8. Na entrega dos protótipos, conforme previsto no item 5, o conjunto deverá ser entregue 

embalado e rotulado como especificado, e acorpanhado do Manual de Uso e Conservação. 

4.6. Garantia 

4.6.1. O fabricante (Fornecedor) deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da dta da entrega dos mobiliários. 

4.6.2. A data para cálculo da garantia devo' ev ter como base a data da efetiva entrega dos 

mobiliários às Contratantes. 

J. Os produtos deste Caderno de Informaçõi; Técnicas - CIT - estão sujeitos ao Controle de 

Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contrata ites, ou por instituição indicada por eles. 

5.2. O Controle de Qualidade ocorrerá: 
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5.2.1. Após a fase de aceitação da proposta da émpresa e antes da homologação da licitaç 

5.2.2. Durante as etapas de produção e: 

5.2.3. A qualquer tempo, durante a vigência a Ata de Registro de Preços e/ou dos Con 

firmados com o FNDE e/ou com as ContratantL 

5.3. O Controle de Qualidade deverá considerar os requisitos técnicos e de segurança 

estabelecidos para cada item deste CIT. 

5.3.1. A certificação de um produto é estritaraente vinculada a suas especificações e ao seu 

projeto. Qualquer modificação em urna destas 'iriáveis descaracteriza o produto certificado. 

5.3.2. A vinculação do projeto/especificações ao produto que se encontra em fabricação não 

pode ser quebrada nos processos de avaliação de conformidade. 

5.4. Os protótipos apresentados poderão ser desmontados ou destruídos durante as etapas de 

Controle de Qualidade. 

5.5. Em qualquer etapa do Controle de Qualidade, a critério do FNDE, poderão ser realizadas 

visitas técnicas às instalações da empresa ou fáirica. 

5.6. O Controle de Qualidade compreenderá 2 (duas) etapas, a saber: 

5.6.1. Avaliação de Protótipo- 1" etapa 

5.6.1.1. A empresa classificada em primeiro lugar em cada item, após a fase de aceitação da 

proposta da empresa e antes da homologaçD da licitação, deverá contratar, com recursos 

próprios, um Organismo de Certificação de Produto - OCP - acreditado pela CGCRE-

INMETRO (Coordenação Geral de Acreditaçãçt do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia), para a ABNT NBR 14006:20(3, para atestar a conformidade dos produtos em 

relação a este CIT. 

5.6.1.2. Num prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da solicitação do pregoeiro, o 

licitante deverá entregar ao FNDE: 

a) 1 (um) protótipo de cada conjunto aluno; 

b) Manual de Uso e Conservação (Anexo F); 

c) Declaração de concordância àm o fornecimento de informações relacionadas 

ao controle de qualidade (Anexc{ E); 

d) Declaração sobre a retirada d'C protótipos reprovados, datada, assinada e com 

firma reconhecida em cartório (Anexo II); 

e) Certificado de Conformidade para Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno Individual 	"modelo FDE-FNDE" (originais ou cópias 

autenticadas), emitido por Orgarrsmo de Certificação de Produto - OCP; 

f) Declaração emitida pelo OCP comprovando a correspondência do Certificado 

de Conformidade ao projeto ei especificação. A declaração deve explicitar os 

nomes dos fabricantes dos cornpDnentes injetados ou em compensado moldado e 
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nomes dos fabricantes da fita dP borda utilizados nas montagens dos conjuntos 

certif

Í9 	a 
icados; 

' rvJ ot 

5.6.1.2.1. O Relatório de Avaliação de Protótipo deverá conter as seguintes informaçõe o) 
a) Identificação do OCP responsável pela análise; 

b) Identificação do laboratório responsável pelas avaliações (se for o caso); 

c) Identificação clara e inequí'oca do produto; 

d) Identificação do fabricante; 

e) Identificação do fornecedor; 

f) Identificação do modelo; 

g) Cópia do memorial descriti\p entregue ao OCP; 

h) Resultado da avaliação de conformidade dos protótipos aos projetos e 

especificações técnicas; 

i) Laudo técnico de ensaio (&iginais  ou cópias autenticadas) que comprove a 

qualidade da colagem da fita de borda, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE-INMETRO, para realização dos ensaios de acordo com a ABNT NBR 

14006 Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual ou por 

laboratório acreditado para realização dos ensaios de acordo com a ABNT NBR 

16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e 

métodos de ensaio. 

j) Fotos coloridas dos protótipts avaliados (no mínimo duas fotos em diferentes 

ângulos e com tamanho mínimo de 9 cm x 12 cm); 

k) Informações de data, nome :assinatura do técnico responsável pelo relatório. 

5.6.1.2.2. Quando for utilizada matéria-prima d origem reciclada ou recuperada para injeção do 

porta-livros, deverão ser apresentadas: 

a) Declaração referente à infi4maão técnica que permita o rastreamento da 

origem da matéria-prima uti1zada na cadeia de produção (Anexo A); 

b) Declaração de proporção de material puro x material reciclado/recuperado, 

utilizado no porta-livros (Anexo B). 

5.6.1.2.3. Em caso de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, deverá ser 

apresentada declaração que comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras 

laminadas (Anexo C). 

5.6.1.2.4. Deverá ser apresentada ainda, a declaração de compatibilidade entre cavidades de 

moldes de injeção para cada componente utilizado, emitida pelo fabricante do componente 

(Anexo D). 
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5.6.1.3. O licitante convocado para o mesmo pnduto (marca, fabricante e modelo idênticos), em 

diferentes regiões de abrangência, deverá entregar ao FNDE somente a quantidade de protótipos 

e documentos estabelecidos para um item. 

5.6.1.3.1. Excepcionalmente, caso o licitante tenha interesse em entregar mais de um protótipo 

para o mesmo produto, deverá formalizar, previtmente, o pedido. 

5.6.1.4. Os protótipos deverão ser entregues no protocolo do FNDE, no horário compreendido 

entre 09:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, embalado conforme descrito no item 4.5 deste CIT, com 

etiqueta de identificação, contendo as seguintes informações: 

a) "AMOSTRA, 

b) Aos cuidados da Divisão de Análise da Qualidade - DQUAL; 

c) Número do Pregão Eletrônico; 

d) Número e descrição do item; 

e) Identificação do fabricante; 

f) Identificação do fornecedor. 

5.6.1.5. Se o protótipo, o Manual de Uso e Conservação e o Relatório de Avaliação de Protótipo 

não forem entregues no prazo estipulado no itm 5.6.1.2, ou apresentarem não conformidades 

com o projeto ou com as especificações técnicas deste CIT, o licitante será desclassificado do 

certame e o FNDE poderá convocar o próximo classificado na fase de lances. 

5.6.1.6. Caso algum protótipo não seja aprovado no decorrer da avaliação, a empresa poderá 

fazer as devidas correções e submetê-los a novas análises, desde que dentro do prazo estipulado 

para entrega do Relatório de Avaliação de Protótipo ao FNDE, conforme item 5.6.1.2 deste CIT. 

5.6.1.7. Decorrido o prazo de apresentação do Relatório de Avaliação de Protótipo, caso a 

empresa vencedora não tenha todos os protótipos aprovados, o FNDE poderá conceder prazo 

adicional máximo de 10 (dez) dias, desde que a justificativa que fundamente o pedido seja aceita 

pelo FNDE. Caso não seja acatada a justificativa, o segundo colocado do item será convocado, e 

assim sucessivamente. 

5.6.1.8. O FNDE poderá solicitar informações diretamente ao OCP, contratado pelo licitante, 

conforme declaração (Anexo E). 

5.6.1.9. Os custos de entrega e os riscos de avarias no transporte dos protótipos são de 

responsabilidade do licitante. 

5.6.1.10. Qualquer manifestação do licitante, durante a etapa de avaliação de protótipo, deverá 

ser dirigida ao pregoeiro, por escrito. 

5.6.1.11. A aprovação dos componentes injetados e produzidos em compensado moldado, em 

relação à conformidade deforma e de design, assim como das fitas e borda com relação à cor, 
ficará a cargo da Comissão Técnica de Mobiliário. Para tanto, deverão ser submetidas, no 

mínimo; doze peças de cada componente nas cores correspondentes a cada aplicação. A 
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Comissão Técnica emitirá os respectivos "ReIaórios de aprovação de componente" e env 

as amostras de componentes aprovados aos OCP, e aos laboratórios acreditados para ava 

da ABNT NBR 14006:2008. 

5.6.1.12. Os protótipos reprovados durante a ia  etapa - Avaliação de Protótipo - e 	Ru 
 

disponíveis para serem recolhidos pelo licitante, em até 15 (quinze) dias, após a homologação do 

item. O acompanhamento da homologação será de responsabilidade do licitante. Caso não sejam 

retirados dentro do prazo estabelecido, estarão, automaticamente, sujeitos a descarte/doação. 

5.6.1.12.1. O licitante deverá entregar uma declaração (Anexo H) no prazo estipulado no item 

5.6.1.2., declarando concordância e ciência sobre o período para a retirada dos protótipos 

reprovados e, caso não se manifeste dentro i  do prazo estabelecido, os protótipos estarão, 

automaticamente, sujeitos a descarte/doação. 

5.6.1.13. Os protótipos aprovados serão encaminhados para a área responsável pela 2' etapa do 

Controle de Qualidade - Análise da Produção, para eventual confrontação com as produções 

futuras e lotes entregues. 

5.6.2. Analise da Produção - ' etapa 

5.6.2.1. Todos  os produtos de todos os lotes fabricados pela(s) empresa(s) de mobiliário escolar 

para atendimento aos contratos firmados em decorrência da utilização da(s) Ata(s) de Registro de 

Preços gerenciada(s) pelo FNDE no âmbito do pregão eletrônico regulamentado pelo edital do 

qual faz parte este Caderno de informações Técnicas - CIT deverão  atender integralmente às 

especificações e demais condições aqui estabelecidas. 

5.6.2.2. A análise da produção será realizada pelo FNDE na condição de Órgão Gerenciador do 

Registro de Preços, nos termos dos incisos VI e X do art. 50  do Decreto n.° 7.892/2013, da 

seguinte forma: 

a) Análise documental da produção: tem por objetivo principal a comprovação de que 

o mobiliário escolar fabricado pelo(s) fornecedor(es) registrado(s) está regular em relação às leis 

e demais instrumentos normativos que regulam e vinculam esse segmento, inclusive o edital do 

pregão; consiste na análise, por parte do FNDE, de documentos relacionados à produção, tais 

como cronogramas, certificados, relatórios, laudos, declarações, atestados, planos de correção, 

etc., solicitados na forma disposta no item 5.6.2.3 deste CIT. 

b) Análise da produção iii loco: tem por objetivo principal verificar se o processo 

produtivo da(s) empresa(s) atende aos requisitos e condições estabelecidos neste CIT, se o 

projeto executivo do mobiliário escolar está sendo respeitado e se os produtos fabricados estão 

compatíveis às especificações técnicas e aos requisitos de qualidade exigidos, inclusive em 

relação aos protótipos aprovados na 1a  etapa de Controle de Qualidade, no que couber; consiste 
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na vistoria do processo produtivo do(s) fornecedor(es) a partir de visita a suas instal 

seguida da análise técnica realizada em amostra(s) aleatoriamente escolhida(s) \M 
servidor/avaliador do FNDE, tanto de produtos embalados e prontos para expedição quanti 

partes e/ou componentes dos produtos, em conformidade ao disposto no item 5.6.2.4 deste CIT. 

c) Análise de produtos entregues: te---n por objetivo principal verificar se os produtos 

fornecidos pela(s) empresa(s) aos entes contratantes guardam compatibilidade aos produtos 

verificados na fábrica, aos protótipos aprovados na ia  etapa do Controle de Qualidade, às 

especificações técnicas e aos requisitos de qualidade exigidos, além de possibilitar a coleta de 

dados e informações acerca da adequação dos produtos disponibilizados aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios às suas necessidades, visando a eventual melhoria das especificações e do 

modelo de compras do FNDE; consiste na análise técnica de amostra(s) aleatoriamente 

escolhida(s) por servidor/avaliador do FNDE dentre os produtos entregues pelo(s) fornecedor(es) 

às entidades contratantes, observado o disposto 'o item 5.6.2.5 deste CIT. 

5.6.2.3. Análise documental da produção 

5.6.2.3.1. 	A análise documental da produço por parte do FNDE se dará por intermédio dos 

seguintes documentos, a serem apresentadosna frequência e prazos dispostos a seguir: 

Documento Emissor Modelo Frequência 

Prazo 
para 

envio ao 
FNDE 

A contar 

Aviso de Início da 
Produção 

Fornecedor 
registrado Anexo 1 Única 

Antes da data  20 
(vinte) 

dias 
de início da 
produção 

Cronograma de 
Produção e Entrega 

Fornecedor 
registrado Anexo J 

Sempre que 
solicitado pelo

FNDE 

5 (cinco) 
dias úteis 

Da requisição 
do FNDE 

Confirmação da 
Manutenção 

Organismo de 
Certificação de 
Produto (OCP) 
acreditado pelo 
Jnmetro para a 

ABNT 
NBR14006:2008 

- Móveis 
escolares - 

Cadeiras e Mesas 
para Conjunto 

Aluno Individual, 

Conforme 
definidÕ nos 
Requisitos 
Gerais de 

Certificação 
de Produto 

estabelecidos 
pelo 

INMETRO 
(RGCP) 

De acordo com 
os prazos 

estabelecidos 
nos Requisitos 

de Avaliação da 
Conformidade, 
com base na(s) 

data(s) 
inicial(iniciais) 
da obtenção da 

i' certificação de 
cada produto 

5 (cinco) 
dias úteis 

Da emissão 
da 

Confirmação 
de 

Manutenção 
pelo OCP 

Registro de Objeto [NMETRO Conforme Conforme N/A N/A 
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junto ao INMETRO 
correspondente aos 
Móveis escolares - 
Cadeiras e Mesas 

para Conjunto 
Aluno Individual 

itel:l 
5.  6.23.4 
deste CIT 

sistemática das 
ações de controle 
e monitoramento 

do FNDE 

(r 

Ru 

Declaração de 
Concordância ao 

OCP para que este 
forneça informações 

diretamente ao 
FNDE acerca dos 

resultados de 
avaliações de 

qualidade dos itens 
em produção 

analisados por 
aquele Organismo 

Fornecedor Anex 
registrado 

E Única 
5 (cinco) 
dias úteis 

Da assinatura 
da Ata de 

Registro de 
Preços 

Plano de Correção 
Fornecedor 
registrado 

Confone 
itei1 

5.6.2.4.5 
deste:CIT 

Sempre que 
houver não 

conformidade a 
ser corrigida 

20 
(vinte) 

dias 

Do 
recebimento, 
pela empresa, 

da 
Notificação 
do FNDE 

	

5.6.2.3.2. 	Os modelos do Aviso de Iníció da Produção (Anexo 1) e do Cronograma de 

Produção e Entrega (Anexo J) poderão ser aji.ttados/adaptados aos padrões de cada fornecedor 

registrado, desde que sejam mantidas, no míniio, as informações solicitadas pelo FNDE. 

5.6.2.3.2.1. 	Quando do envio:  do Aviso de Início da Produção, o fornecedor 

registrado deverá informar o C onograma de Produção e Entrega referente ao 

primeiro mês de produção. 

5.6.2.3.2.2. 	As informações relativas à produção/entrega dos itens CJP-01 e 

MA-02, objetos de CIT à parte, deverão, sempre que possível, ser agrupadas em 

um mesmo cronograma, para fins de melhor visualização e controle por parte do 

FNDE. 

	

5.6.2.3.3. 	A Confirmação da Manutenção deve corresponder ao(s) Certificado(s) de 

Conformidade para Móveis Escolares (Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual) 

válido(s) e autenticado(s) apresentado(s) ao Pregoeiro durante a Avaliação de Protótipo (la  etapa 

do Controle de Qualidade), conforme subitem r, '6.1.2, "c", deste CIT. 

5.6.2.3.3.1. 	No caso da suspensão ou do cancelamento da Certificação, face à 

impossibilidade de produção é comercialização dos produtos por parte do 

fornecedor, o FNDE adotará as seguintes providências: 
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5.6.2.3.3.1.1.Su; )enSãO da utilização da(s) Ata (s) de Registr 

Preços para now s solicitações por parte dos órgãos particite 
$ t-) 

5.6.2.3.3.1.2.Sus )ensão da autorização para contratação para 

órgãos participantes de compra nacional e não anuência a 

solicitações de desão por parte de órgãos não participantes, se 

for o caso; 

5.6.2.3.3.1.3.Am Dla divulgação aos órgãos/entidades contratantes 

do mobiliário es;olar para que tomem as devidas providências no 

âmbito da execu ão dos contratos firmados. 

5.6.2.3.3.2. 	As medidas constantes do subitem 5.6.2.3.3.1 vigerão até que o 

fornecedor tenha regularizado s situação e detenha Certificado(s) válido(s) para 

os produtos registrados, atendidos os critérios estabelecidos pelas normas do 

INMETRO e adotadas as providências junto ao Organismo Certificador de 

Produto - OCP, sem prejuízo da possibilidade de aplicação, por parte do FNDE, 

de sanções por descumpriment das condições da ata de registro de preços e de 

cancelamento do registro do fornecedor, com base no art. 20, 1, do Decreto n.°  

7.892/2013, bem como de sanções decorrentes de eventual descumprimento 

contratual, estas por parte dos entes contratantes. 

5.6.2.3.3.2.1. Caerá ao fornecedor, em conjunto ao OCP e dando 

ciência ao FNDE, adotar todas as providências cabíveis em 

relação aos produtos certificados colocados no mercado 

apresentando não conformidades que coloquem em risco a saúde 

e a segurança & consumidor e o meio ambiente, observados os 

Requisitos Gers de Certificação de Produtos do INMETRO 

(RGCP), inclusi' 'e no que se refere à destinação ambientalmente 

compromissada dos materiais/insumos que não possam ser 

reinseridos na produção. 

5.6.2.3.3.3. O FNDE poderá solicitar ao OCP o fornecimento de laudos 

técnicos, relatórios, ensaios, ec. referentes aos processos de Avaliação de 

Manutenção da Certificação do(s) fornecedor(es) registrado(s), se for o caso. 

5.6.2.3.3.4. 	O FNDE se resguarda o direito de, sempre que existirem fatos que 

o justifique, recomendar ao OCP a realização dos ensaios de manutenção a que se 

de compra nacidrial; 
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refere o item 6.2.2.2.2 da Portaria Inmetro n.° 105/2012, com a redação dad 

Portaria Inmetro n.° 184/2015. 

5.6.2.3.3.5. 	Tanto o(s) Certifiado(s) de Conformidade para Móveis Esc 	es 
RU 

quanto o(s) Certificado(s) de M mutenção da Certificação deverão ser enviado'' 

pelo(s) fornecedor(es) registra to(s) aos órgãos/entidades contratantes do(s) 

item(itens) a que se refere a Certificação, sempre que por estes solicitados. 

	

5.6.2.3.4. 	O Registro de Objeto do Conjui to-Aluno (CJA-04, CJA-05 e CJA-06) junto ao 

INMETRO (em decorrência da Certificação d Conformidade emitida por OCP nos termos da 

Portaria INMETRO n.° 105, de 06 de março d 2012) deverá permanecer válido durante toda a 

vigência da Ata e dos contratos dela decorrent€; e será objeto de consulta e monitoramento pelo 

FNDE no Banco de Registro de Objetos daque1 Instituto. 

5.6.2.3.4.1. Todas as mesas e cadeiras do Conjunto-Aluno (CJA-04, CJA-05 e 

CJA-06) deverão ser entregues contendo o Selo de Identificação da 

Conformidade e o número de,  Registro de Objeto válido no INMETRO, 

conforme Anexo da Portaria mm tro n.° 105/2012. 

5.6.2.3.4.1.1. 	O Selo de identificação deve ser fixado na 

superficie inferior do assento da cadeira e na superficie inferior 

do porta-livros, localizado sob o tampo da mesa. 

5.6.2.3.4.2. 	Aplica-se o disptsto nos subitens 5.6.2.3.3.1. e 5.6.2.3.3.2. nos 

casos em que o(s) fomecedors) registrado(s) tiver(em) seu(s) Registro(s) de 

Objeto suspenso(s) ou canceladois) pelo INMETRO. 

5.6.2.3.4.3. O FNDE poderá solicitar ao INMETRO informações referentes aos 

processos de Manutenção e Renc vação dos Registros dos produtos por parte do(s) 

fornecedor(es), se for o caso. 

	

5.6.2.3.5. 	Quaisquer alterações que impactem na regularidade e validade do(s) 

Certificado(s) de Conformidade para Móveis E ;colares e/ou dos números de Registro de Objeto 

no INMETRO deverão ser comunicadas ao FNDE pelo(s) fornecedor(es) registrado(s) no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ocorrência. 

	

5.6.2.3.6. 	Fica dispensado do envio ao FNDE da Declaração de Concordância ao OCP, na 

forma disposta no subitem 5.6.2.3.1, o foraecedor que já houver incluído no escopo da 

Declaração enviada ao Pregoeiro, conforme ubitem 5.6.1.2, "e", deste CIT, a amplitude dos 

resultados de avaliações de qualidade dos itens em :5rodução (2 a etapa do Controle de Qualidade). 
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5.6.2.3.7. 	Compete à(s) empresa(s) registrada(s) exigir dos seus fornecedores de insumos e 

componentes a atualização das Declarações i que se referem os itens 5.6.1.2.2 a 5.6.1.2.4, 

sempre que for o caso, seguido do envio dessa documentação ao FNDE no prazo máximo 

(cinco) dias úteis, a contar da sua emissão, observados os respectivos modelos constan 

Anexos A a D deste CIT. 

	

5.6.2.3.8. 	O não envio da documentação relacionada à análise documental da produçãfiãi 

forma e nos prazos previstos neste CIT, gijeita o fornecedor registrado às providências 

estabelecidas nos itens 5.6.2.3.3.1 e 5.6.2.3.3.2Jeste CIT, no que couber, assim como às sanções 

previstas na(s) Ata(s) de Registro de Preços. 

5.6.2.4. Análise da produção in loco 

	

5.6.2.4.1. 	A análise da produção in loco pêlo FNDE se dará por meio de visita realizada por 

equipe técnica desta Autarquia em diferentes 4nomentos ao longo da vigência de cada Ata de 

Registro de Preços e/ou dos contratos delas decõrrentes. 

5.6.2.4.1.1. 	A definição do crnograma das visitas técnicas será realizada pelo 

FNDE em função das informaçes fornecidas pela(s) empresa(s) por meio dos 

documentos "Aviso de Início da Produção" e "Cronograma de Produção e 

Entrega", na forma disposta nh subitem 5.6.2.3.1 deste CIT, ou a partir de 

informações obtidas/confirmadas junto aos órgãos/entidades contratantes, se 

necessário. 

5.6.2.4.1.2. 	O FNDE se rescva o direito de, sempre que julgar necessário, 

realizar visitas técnicas sem prévio agendamento junto ao(s) fornecedor(es) 

registrado(s). 

5.6.2.4.1.3. 	Os custos das ati dades de análise da produção in loco executadas 

pelo FNDE correrão a suas expdssas. 

5.6.2.4.2. 	A equipe técnica responsável tela visita será designada pelo(a) Diretor(a) de 

Administração do FNDE. 

5.6.2.4.2.1. Sempre comporá a equipe técnica pelo menos um servidor da 

Diretoria de Administração do Fi DE. 

5.6.2.4.2.2. A critério do FNDE, poderá compor a equipe técnica colaborador 

eventual com comprovada experiência em controle de qualidade, metrologia, 

análise da conformidade e/ou e 1 ii processos produtivos da indústria moveleira, 

observadas as parcerias e acordor,  de cooperação celebrados por esta Autarquia. 
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5.6.2.4.3. 	Nas visitas técnicas serão analisadas amostras dos produtos constantes de lotes já 
I?CÍ 

 inspecionados e liberados pelo controle de qialidade da fábrica, na área de expedição, 	j)Ç(/ 

embalagens prontas para comercialização. 

5.6.2.4.3.1. 	A análise da eqLipe técnica envolverá todas as especifica 

técnicas e demais condições estdbelecidas neste CIT, assim como os aspectos de 

segurança, resistência e durabilidade dos produtos, podendo, inclusive, adentrar 

aos aspectos dimensionais e c'emais elementos constitutivos constantes dos 

Projetos Executivos. 

5.6.2.4.3.2. 	A critério da equipe técnica, poderão ser analisadas partes/peças/ 

componentes dos produtos em inha de produção, para fins de verificação do 

cumprimento das especificações écnicas estabelecidas neste CIT. 

5.6.2.4.4. 	As visitas técnicas serão doumentadas, inclusive por meio de registros 

fotográficos, e será elaborado Relatório Técnico de Visita, o qual será encaminhado ao 

respectivo fornecedor para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

5.6.2.4.4.1. 	O Relatório Técicb de Visita demonstrará os itens que foram 

objeto de análise, os parâmetros Je avaliação, os resultados observados e, se for o 

caso, as não conformidades idetificadas, os itens/subitens deste CIT que foram 

descumpridos e demais informaes que se mostrem relevantes para o processo de 

Controle de Qualidade. 

5.6.2.4.5. 	As não conformidades identifie idas nas visitas técnicas deverão ser objeto de 

proposição de Plano de Correção por parte do fornecedor, o qual deverá ser enviado ao FNDE no 

prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da Notificação por parte desta Autarquia. 

5.6.2.4.5.1. 	O Plano de Corr;ão deverá contemplar, no mínimo, as possíveis 

causas identificadas para cada ião conformidade verificada, a solução proposta 

para eliminá-las, o cronogram& de execução e as formas de incorporação da 

solução às rotinas de controlé de qualidade da empresa, com vistas a não 

recorrência das não conformidads, além de registros fotográficos demonstrando a 

implementação das ações corretivas. 

5.6.2.4.5.2. 	O FNDE analisar a pertinência, suficiência e adequação do Plano 

de Correção apresentado pei fornecedor para o saneamento das não 

conformidades verificadas, e, no caso de não ser acatado, deverá ser objeto de 

nova proposição no prazo do 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

Notificação do FNDE. 
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5.6.2.4.5.2.1. A15 
1 

o disposto neste item para os casos de 

acatamento paria1 do Plano de Correção, relativamente 

pontos não acatados. 

5.6.2.4.5.3. A critério do FNDE, o Plano de Correção proposto pelo fome 

e acatado por esta Autarquia serk objeto de confirmação de sua implementação e o  

outras visitas técnicas in loco ehu por meio da análise de produtos entregues a 

que se refere o item 5.6.2.5 destà CIT. 

5.6.2.4.5.4. O não encamiiihamento de Plano de Correção, na forma 

estabelecida, assim como o não cumprimento das ações propostas, implicará 

descuinprimento das regras do ontrole de Qualidade, passível da adoção das 

providências constantes dos suitens 5.6.2.3.3.1 a 5.6.2.3.3.3 deste CIT, bem 

como da possibilidade de apLcação, por parte do FNDE, de sanções por 

descumprimento das condições da ata de registro de preços e de cancelamento do 

registro do fornecedor, com base no art. 20, 1, do Decreto n.°  7.892/2013. 

	

5.6.2.4.6. 	Os resultados das referidas visias constituem-se em fundamento para eventual 

aplicação de sanções por parte do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, ao(s) 

fornecedor(es) registrado(s), caso sejam wrificadas não conformidades decorrentes das 

atividades de sua responsabilidade, sem pjuízo das demais regras estabelecidas pelos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade definidos pela Portaria Inmetro n.° 105/2012. 

	

5.6.2.4.7. 	Os resultados das visitas técnicas poderão ser divulgados, inclusive em meio 

eletrônico, com o intuito de contribuir para a melhoria do processo de especificações, uso e 

fabricação dos produtos, bem como dos controles implementados tanto pelas empresas quanto 

pelo FNDE. 

5.6.2.5. Análise de produtos entregues 

	

5.6.2.5.1. 	A análise de produtos entregue; poderá ser realizada pelo FNDE ao longo da 

vigência de cada Ata de Registro de Preços e/o i dos contratos delas decorrentes, em articulação 

com entidades contratantes que vierem a recebo t os itens contratados. 

	

5.6.2.5.2. 	O FNDE poderá realizar análise' de produtos entregues a partir de amostra retirada 

do(s) lote(s) fornecido(s) pela(s) emprei(s) registrada(s) e ainda estocado(s) em 

depósito/almoxarifado do órgão/entidade confratante, em embalagem original, da forma que 

houver sido entregue pelo(s) fornecedor(es). 
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5.6.2.5.2.1. 	A análise de prodtos entregues seguirá, no que couber, os mesmos 

parâmetros empregados na anal se da produção in loco, conforme dispos), 

subitem 5.6.2.4.3.1. 	 ((9 

5.6.2.5.2.2. 	No caso de ser ea1izada análise de produtos entregues 	já 
RU 

estejam em uso, ou fora de suas embalagens originais, a análise limitar-se-os 

aspectos estruturais, dimensiom is, de montagem, componentes, revestimento, 

solda, acabamento, pintura, idertificação do produto, do fornecedor, do padrão 

dimensional, do selo do INMET10, de segurança, resistência e durabilidade. 

5.6.2.5.3. 	O FNDE documentará, inclusite por meio de registros fotográficos, todas as 

atividades realizadas no âmbito da análise e produtos entregues, assim como elaborará 

Relatório de Análise de Produtos Entregues, uservando, no que couber, o disposto no subitem 

5.6.2.4.4.1 deste CIT. 

5.6.2.5.3.1. 	O Relatório de Ai Mise de Produtos Entregues será encaminhado ao 

respectivo fornecedor e ao óão/entidade interessado, para conhecimento e 

adoção das providências cabíve1;, observadas as competências consignadas na(s) 

Ata(s) de Registro de Preços e nj(s) contrato(s) firmado(s), conforme o caso. 

5.6.2.5.3.2. O FNDE, obseri)das suas competências na qualidade de Órgão 

Gerenciador do Registro de Preços, poderá notificar o(s) fornecedor(s) 

registrado(s) acerca do descunprimento das regras de controle de qualidade 

estabelecidas neste CIT e corignadas na(s) Ata(s) de Registro de Preços, 

estabelecendo prazo para manifstação e, se for o caso, para apresentação de 

Plano de Correção, na forma disosta no item 5.6.2.4.5 deste CIT. 

	

5.6.2.5.4. 	A análise de produtos entregues realizada pelo FNDE constitui em fundamento 

para eventual aplicação de sanções por parte 
d 
 FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, ao(s) 

fornecedor(es) registrado(s), caso sejam vçtificadas não conformidades decorrentes das 

atividades de sua responsabilidade, sem ptjuízo das demais regras estabelecidas pelos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade defuiidos pela Portaria Inmetro n.°  105/2012. 

	

5.6.2.5.5. 	Os resultados das análises de rtodutos entregues realizadas pelo FNDE serão 

amplamente divulgados, inclusive em meio letrônico, com o intuito de contribuir para a 

melhoria do processo de especificações, uso e labricação dos produtos, bem como dos controles 

implementados tanto pelas empresas quanto peii FNDE. 

	

5.6.2.5.6. 	A análise de produtos entregues realizada pelo FNDE não se confunde com as 

j

._.atividades de acompanhamento e fiscaliza Não da execução contratual por parte dos 
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órgãos/entidades contratantes, nos termos do -,rt. 67 da Lei n.° 8.666/1993 e do art. 6°, §1 

Decreto n.° 7.892/2013. 

5.6.2.5.6.1. 	Eventuais 	pro ess6s 	administrativos 	relacionados 

descumprimento de cláusulas contratuais por parte do(s) fornecedor es) 1k  

registrado(s) serão conduzidi; pela Administração dos órgãos/entidades 

contratantes, no âmbito da relação jurídica estabelecida entre Contratante e 

Contratada. 

5.6.2.5.6.2. Em cumprimenta à sua competência legal de prestação de 

assistência técnica aos Estados, DF e Municípios, o FNDE disponibilizará aos 

órgãos/entidades contratantes do' mobiliário escolar instrumentos administrativos 

para auxiliá-los em relação ao eontrole de qualidade dos produtos recebidos a 

partir dos contratos firmados cor, o(s) fornecedor(es) registrado(s). 
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Govei rio Municipal de 

QUIXEL  0P1M 
ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA 

c 

A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 14.01 7/202v -PERP 

Razão Social: 

CNPJ 

• Endereço: 	CEP:_ 

Fone: 	E-mail: 	  

Banco: 	Agência N.°: 	Conta Co'rente n.°: 

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MOBILIÁRIOS • ESCOLARES, COMPOSTO DE CONJUNTO COLETIVO E 
CONJUNTO ALUNO, PADRÃO FNDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ENTIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital. 

2- ORCAMENTOS DETALHADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

VALOR GLOBAL 	  

Valor Global da Proposta: R$ 	( 	 
Prazo de entrega dos materiais: Conforme o EIital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no rrínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentE dos acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demEis despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de ILcro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de RIZ  'ferência deste Edital. 

Local data 
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Carimbo da empresa/As.iflatUra do responsável 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOF, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO  

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se possa pestar, especialmente para fazer prova no 
processo licitatório N° 14.017/2021-PERP junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pesoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluíre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de apendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da 
Lei Federal n° 8.666/93; 

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas; 

c) tomou conhecimento do Edital, seus anexos; e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital; 

d) inexiste qualquer fato superveniente impeeitivo de nossa habilitaçao para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 20, da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) inexiste qualquer dirigentes, gerentes, 	cios e/ou responsáveis técnicos, em seu 
quadro, alguém que seja servidor da Administração Municipal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
carimbada e assinada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATÃ DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14.01712021 -PEFP 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA IUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.744.303/0001-68, através do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E 
INOVAÇÃO, Órgão Gestor desta Ata de Reistro de Preços, com sede na Rua Rafael 
Pordeus, n° 460 - bairro Duque de Caxias, Q,iixeramobim - Ce, neste ato representado(a) 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(  	 , inscrito(a) no CPF sob o 
n° 	 , considerandoo julgaiento da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o N° 14.017/20J-PERP e a respectiva homologação datada 
de _// 	, RESOLVE registrar os preço das empresas signatárias, nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo coi a classificação por elas alcançadas POR 
ITEM, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, em conformfdade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTC'LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade REGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 
14.017/2021-PERP sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 
10.520, de 17. de julho de 2002, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 
Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2C1 3, e subsidiariamente pelo Decreto Federal 
n° 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n19.488/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata de Regitro de Preços o(a) REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISÇÕES DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES, 
COMPOSTO DE CONJUNTO COLETIVO

' 
 ',E CONJUNTO ALUNO, PADRÃO FNDE, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ENTIDADES EDUCACIONAIS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO, DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme 
especificações contidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do processo licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tomado sob o n° 14.017/2021-PERP, no qual 
restaram classificados em primeiro lugar os Iictantes signatários. 

Subcláusula Única - Este instrumento não 6riga a Administração a firmar contratações, 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato,, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços;, sendo-lhes assegurado a preferência, em 
igualdade de condições. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
ORDENAOR DE 

DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

3.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerEnciamento da Ata de Registro de Preços no 
seu aspecto operacional e nas questões legai. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1.- O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s)ão as que seguem: 

LICITANTE VENCEDOR: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT 
TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR GLOBAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

5.1; - O valor global da presente Ata ce Registro de Preços é de R$ 
( 	

1 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, com início 
em _/_/ 	e término em _/_I 	, não5odendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 
celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas 
no Edital, nos seus anexos e nesta Ata. 

7.2 - As contratações decorrentes da Ata e Registro de Preços serão formalizadas 
mediante celebração de contrato ou emissão de nota de empenho, ordem de compra ou 
outro instrumento hábil. 

7.3 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de compra ou 
outro instrumento hábil, será exigida a comprqvação das condições de habilitação exigidas 
no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
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7.4 - Em decorrência da publicação desta 'Jta, o participante do SRP, caso preséflt, 
poderá efetuar compras diretamente aos forrecedores com preços registrados, devendo 
comunicar ao órgão gestor, a recusa do detntor de registro de preços em fornecer os 
materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMALIZAÇÃC DACONTRATAÇÃO 

8.1 - Quando das contratações decorrentes d3 registro de preços deverá ser respeitada a 
ordem de classificação dos fornecedores cons:antes da Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Os preços registrados na Ata de Regitro de Preços serão aqueles ofertados na 
proposta de preço do licitante vencedor. 

8.3 - A Ata de Registro de Preços, umh vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor' do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 

8.4 - Os fornecedores detentores de preçocI, registrados ficarão obrigados a fornecer o 
objeto licitado ao participante do SRP (Sisterriá de Registro de Preços), nos prazos e locais 
especificados no Termo de Referência anexo Ro Edital ou a serem indicados na Ordem de 
Compra / Autorização de Fornecimento a ser mitida pela administração. 

8.5. - O objeto será executado na medida da disponibilidades dos recursos financeiros e 
mediante autorização, durante a vigência 0 Ata de Registro de Preços decorrente da 
licitação. 

8. - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, 
observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

8.. - O licitante vencedor da presente licitação deverá assinar Contrato com a 
,- 

	

	Administração no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação 
(telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estaroinclusas todas as condições, obrigações e 
responsabilidades constantes do Edital e seu; Anexos, imprescindíveis à fiel execução do 
objeto da licitação, e na forma descrita na Lei n.° 8.666/93, sob pena de ser aplicada a 
penalidade prevista no art. 7° da Lei n° 10.52), bem ainda a convocação do 2° (segundo) 
colocado no certame. 

8.7.1 - O prazo indicado no item 8.7 poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito, de acordo com o disposto no § 10, do artigo 64, da Lei Federal n° 8666/93. Em caso 
de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas no edital. 

8.7.2 - O Contrato deverá ser assinadd por quem de direito, dentro do prazo 
supramencionado pela Unidade Gestora cont ,r3tante, podendo ser retirado de tal órgão por 
procurador habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo. 
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8.8 - A partir da assinatura do contrato, será` expedida Ordem de Compra/AutoriZÇã 
Fornecimento à Contratada. 

8.9 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota 
de Empenho, nos termos do art. 62, § 4°, da Lei n° 8.666/93. 

8.9.1 - No prazo de 5 (cinco) dias corridos cotitados da data da convocação, o fornecedor 
deverá comparecer perante o Órgão Gerenciador ou ao Órgão Participante para a retirada 
da nota de empenho ou, alternativamente, soIiitar o seu envio por meio eletrônico. 

8.9.2 - O prazo indicado no item 8.9.1 porá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do interessado e aceita çela Administração. 

8.9:3 - O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 
solicitado o seu envio por meio eletrônico; a ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado no item 8.9.1 importará na recusa à contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

8.94 - Quando a nota de empenho for encminhada por meio eletrônico, o prazo para 
entrega terá início no dia útil posterior ao en'o da confirmação de recebimento, que será 
impressa pelo Órgão Gerenciador ou pelo Orgão Participante e juntada aos autos do 
processo. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VlGÊN:lA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Os prazos de vigência e de execução dcs contratos provenientes da Ata de Registro 
de Preços serão definidos pelo(s) órgão(s)/ert::idade(s) participante(s) do SRP (Sistema de 
Registro de Preços) quando da formalização qa contratação. 

9.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e repectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto 
no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado 
nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Fecral n° 8.666/1 993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  DO CONTRATO 

10.1 - A gestão do contrato decorrentes do registro de preços será exercida por 
Representante da Administração, formaln)ente designado pelo(a) ordenador(a) de 
despesas, para acompanhar a execução do irstrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no 
instrumento contratual. 

10.2 - A fiscalização da contratação será eercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 'i°  8.666/1 993. 
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10.2.1 - A fiscalização de que trata este itemiião exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,Ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nãà implica em corresponsabilidade dos órgãos 
ou de seus agentes e prepostos, de conformic3de com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO: 

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçeè da Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor não retirar a reectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Admiilistração, sem justificativa aceitável; 

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o,-'seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercadcl; 

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 

f) Em qualquer hipótese de inexecução tobl ou parcial do contrato decorrente deste 
Registro; 

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de Licitações. 

11.3 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
dapresente Ata. 

11.4 - No caso de ser ignorado, incerto oy inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de 
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Licitação ou em Jornal de Circulação Loil, pelo menos uma vez, considerando-s 
cancelado o preço registrado a partir da últimapublicaçãO. 

11.5 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Município, facultando-se à e:a neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata. 

11.5.1 - Não poderá haver cancelamento dclregistro enquanto pendente a execução de 

fornecimento já autorizado. 

11.6 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor. 

11.7 - Caso o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO não se 
utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, i seu exclusivo critério, poderá suspender a 
sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - O descumprimento da Ata de Re 
i 

de Preços ensejará aplicação das 
peijalidades estabelecidas no Edital. 

12.2 - É da competência do órgão gerenciadd1a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de reçistro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a EpIicação da penalidade, de acordo com o 
Decreto Municipal n°3.697/2013, de 03 de junho de 2013. 

12.3 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, dada a 
necessidade de instauração de procedirrv3nto para cancelamento do registro do 

(' 	fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

13.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais combinações aplicá'eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de 
dotações orçamentárias específicas do órgo contratante, devendo as mesmas serem 
informadas quando da realização da contratarão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADESÃÕ À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1 - A Ata de Registro de Preços, durant sua vigência, poderá ser utilizadape - 11 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, 1EC. E INOVAÇÃO, na condição de ORGA 
GERENCIADOR, e por qualquer outro órgãdou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitat6rio, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do processo, desde que devidarr3nte comprovada a vantagem. 

15.2 - 
Os órgãos e entidades que não p'iiciparam do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse 
junto ao(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO, que indicará 
as possíveis licitantes e respectivos preços re istrados. 

15. - 
Caberá a empresa adjudicatária bneficiária da Ata de Registro de Preços, 

observada as condições nela estabelecidas, dotar ou não pelo fornecimento dos materiais, 
independentemente dos quantitativos registrdos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente asumidas. 

15.4 - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem, ou seja, das adesões, nãopoderão exceder, por órgão ou entidade 
intressada a 50% (cinquenta por cento) ios quantitativos dos itens constantes no 
insfrumento convocatório e registrados na, ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 
7.892/1 3, alterado pelo Decreto Federal n° 9.688/2018. 

15.5 - O quantitativo decorrente das adesõs à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitat'o de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãcs; participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

15.5.1 - Para as microempresas e empesas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.483, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para ,p órgão gerenciador e participantes ou já 

( 	destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 - P). 

15.6 - A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades 
Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação - 
específica para a aquisição pretendida, -::,ssegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de eondições. 

15.7 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, m relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

e_~ 
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15.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a--' 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dis observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

15.8.1 - Caberá ao órgão gerenciador aUtorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da cortratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não padiipante. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
demais condições do ajuste, encontram-se dé9nidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

16.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 4,  10  do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos 
do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de cunho de 2013. 

16.3 - No caso de adjudicação por preço glbbal de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipótese - 

16..1 - Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

16.3.2 - Contratação de item isolado para o qJal o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o meshio item na fase de lances 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPO S4IÇÕES FINAIS 

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às segLintes disposições: 

f' 	17.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo a presente Ata d&. Registro de Preços. 

17.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe 
deu origem e seus anexos, e as propostas daí empresas classificadas POR ITEM. 

17.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o cntrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do(a) SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO. 

17.2 - A CONTRATANTE se reserva o direita de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alteada e consolidada. 

17.3 - A inadimplência do fornecedor com rerência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem 
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poderá onerar o objeto do contrato ou restringr a regularização e o uso dos materiais 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. - Fica eleito o foro do Município de Quieramobim, Estado do Ceará, para co 
das questões relacionadas com a presente At que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários reIacionadc; e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento ds suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, de 	de - 

Órgão Gestor Nome do Titular Caigo CPF Assinatura 

Detentores do 
Reg. de Preços 

Nome do 

Representante 
Cargo CPF Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

2. 
CPF: 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S)í FORNECEDORE(S) COM PREÇOS 
REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 

CPF: 
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ANEXO V - MINUTA DO  1ERMO DE CONTRATO 

CONTRATO No: 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CÉLEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A)   E A EMPRESA: 

PARA O FIM QUE SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERI\MOBIM, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 07.744.30310001-68, através do(a) 
	  com sede à   	 , CEP: 	  
neste ato representado(a) pelo(a) Oqienador(a) de Despesas o(a) Sr(a). 

brasileiro(a), 	inscrito(a) 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	n° 

	  doravante denomirado(a) CONTRATANTE, e a empresa 

	

com 	sede 	na 
nscrita no CNPJ sob o n° 

	  neste ato representa'a pelo(a) Sr./Sra. 	  
inscrito(a) no CPF sob o n° 	 1, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONt RATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTdLEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundmento o edital do processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO tombad sob o n° 14.01712021-PERP e seus anexos, 
os preceitos do direito público, Lei Federal n° 1.666/1 993 e suas alterações posteriores, Lei 
Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002,) Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de 
junho de 2013 e Ata de Registro de Preços n° 	  e outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo 
É 	licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o n° 14.01712021-PERP e 

seus anexos e à proposta da CONTRATADA,os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MOBI.LIARIOS ESCOLARES, COMPOSTO DE 
CONJUNTO COLETIVO E CONJUNTO ALUNO, PADRÃO FNDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ENTIDADES EDUC4CIONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VALOR VALOR 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

3.1 - O valor contratual global importa na quartia de R$ 

 

( 	 ). 

 

li 
3.2' -  No valor acima estão incluídas toda& as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusia tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VlGÊ'1ClA CONTRATUAL  

4.1- O presente Instrumento terá vigência até 	 , com início a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, à, critério das partes, na forma do artigo 57 da 
Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidad3. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO IECEBIMENTO  

5.1 - As condições de entrega e recebimento Io objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato 
encontram-se devidamente alocados nt orçamento municipal vigente do(a) 

classificados sob a dotação orçamentária/elemento de 
despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

{DOTACAO_ORCAMENTARIA} 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1 - O pagamento será efetuado em até 20 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de Cheque nominal, acompanhadá da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador 
de despesas (pague-se) e atestada por servi :Jor responsável pelo recebimento do objeto 
deste termo, 
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II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as ::ontribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FG1, expedido pela Caixa Econômica Feder 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Istadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal dq Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 

12.440/2011. 

n 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagmento à CONTRATADA em caso de 
descúmprimento das condições de habilitação 'e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4;- Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira dedbrrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preçcis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 - Executar o objeto em conformidade coms condições deste instrumento. 

8.2 - Manter durante toda a execução contrual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

' 8.3 - Aceitar, nas mesmas condições conJratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §1?, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causacks diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acomp3nhar a execução contratual. 

8.5 - Responder por todas as despesas direta; e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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' 	R 
8.6 - Prestar imediatamente as informaçõe e os esclarecimentos que venham a ser. 
solicitados pela contratante, salvo quando imlicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo 9e 24 (vinte e quatro) horas. 

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratualque comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidade com as specificações deste termo, no prazo fixado 
pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condiçõe de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração. 

8.9 - Os produtos deverão vir lacrados d forma a proteger da ação da luz, poeira e 
umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer 
espécie, deverão ser substituídas pelo, fornecedor, ainda que na fase de 

r 	análise/recebimento. 

8.10 - Na embalagem dos produtos, sal 	também regulamentações ou exceções 
específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições 
de estocagem, faixa de temperatura, umidie, limites e posições de armazenamento, 
exposição a raios solares e demais recomend;;ções do fabricante, se for o caso. 

8.11 - Quanto às embalagens dos produtos, juando necessário e solicitado pela Unidade 
devem ser consideradas inclusive aquelas ex'Tas necessárias para a proteção durante os 
procedimentos de embarque, desembarque eransporte. 

n 

8.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores d€ quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para repiesentação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone de contato. 

8.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimento 9,solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

8.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 

8.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótése 
alguma, produtos de marca diversa. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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9.1 - Solicitar a execução do objeto à CON.RATADA através da emissão de Ordem de 
Compra / Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

9.2 - 

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do cbjeto contratual, consoante estabelece a Lei 
Federal no 8.66611993 e suas alterações postçriores. 

9.3 - 
Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providêcias da CONTRATADA, que atenderá ou 

justificará de imediato. 

9.4 - Notificar, a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

9.5'- Efetuar os pagamentos devidos à CONtRATADA nas condições estabelecidas neste 
Temo. 

9.6- Aplicar as penalidades previstas em lei e. neste instrumento. 

9.71 - Permitir acesso dos empregados ;da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto cntratual. 

9.& - Prestar as Informações e os esclaredtnèntos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

9.9 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

9.10 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Setor de Almoxarifado. 

9.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais 
e interromper imediatamente o fornecimento, e for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTÈ E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis noprazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice econômico INPC - Indice Nacional dê, Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro 
índice em vigor, caso esse seja extinto, exclu;ivamente para as obrigações iniciadas após 
a ocorrência da anualidade. 

10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao prirpeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamefl..9 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescen:e, sempre que este ocorrer. 

10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizEdo para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajiistamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será àdotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

C' 

10.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores dL impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuto ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os ercargos da Contratada e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do ?ornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTFATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

f 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONI)IÇÕES DE EXECUÇÃO  

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a 
subcontratação, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GES11O DO CONTRATO  

12.1 - A gestão do contrato será exercldà por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) 1e despesas, para acompanhar a execução 
do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel 
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar 'u assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1 993. 
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12.2.1 - A fiscalização de que trata este itemhão exclui nem reduz a responsabilidade d 
Contratada, inclusive perante terceiros, por ualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nãç implica em corresponsabilidade dos órgãos 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidde com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES  

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, não celebrar o contrato no prazo etipulado no termo de convocação, falhar ou 
fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a \dministração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos dterminantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

,-. 	prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidae das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: 

1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar 't anstornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicáão de sanção mais grave. 

li - Multas (que poderão ser recolhidas m qualquer agência integrante da Rede 
t 	Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 

DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor cDntratual, por dia de atraso na entrega do 
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor cntratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor cqitratual, pela recusa em corrigir qualquer 
material/serviço rejeitado, caracterizando-se á recusa, caso a correção não se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem à data da corunicação formal da rejeição; 
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III - Suspensão temporária de participação er licitação e impedimento de contratar cõ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) 

anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitarou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicoU a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes 6 depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidad(s é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cico) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos l, II e III do item 13.2 supra e 10 	ez) dias corridos para a sanção prevista 

no inciso IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser rolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decio do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamen descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inextência ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado dministrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante protesso de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeta da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade pará contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por pratir.arem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
f' 	recolhimento de quaisquer tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos 	ill e IV do item 13.2 supra, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo tie 05 (cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recur, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 
5,0% (cinco por cento) do valor total adjudkado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento totil da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 sura não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de 
acordo com este edital, e no prazo de 48, (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 
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13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que ate 
contra o patrimônio público nacional ou estangeiro, contra princípios da administração 
pública, ou que de qualquer forma venham ,,,a constituir fraude ou corrupção, durante a 
licitação ou ao longo da execução da contratá;ão, será objeto de instauração de processo 
administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administraivas previstas no artigo 70  da Lei Federal n° 

10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 - O presente Termo de Contrato poderá r rescindido: 

14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1903, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação dias sanções previstas no Edital; 

14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 7d' inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2 - Os casos de rescisão contratual serãd formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direits da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.66, de 1993. 

14.4 - O termo de rescisão será precedido dei, Relatório Índicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já ctripridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTEACÕES  

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem ne'essários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contra1o. 

15.3 - As supressões resultantes de acortlo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e crico por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS)MISSOS 
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16.1 - Os casos omissos serão decididos p 	CONTRATANTE, segundo as disposiçõe 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 1.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos, e, subsidariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLIC4ÇÃO  

17.1 - Este contrato deverá ser publicado per afixação em local de costume, até o quinto 
dia útil do mês subseqüente à data de sua ass natura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 
para conhecimento das questões relacionad;is com o presente Contrato que não forem 
resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusUas e condições rètro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumeri:o, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 
pelos representantes das partes e pelas testerlunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado dc Ceará, 	de 	de 

RAZAO SOCIAL 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL: 
CONTRATADA 

NOME 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
SECRETARIA DE 	  

CONTRATANTE 

f' TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 2. NOME: 

CPF: 	 CPF: 

e,~ 
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ANEXO VI- MODELO DE FORMULARIO PJRA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO  
RE PRJÇOS  

(ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER ANEXADO NO CAMPO "OUTROS 
DOCUMENTOS" DA PLATAFORMA DA BLL) 

(A NÃO APRESENTAÇÃO DESSE FORMULÁRIO NÃO IMPLICA NA INABILITAÇÃO 
DA LICI1ANTE) 

FORMULARIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORMULÁRIO contendo informações para 1ns de assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

Razão Social da proponente: 	  

Endereço: 	  

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 , Estado: 	  

CNPJ n° 	  

Inscrição Estadual n° 	  

Inscrição Municipal/ISS (alvará) n° 	 

N0do telefone: 	  

Nqme do representante legal autorizado para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Função do representante legal: 

Endereço do representante legal: 	  

RG n° 	 Órgão Errtssor: 

CPF n° 	  

E-mail: 

Local, 	de 	de 	 

Assinatura e Identificação do Representante da Empresa 
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